
PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAT DE PÉROIA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LIC|TAçÔES

PROCESSO: 202s

MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO N9 O1l2025

SECRETARIA MUNICIPAL
LAZER.

DE EDUCAçÃO, ESPORTE EsoLrcrrANrE (s):

OBJETO:

PRESTAçÃO DE SERVIçOS/OBRAS il

ALTENAçÃO E CONCESSÃO DE BENS PÚBtlcos ( )

coMPRAS/MATERIAIS

()
TIPO:

TNTERESSADO(S):
SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAçÃO, ESPORTE E

LAZER.

DATA:

^vênida 
Dona Pérola Evington, 1.731 - CEP| 87'S4{Hm - Foner 144} 36368300

CNPJ: 81.i!78.133/mOt-7O - {E-MAIL}: comDíai@Derola.oÍ.lov.bl - SITE: wwrx'Dêrola oí'iov br

0cc00l

CREDENCIAMENTO DE GRUPOS FORMAIS, INFORMAIS OU
FORNECEDORES INDIVIDUAIS VISANDO AQUISIçÃO DE

GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICUTTURA FAMITIAR E Do
EMPREENDEDOR FAMITIAR RURAI, DESTINADO AO
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAT DE ATIMENTAçÃO
ESCOTAR/PNAE, ATRAVÉS DA COMPRA DIRETA COM

D|SPENSA DE UC|TAçÃO, CONFORME O OTSPOSTO NA tEl
FEDERAT Ne 11.947 ol8t61O712009, E RESOTUçÃO Ne 3/2020
DO FNDE DE OSlOsl2O2O E RESOLUçÃO DE ATTERAçÃO Ne 3

DE O4lO2l2O25, COM A FINAUDADE DE APRESENTAR

HABITITAçÃO E PROJETO DE VENDA PARA FORNECIMENTO DE

GÊNEROS ATIMENTíCIOS QUE SERÃO UTILIZADOS NA

MERENDA ÊSCOIAR DURANTE O ANO TETIVO DE 2025.

(x)

LOCAçÃO DE tMÓvEls

29losl2o2s
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DoeuMENTo DE FoRMAUzAçÃo DE DEMANaa (pFD) N. 004/?045

Âv, Pérol. BylDitoo, ol1800 'CEP:87.5r1G0fl1- Eooe: Itr4l3636-1a62
CNPJ: t1.478.133/0001-r0 - E-mrll: aducaceoperol.Otmail.com
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o uitlle le': ,eÇtetorio Munic ldeEd o Oatat rc/A412025

Bssponsável pela Demanda: Mario Sonio celinl Assinatura:
Tsleíone/Ramal: (44) 3636-

x462
Objetol
( ) Serviço não continuado

{ ) §erviço continuado qfgtr dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço continuado çg@ dedicação exclusiva de mão de obra
(x) Mâterial de consumo
( ) Material permanente/equipamoôto
( ) Outros/ Qual?
Forma de contratação sugorida:
( )Bregão
{ }Concorrência
( ) CÊRclno
( )Leilão
( ) Dlálogo Çompeütivo
(X) Chamada Pública

1. Jusüficâtiva da necessidade da conl'alaçáot A presente contratoçõo Íoz-se necessário paro oquisição

de Gênercs Alimentícios conlorme o Art. 74 do lei ne 11.947/2009, que do totol dos recursos finonceiros
repossodos pelo FNDE (Fundo Nocionol de Desenvolvimento do Educoçõo) no ômbito do qNAE

(Frogramo Nacionol de Alimentoção Escolof 30% (trinto por cento) deve ser utilizado no oquisiçõo de

6êneras Alímentícios diretamcnte do Agticulturo Fomiliot e do Emprcendedot Fomilior Ruml.

3. quantidade dê matêriaUsgrviço a ser contratadgi
ConÍotme Estudo Técnico Preliminor ne 004/2025.

4. Previsão de data em que deve ser assinado o lnstrumento contratual:
Após trômite regulor do processo.

5. Praro/condições/forma dc pagamento:

Pruza: 30 (trinto) dios opós o emissõo do Noto Flscol.

eaodiçõet: Após eatrego do ableta,

Fp(mq: Depáslto em conto hancátio,

6, Local da entreta dos equlpamentgs/materials ou da prestaçâo de serulços:

Escolo Municipol Armindo Rodrlgues de Souzo - Avenido Rio Bronco, ne 7460, Fone: (44) 36i6-1670:

Escolo Municipol ProÍessor woldemor Bioco - Ruo Polmitol, ne 290, Fone: (44) 3636-1509;

CMEI Daze de Outubro - Ruo Anito Goriboldi, ne 156, Fone: (44) 3636-1647;

CMEI Menino Jesus - Ruo Borõo do Ceffo Azul, ne 250, Fone: (44)3636-1431;

CMEI Reconto Feliz - Estrodo soÍitos Lote 762 B-1, Fone: (44) 3636-1849;

Escolo de Educaçõo Especiol 79 de Junho-APAE - Ruo Olova Biloc, ne 970.

7, Doteção Orçamentáriar

ConJorme indicoção do Plonejomento Orçamentá o,

Pátina 1de 2 E

GOVERNO MUNICIPAL

E-meil do Rerponsávol: ed uco coo pe rolo @ g md it. com

(X) Credeneiamento
( ) Reglstro de PresoÍ
( )0ispeasa de liçitafão
( ) lncxigilrilidade de liçitaEão
( ) Contratação dileta - Artigq 95, § 2s

Valor estímado da contratação: R5Í87.850,80 (cento e oitentd e um mil, oitocentos e sessenta reqis e

oitento centovos).

2. objetivo/finalidade dE contÍataçâot o objeto dd prcsente Chomodo Público é o üedenciomento

visondo o oquisiçõo de gêneros olimentícios do Agricultura Fomilior e do Empreendedor Fomiliar Rurol,

paro o otendimento oo Progromo Nocionol de Allmentoção Escolor - PNAE,



00ü00 3

Í
t

ã§
IrJ {>ôlrlsõts
9*üt
ES
6'8
Od

ae(.) .g

hdôôl1>?
oô

zu
AE!re
uitd#2á
ãi
ÔFoã
Eri
ôdiú,ô
Rtr
É.4

z9
d8oe<d1E
Hõ
<,ú
d.fi
§8

ãEoE
.ç6

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Av. PéÍola BylnStan, n! 1800 -cEp: 87.54ÍI'OOO - toner (44) 3636-1462

CNPJ: 81.478.133/OOO1.7o - É.mail: eduG.csoPeÍola@3môil'com

E. Vigência do contrato/ata:

12 (doze) meses.

9. lndicação do Gestor do contrato:

(44 j6i6-1462ro.sonioce lini @ hotma i l.como

MatrÍcula:
17s7-4/1

Íllula Morio Sonio

Çelini

i5i6-14624
Telofone r

moil.com
E-mail:
edueocooperola

Matrícula:
2648-4/1

Suplênte: \hsmim de

Freitos Marsolo
10,lnd ão do Fiscal do contrato:

144 3636-1462
Tsl€fone:

ondreiop moil.comino@
E-mail:Matrícula:

1943-7/1Moreío P on

Íillulari Andrcio

)j636-1462
Telefone:E-mail:

deh ontunes@ hotmoil,com2178-4. 1

MatrÍcula:suplente: Diboro
Buosi A. Azedo

11. Autori o

VATDETE CUNHA

Preíeita MuniciSecíetário de Fazenda e Administra o

Página 2 dê 2 E

Telefone:E-mail:

CARTOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS
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vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

eódigo para verificação: 6264-3F67-EDAB-4878

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA SONIA CELINI (CPF 655.XXX.XXX-30) sm 161041202512:09:41 GMT-03:00
P.pcl: Paíte

Emitido poc SutrAutorldade Cortificadoía lOoc (Asslnetura 1ooc)

, eARLgS ROBERTO DOMINGUES DoS SANTOS (CPF 513.XXX.XXX'9í ) em 16/04/2025 18:56:11

GMT-03:00
PlPcl: P€ílt
Emiüdo Dg'l sutsÂubÍidade Caíliíc.dor. I Doc (A§in.tuí. 1 Ooc)

{ VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA (CPF 524.XXX.xxX-721sm 1710/.12025

10:56:28 GMT-03:00
Papêl: Paltê

Emilk o por SuEAulorid.dt Coítificôdorâ Í ooc (A6rinâtuí8 1 ooc)

Para veriÍicar a validade das assinaturas, acesse a Cêntral de Verificação por meio do link:

https://perola. 1 doc.com.br/verifi c acaol 6264-3F 67 -EDAB487B
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PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

PROCESSO

Ne 004/202s

ESTUOO TÉCNICO PRELIMINAR

ÁREA REqutS|TANTE: conforme tabela abaixo:

OBJETO: O objeto da presente Chamada PÚblicâ é o credenciamento visando a aquisição de gêneros

alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa

Necional de Alimentação Escolar - PNAE.

2. DA FUNDAMENTAçÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

Fundamentação da Contratação:

A presente contratação tem como fundamento legal o ârtigo 75, inciso vlll, da Lei ne 14.133/2021 (Nova

Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que estabelece a inexigibilidade de licitação para a

contratação que envolva obieto para o qual seja inviável a competição, em especial nos casos de aquisição

de produtos de agricultura familiar e de empreendedores familiares rurais, conforme disposto no § 1e do

art, 6e da Lei ne U.947l2009 e no ert. 14 da Rêsolução ColFNDE ne 612020,

Justlficativa da Contratação:

A .iustificativa para a realização do credenciamento reside na obrigatoriedade do atendimento ao

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), instituído pela Lei ne u.947 /2009, que determina a

aplicação de, no mínimo,30% (tÍinta por cento) dos recursos financeiros repassâdos pelo Fundo Nacional

de Desenvolvimento da Educação (FNDE) na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura

familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações.

Ademais, a aquisição de produtos da agricultura familiar e do empreendedor famillar rural contribui para:

. O desenvolvimento local e regional, fortalecendo a economia dessas comunidades;

o A promoção da segurança alimentar e nutricional dos estudantes, através da oferta de alimentos

f rescos, saudáveis e diversificados;

. O incentivo a práticas agrícolas sustentáveis e a produção agroecolótica;

. O cumprimento das diretrizes do PNAE, que preconiza a oferta de alimentos que respeitem a

cultura alimêntar local e sazonalidade dos produtos.

A modalidade de credenciamento se mostra a mais adequada para este objeto, uma vez que permite â

participação de todos os agricultores familiares e empreendedores familiares rurais que âtendam aos

requisitos estabelecidos, garantindo a capilaridade da oferta e a possibilidade de aquisição de uma

variedade de produtos, respeitando as particularidades da produção local.

Av. oona PéÍolâ Byln$on, ne 18OO - CEP- 87.5/t0{00- toner (044) 3636-1462

cNPl: 81.478.133/OOO1-70 - (E-mail): educa.aoperola@Small.com
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Maria Sonia CeliniSecretaria Municipal de Educeção, Esporte e Lazer

Yasmim de Freitâs MarsolaOepart. Administrativo e de Transporte Escolar

Andreia Mercia PipinoNutricionista Responsável Técnica

Debora B. Antunes AzedoN utricionista Quadro Técnico

Página 1de 11 E
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PERC)LA
GOVERNO MUNICIPÂL

3. DA PBEVTSÃO DA CONTnATAçÃO NO PCA

Observândo-se a obÍigatoriedade da previsão da contratação no Plano de Contrataçõês Anual do

Município conforme a Nova Lei de Licitações Ne 14.133/21, encontra'se em elaboração.

4. OA ESTIMATIVA OAS QUANTIDAOES

A estimativa das quantidades dos gêneros alimentícios a serem adquiridos foi realizada com base nos

seguintes critéri05:

o Cardáplos escolares: Análise dos cardápios elaborados pela equipe de nutrição, considerando as

necessidâdes nutriclonais dos alunos por faixa etária e modalidade de ensino, bem como a

frequência de oferta de cada tipo de alimênto;

. t{úmero de alunos: Levantamento do número total de alunos matriculados nas unidades

eecolares atendidas pelo PNAE neste Munlcípio de PérolalPR;

. consumo per caplta: Estimativa do consumo médio per capita de cada gênero alimentÍcio por

refeição/dia, com base em dados históricos e recomendações do PNAE;

. Sazonalldade e dlsponibilidade local: Consideração da sazonalidade dos produtos e da

capacidade de ofêrta da agricultura familiar e do empreendedor famlliâr rural local, buscando

priorizar a aquislção de alimentos frescos e da época.

Com base nesses critérios, foi elaborado um levantamento detalhado das quantidades estimadas para

cada 8ênero alimentício a ser adqulrido, com a devida especiíicação das unidades de medida (ex: kg, dúzia,

unidade),

5. DO LEVANTAMENTO DE MENCAOO

5.1. Oevido à importância em garantir a eficiência e a adequação do procedimento às caracterÍsticas

específicas de cada processo licitatório, as estimativas de preços foram levantadas de acordo com a Lei

ie !4.L33121, com base no Art. 23, § le, incisos l, ll, lll, lV e V;

S.2. O levantamênto de mercado foi realizado com o objetivo de identificar o número de agricultores

familiares e empreendedores familiarês rurais, bem como suas organizações (cooperativas, associações),

com potencial para fornecer os gêneros alimentícios demandados pelo PNAE no âmbito deste

município/estado;

As ações para o levantamento de mercado incluirão:

. Consultâ a cadastros e retlstros: Verificação dê cadastros de agricultores familiares (CAF) ativos

e registros dê empreendedores familiares rurais;

. Contato com o4anlzações loc3ls: Comunicação com associaçõês, cooperativas e outras

organizações representativas da agricultura familiâr e do empreendedor familiar rural;

. Divulgação da lntenção de credenciamento: Publicação de informações sobre a futura Chamada

Pública em meios de comunicação oficiais do Município de Pérola, Estado do Paraná;

. Reallração de reunlões Informativas: Organização de encontros com os potenciais fornecedores

parâ apresentar o PNAE, os requisitos do credenciamento e esclareceÍ dúvidas;

. Mapeamento da produção local: ldentificação dos tipos de alimêntos produzidos na região, seus

volumes e períodos de safra.

5.3, Dessa forma para a elaboração da cesta de preços utilizou-se a coleta de orçamentos com os

produtores locais e também e ferramenta de pesquisa de preços utilizada pelo MunicÍpio;

5.4. As informaçóes coletadas no levantamento de mercado subsidiarão a elaboração do Edital dê

Chamada pública, garantindo que os requisitos e as quantidades estimadss seiam compatÍveis com a

capacidade de oferta local;

Av. Don. Pérolr Byln$on, nr 18OO - CEP- 8r.tO-O00 - gone: (0'14) 3636'1452

CNPI: 81.47E.133/fi)01-70 - (E-mall): educaçaop6rola@Smail.com
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PERC»LA
GOVERNO MUNICIPAL

5,5. Pesquisa realizada pelos (as) servidores (as) públicos (as) YASMIM DE FREITAS MARSOIA, matrícula

sob ne 261t84/1e ANDREIA MARCIA PlPlNO, matrícula sob ne 1943-7/1, certificamos a relevância desta

pesquisa, e para mais anexo ainda a este Estudo Técnico Preliminar os relatórios, maPas comperativos e

todos os docum€nto6 necessárlos para melhor verificação;

6. DA ESTIMATIVA DO VALOR DÂ CONTRAçÃO

O valor estimado da chamada pública será de até R$181.850,80 (Gento e oltênta e um mll, oitocentos e

sessenta rêais e oltenta centavosl, conforme tabela abaixo:

Av. Doha Párol. rylniton, nr 18oo - CEp' 87'540{X}0 - fone: (044)3516'1462

CNPJ: 81.47t.13rloool-70 - (E-mall): educ.c.opetol.@8m.ll.com
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RS714,ooRs4,76KG 150

ÀgógoRl trrteounA, in natura, produto

de boa qualidade, maturação ideal para

o consumo, e coloração uniforme
amarelo alaranjado, livre de sujidades,

parasitas, larvas, lesões e resíduos. O

produto deverá tcr entregue em

embalagem adeq uada e resistente.

1

Rs742,s0Rs4,95KG 150

ABOBRINHA VERDE, in natura, Produto
fresco e de boa qualidadé, maturação
ideal para o consumo, casca fina,

coloração unlforme verde claro, livre

de sujidades, parasitas, larvas, lesões e

resíduos. O produto deverá scr

entregue em embalagem adequada e

resistente.

2

Rs2.88s,00Rs 11,s4UND 2503

AcELGA oRGÃNlcA, in natura, Produto
fresco e de boa qualidade, maturação
ideal para o consumo, coloração

uniforme verde claro, livre de

sujidades, parasitas, larvas, lesões e
resíduos. O produto deverá sêr

entregue em embalaSem adequada ê

resistente.

Rs4.725,00Rs3,1sUND 1500

ALFACE, in natura, produto fresco ê de

boa qualidade, maturação ideal para o

consumo, coloração uniforme verde

clâro, livre de sujidãdes, parãsitas,

Iarvas, lesões e ÍesÍduos, O produto

deverá ser êntregue em embalagem
adequada e resistente.

4

UND 5005

ace ónôÂrutco, in natura, produto

fresco e de boa qualidade, maturação
ideal pâra o consumo, coloração
uniforme verde claro, livre de

sujidades, parasitas, larvas, lesões e
resíduos. O produto deverá ser

entregue em embalagem adequada e

resistente,

ALF

Rs1.400,00200 Rs7,ooKG

MAÇÃ, in natura, produto

fresco e de boa qualidade, maturação

ideal para o consumo, sabor doce,

BANANA

6

PáBIna 3 dê 11

ITEM PRODUTO UND QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R54,1O Rs2.0s0,00



textura macia não empedrada,

coloração uniforme amaÍelo claro, livre

de suiidades, parasitas, larvas, lesões e

resíduos. O produto deverá ser

entregue êm embalagem ad€quada e

resistente

1

BATATA DOCE COMUM, iN NAIUTA,

produto fresco e de boa qualidade,

maturação ideal Para o consumo,

coloração uniforme, livrê de sujidades,

parasitas, larvâs, lesões e resíduos. O

produto deverá ser entregue em

embala em ad uada e rêsistente.

K6 Rs3,81 Rs571,50

8

gnÓcoLtS, in naturâ, produto fresco e

de boa qualidade, maturação ideal para

o consumo, coloração uniforme verde

escuro, livre de sujidades, parasitas,

larvas, lesóes e resíduos. O produto

deverá ser entregue em embalagem

ad uada e resistente.

MÇ 500 Rs3.97s,oo

I

CENOURA, in natura, Produto fresco e

de boa qualidade, maturação ideal para

o consumo, coloração uniforme

alaraniada, livre de sujidades,

parasltas, larvas, lesões e resíduos. O

produto deverá ser entregue em

embala mad uada e resistente.

KG 400 Rs4,65 Rs1.860,00

10

CENOURA ORGÂNlcA, in natura,

produto fresco e de boa qualidade,

maturação ideal Para o consumo,

coloração uniforme alaraniada, livre de

sujidades, parasitas, larvas, lesões e

resÍduos. O Produto deverá ser

entregue em embalagem adequada e

resistente.

KG Rs6,0s

CHEIRO VERDE, in nâtura, Produto
fresco e de boa qualidade, maturação

ideal para o consumo, coloração

uniforme verde escuro, livre de

sujidades, parasitas, larvas, lêsões e

resíduos. O Produto deverá ser

entregue em embalagem adequada e

resistente.

Mç 700 R5 2,50 Rs1.7s0,00

72

CHEIRO VERDE ORG lCO, in natura,
produto fresco e de boa qualidade,

maturação ideal Para o consumo,

coloração uniforme verde escuro, livre

de sujidades, parasitas, larvas, lesóes e

resíduos. O produto deverá ser

entregue em embalagem adequada e

resistente.

Mç Rs3,2s Rs975,oo

@PÉR()LIT
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Av. Oona PéÍola Byintton, n! 1800 - CEP- 87.srtO{OO - Fone: (0t14} 3636'1462

cNPl: 81.478.133/0001-?O- (E-mail): educâG'operola@tmail com 1)

150

Rs7,9s

250 Rs1.512,s0

11

300
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CoUVE FLOR, in natura, pÍoduto fresco

e de boa qualidade, maturação ideal

para o consumo, coloração uniforme
branca, livre de sujidades, parasitas,

larvas, lesóes e resÍduos, o Produto
deverá ser entregue em embalagem

adeq uada e resistente

UND RS8,7o R54 3s0 00

14

COUVE MANTEIGA, In natura, Produto
fresco e de boa qualidade, maturação

ideâl para o consumo, folhas novas,

coloração uniforme verde escuro, livre

de sujidades, parasitas, larvas, lesões e

resíduos. O produto deverá ser

entreSue em embalagem adequada e

resistente.

Mç 400 R53,34 Rs1.336,00

15

LIMÃO, in natura, produto fresco e de

boa qualidade, maturação ideal para o

consumo, caldoso, coloração uniforme

verde, livre de sujidades, parasitas,

larvas, lesões e resíduos. O produto

deverá ser entregue em embalagem

ade uada e resistente.

KG 150 Rs448,s0

16

MANDIOCA DESCASCADA CONGELADA,

in natura, produto fresco e de boa

qualidade, maturação ideal Para o

consumo, bom cozimento, sabor

agradável, coloração uniforme branca,

livre de suiidades, parasitas, larvas,

lesôes e resíduos. o produto deverá ser

entregue em embalagem adequada e

resistente.

KG 600 Rss,98 Rs3.s88,00

r7

MANOIOCA DESCASCADA CONGETADA

ORGÂNlCA, in natura, produto fresco e

de boa qualidade, maturação ideal para

o consumo, bom cozimento, sabor

agradável, coloração uniforme branca,

livre de sujidades, parasitas, larvas,

lesões e resíduos. O produto deverá 5er

entregue em embalagem adequada e

resistente.

KG 2S0 Rs7 ,77 Rs1.942,50

18

MANGA TOMY, in natura, Produto
fresco e de boa qualidade, maturação

ideal para o consumo, casca fina,

coloração uniforme verde claro, livre

de sujidades, parasitas, larvas, lesões e

resíduos. o produto deverá ser

entrêgue em embalagem adequada e

resistente.

KG 300 Rs1698,00

19

MELANCIA, in natura, produto fresco e

de boa qualidade, maturação ideal para

o consumo, casca fina, coloração

uniforme verde claro, livre de

KG 3500 Rs3,83 Rs13405,00

pÉnoua
GOVERNO MUNICIPAL

Av, Oona Pérol. BYintton, nr 18OO -CEP- 87.54G000 - Fonê: (O44)3636-1462
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sujidades, parasitas, larvas, lesões e

resÍduos. o produto deverá ser

êntregue em embalagem adequada e

resistentê.

20

PEPINO, in natura, produto Íresco e de

boa qualidade, maturação ideal para o

consumo, casca fina, coloração
uniforme verde clero, livre de
sujidades, parasitas, larvas, lesões e

resÍduos. O produto deverá ser

entrê8uê em embalagem adequada e

rêsistênte.

KG 600 Rss,19 R53114,00

2L

REPOTHO MANTEIGA, in natura,
produto fresco e de boa qualidade,

maturação ideal para o consumo,
coloração uniforme verde
claro/branco, livre de suiidades,
parasitâs, larvas, lesões e resíduos. o
produto deverá ser entregue em

embalagem adequada e resistente.

300 Rs1833,00

REPOLHO MANTEIGA ORGÂNICA, iN

natura, produto fresco e de boã
qualidade, maturação ideal para o
consumo, coloração uniforme verde
claro/branco, livre de sujidades,
parasitas, larvas, lesões e resíduos. O

produto deverá ser entregue em

embalagem adequada e resistente.

KG 300 Rs7,94

23

TOMATE CEREJA, in natura, produto
fresco e de boa qualidade, maturação
ideal para o consumo, coloração
uniforme vêrde claro, livre de

suiidades, parasitas, larvas, lesões e

resíduos. o produto deverá ser

entregue em embalagem adequada e

reSistente.

KG RS8,49 Rs1.698,00

24

BrscorTo DE PoLVTLHO (PACOTE 80G),

produto fresco, preparado com
ingredientês de boa qualidade, sabor

agradável, textura crocante, coloração
uniforme branco, livre de sujidades,
parasitas, larvas, lesões e resíduos. O

produto deverá ser entreguê em
embalaSem adequada e resistente.

PCT 2000 RS6,17 Rs 12.340,00

25

COLORAU EM PÓ, produto fresco e de
boa qualidade, coloração uniforme
vermelho, livre de sujidades, parasitas,

larvas, lesóes e resíduos. O pÍoduto
deverá ser entregue em embalagem
adequada e resistente.

KG 30 Rs37,51 Rs 1.125,30

PÃo cAsElRo, produto fresco,
preparado com ingredientes de boa

KG 1200 Rs28.80o,oo

pÉnoue
GOVERNO MUNICIPAL& 00c0i 0
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KG Rs6,11

Rs2.382,00

200

26 Rs24,oo
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7. DA DESCRTçÃo DA SOLUçÃO COMO UMTODO

A solução para o atendimento da demanda do PNAE consiste no credenciamento de agricultores
familiares e empreendedores familiares rurais, bem como suas organizações, para o fornecimento de
gêneros alimentícios diversificados e de qualidade para as escolas da rede municipal de ensino.

O proccsso de credenciamento envolverá as seguintes etapas principais:

l. Publicação do Edital de Chamada Pública: Divulgação das regras do credenciamento, dos requisitos

de participação, da documentação exigida, dos critérios de hâbilitação e da forma de apresentação das

propostas;

ll. lnscrlção dos interessados: Período para que os agricultores familiares e emprêendedores familiares
rurais apresentem sua documentação e menifestem interesse em participar do credenciamento;

Av. Donr Pérola Sylngton, n8 1800 *CEP.87.540{00 - Fone: (044)3636-1462
CNPJ: 81.478.133/0ü)1-70 - (E.mail): educacaoperola@tmâil.com
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qualldade, sabor atradável, textura
macia, coloração uniforme branco e

casca amarronzada, livre dê su.iidades,
garôsitas, larvas, lesões ç resÍduos. O
produto devêrá ser entregue êm
embalagem adequada e resistente.

11

POLPA DE ACEROLA CONGELADA

ORGÃNlCA, produto fÍesco e de boa
qualidade, preparada com a fruta em
maturação ideal para o consumo,
coloração uniforme avermelhada, sem

outros ingredientes apenas a frutâ,
livre de sujidade5, parasitas, larvas,
lesõÊs e resíduos. O produto deverá ser
entregue em embalagem adequada e

resistente.

KG 3000 Rs23,o5 Rs69.1s0,00

POLPA PE ABACAXI CONGELADA,
produto fresco e de boe qualidade,
preparada com â fruta em maturação
ideal para o consumo, coloração
uniforme amarelada, sem outros
IngÍedientes apenas a fruta, livre de
sujidades, parasitas, larvas, lesões e

resíduos. O produto deverá ser
entregue em embalagem adequada e

resistente.

KG Rs21,s9 Rs8.796,00

?o

PoLPA DE úaneCurÁ coNeÉúoe,
produto fresco e de boa qualidade,
preparada com a fruta em maturação
ideal para o consumo, coloração
uniforme amarelada, sem outros
ingredientes apenas a fruta, livre de
sujidades, parasitas, larvas, lesões e

resíduos. O produto deverá ser
entregue em embalagem adequada e

resistente.

KG 100 RS26,94 R52.694,00

R$181,860,80

Página 7de 11
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8. DA JUSTITICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO
Considerando a natureza do objeto - aquislção de diversos gêneros alimentícios - e a necessidade de

Sarantir a variedade e a disponibilidade dos produtos para o atendimento do PNAE, a contratação será

parcelada.

A justificativa para o parcelamento reside nos seguintes pontos:

. DlveÍsldads da pÍodu9ão local: A âgricultura familiaÍ e o empreêndedor familiar ruÍal gêralmente

possuem uma produção diversificada, mas nem sempre um único fornecedor é capaz de atendeÍ

a todas as demandas de gêneros alimentícios. O parcelamento permite a participação de um

maior número de fornecedores, cada um ofertândo os produtos em que possui especialidade e

capacidade de produção;

. Garantla do abasteclmênto: Ao contratar diferentes fornecedores, a administração pública reduz

o risco de desabastecimento em caso de problemas com um único fornecedor (ex: quebra de

safra, dificuldades logísticas);

. Promoção da concorrência (dontro da lnexlglbllidade): Embora a contratação seja por

inexigibilidade, o parcelamento permite que um maior número de produtores locais tenha â

oportunidade de fornecer para o PNAE, fomentando a economia local de forma mais abrangente;
o Flcrlbilldade ne gêstão dos contratos: O parcelamento permite uma gestão mais flexÍvel dos

contratos, com a possibilidade de ajustar as quantidades e os tipos de produtos adquiridos de

cada fornecedor de acordo com as necessidâdes específicas e a disponibilidade sazonal;

Cada lote do parcelamento podêrá ser definido por tipo de produto ou por grupo de produtos, de forma

a otimizar a panicipação dos fornecedores locais e garantir a eficiêncla da aquisição.

Âv. Dono Pérola 8yln8ton, nr 1t00 - CEP. E7.540{X}0- Fone: (O04} 3636-1452
CNP,I: 81.47t.133/0001-70 - {E-m.ll): educ.caoperola@tm.ll..om
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lll, Habllitação dos lnscrltos: Aâálise da documentação apresentada para verifiear o atendimento eos

requisitos êstabêlecidos no edital (ex: possuir Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP ativa, comprovaÍ

a condição de agrlcultor familiar/empreendedor familier rural, etc.);

lV. Apiesentação des propostas de forneclmento: Os fornecedores habilitados apresentarão suas

propostas, indicando os gêneros alimentícios que podem fornecer, as quantidades, os preços unitários e

a frequência de entÍega;

V. Seleção da3 p?opostas e formalização dos contratos/tsrmos de adesão: A administração pública

selecionará as propostas que melhor atendam às necessidades do PNAE, considerando a variedade dos

produtos, os preços prâtlcados e a capacldade de fornecimento, Serão formalizados contratos ou termos

de adesão com os fornecedores credenciados;

Vl. Execução dos contratos/termos de adesão: Os fornecedores realizarão a entrega dos gêneros

alimentícios nas unidâdês escolares, de acordo com os cronogramas estabêlecidos;

vll. Acompanham€nto e fiscalltação: A administração pública realizará o acompanhamênto e a

fiscalização da execução dos contratos/termos de adesão, verificando a qualidade dos produtos, o

cumprimento dos prazos dê entrega e o atêndimento às demais condições estabelecidas;

Vlll. Pagamento: Os fornecedores serão pagos pelos gêneros alimentícios entregues, mediante

apresentação das notas fiscais/documentos equivalentes, conforme as condições estabelecidâs nos

contratos/termos dê adesão.

A solução como um todo visa garantir o acesso dos estudantês a uma alimentação escolar saudável e

adequada, ao mesmo tempo em que fomenta a agricultura famlliar e o desenvolvimento local.

9. DAs PROVIDÊIIICIES A SERTTVI ADOTADAS PELA ADMINISTRAçÃO
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Para a êfetivação do cÍedenciamento e da aquislção dos gêneros alimentíclos, a adminlstreção gúbllea

deverá adotaÍ as sg8uintes grovidênclas:

o Elaborasão e publlcação do Edital de Chamada Públlca: O edital deverá conter todas as

informações relevantes sobÍe o processo de credenciamênto, incluindo o obieto, os requisitos de

participação, a documentação exiSida, os critérios de habilitâção, a forma de apresentação das

propostas, os critérios de seleção, as condições de fornecimento e pagamento, os modelos de

documeRtos, etc;

. Dlvultação da Chamada Pública: Ampla divulgação do edital nos meios de comunicação oficiais

e em outros canais relevantes para alcançar os potenciais Íornecedores da agricultura familiar e

do empreendedor Íamiliar rural;

. Receblmênto e análise da documentação: organização de um setor responsável pelo

recebimento da documentação dos inteÍessados e pela análisê do atendimento aos requisitos de

habilitação;
o Avaliação das pÍopostas de fornecimento: Criação de uma comissão para avaliar as propostas

apresentadas pelos fornecedorês habilitados, considerando os critérios de seleção estabelecidos

no edital;

o Formalhação dos contrato§/termos de adesão: Elaboração e assinatura dos contratos ou termos

de adesão com os fornecedores selecionados, definindo as condições de fornecimento, os preços,

os prazos de entrêga, as formas de pagamento, as responsabilidades das partes, etc;

. OGanlzação da lotístlca de receblmento e dlstrlbulção: Dêfinição dos locais e horários de

entrega dos gêneros alimentícios nas unidades escolares, bem como dos procedimentos para o

recebimento, a coníerência e o armazenamento dos produtos;

. Capacitãção dos envolvidos: oferecer capacitação aos seÍvidores responsáveis pela Sestão do

pNAE, pelo recebimento e armazenamento dos alimentos, bem como aos agricultores familiares

e empreendedores familiares rurais sobre os procedimentos do programa e as exigências

sanitárias;

. Acompanhamento e flscallzagão da execução contratual: Designação de servidores responsáveis

pelo acompanhamento e pela fiscalização da execução dos contratos/termos de adesão,

verificando o cumprimênto das condições estabelecidas, a qualidade dos produtos e a

regularidade das entregas;

o Reallzação dos patamentos: Processamento dos pagamentos aos fornecedores de acordo com

os prazos e as condições estabelecidas nos contratos/termos de adesão;

. MonitoÍamento e avallação dos resultados: Acompanhâmento dos resultados da equisição dos

gêneros alimentÍcios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para o PNAE,

avaliando o impacto na qualidade da alimentação escolar, no desenvolvimênto local e no

cumprimento das diretrizes do programa.

Av, Doôa Pérol. gylniton, nr 18q) -CEP- 87'5/O{q) - Fone: (04{)!636'1462
CNPJ: 8f.478.133/OOO1-70 - (E-mail): educacaopêrolã@tmall..om
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10. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a efetivação do credenciamento e da aquisição de gêneros alimentícios dâ ãgricultura familiar e do

empreendedor familiar rural para o PNAE, espera-se alcançar os seguintes resultados:

. Aumento da oferta de allmentos saudávels e diversificados: Disponibilização de uma variedade

maior de frutas, verduras, legumes e outros produtos frescos e nutritivos na alimentação escolar;

. Melhora da qualldade da alimentação escolar: Ofena de alimentos com maior valor nutricional

e oÍganoléptico, contribuindo para a saúde e o desenvolvimento dos estudantes;
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Fortalêclmento da ssrlcultula f.mlllar e do empreendedor famlllar rural local: Geração de renda

e oportunidades para os produtores locais, impulsionando o desenvolvimento econômico e social

da rêgião:

lngêntivo à ptodução su§tontável e agroecoló3lca: Priorização da equisição de alimcntos

produzidos de forma amblentalmente responsável;

Promogão da segurança allmentaÍ e nutricional: contribuição para o acesso regular e

pêrmanente a alimentos de qualidade paÍa os estudantes;

cumprlmentodaleSislaçãodoPNAE:Atendimentoàobrigatoriedadedeaplicaçãode,no
mínimo,30% (trinta por cento) dos recursos na aquisição da agricultura familiar;

Valorlzação da cultura allmentãr local: lnclusão de alimentos que fazêm parte da tradição e dos

hábitos alimentares da comunidade;

Redução do derpeÍdíclo de allmgntos: Planejamento da aquisição e da distribuição dos alimentos

de forma a minimizar as PeÍdas;

Maior partlclpagão da comunldrde êscolar: Envolvimento dos estudantes, pais' profes§ores e

nutricionistas nas ações do PNAE, promovendo a educação alimentar e nutricional'

11. DA CONTRATAçÃO CONRELATA E/OU INTERDEPENDENTES

para a presente aquisição/contratação não é necessária uma contratação correlata ou interdependente'

L7. DA DESCRIçÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A aquisição de gêneros alimentícios da âBricultura familiar e do empreendedor familiar rural pode gerar

impactosambientaispositivos,desdequesejâmpriorizadosprodutoresqueadotempráticas
sustentáveis, tais como:

I Redução do uso de agrotóxlcos e fertllirantes químlcosl A agricultura familiar e a aSroecolo8ia

t€ndemautilizaÍmétodosdeproduçãomaisnaturaisemenosagressivosâomeioambiente;
. conservação da blodlversldade: o incentivo à produção diversificada pode contribuir para a

preservação de variedades locais e para a manutenção da biodiversidade agrícola;

. Melhoria da qualldade do solo e da água: Práticas como o plantio direto, â rotação de culturas e

omanejointeSradodepragasedoençaspodemcontribuirparaasaúdedosoloeaproteçãodos
recursos hídricos;

. Redução das emlssões de gases de eíelto estufa: A produção local e a menor utilização de

insumos químicos podem reduzir a pegada de carbono da produção de alimentos;

. Valorização de slstemas de Produção atroecoló8icos: A priorização da aquisição de produtos

orgânicos e agroecológicos pode estimular a adoção de práticas mais sustentáveis na âgricultura.

Por outro lado, é importânte considerar possíveis impactos negativos, como o desmatamento (caso haia

expansão inadequada da área de produção) e a geração de resíduos (embalagens dos alimentos). A

administração pública deverá incentivar práticas sustentáveis e orientar os fornecêdores sobre o maneio

adequado dos resÍduos.

13. OAS PROVIDÊNCIAS PARA ADEqUAçÃO DO AMBIENTE DO óRGÃO

Para a adequada implêmentação do processo de credenciamento e da Sestão dos contratos dê

fornecimento, o órgão deveÍá ãdotar âs seguintes providências para adequação do seu ambiente:

. Deslgnação de equlpe responsável: Formação de uma equipe multidisciplinaÍ para conduzir o

processo de credenciamento, a gestão dos contratos, o acompanhamento da execução' o

recebimento e a distribuição dos alimentos, ê o controle de qualidade;
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Capacltação da equlpê: Oferecer treinamento especÍfico à equlpe envolvida sobre a legislação do

PNAE, e Lel 
^e 

f4.L33l20ZL, os procêdimentos de crêdenciamento, a gestão de contratos, q

controle de qualidade dos alimentos, as boas práticas de manipulação e armazenemento,

dêstinâção adequada dos resíduos, a higiene pessoal, manipulação higiênica dos alimentos e

doenças transmitidâs por alimentos, conforme o item 4.6.7 da Resolução ANVISA n0 2L6/2004
possibllltando desta forma, o uso adequado dos gêneros alimentícios de que se trata esse

processo de aquisição no preparo da alimentação escolar e também na elaboração dos cardápios,

para que sejam prepâradas as refeições de acordo com as indicações nutricionais repassadas pela

nutricionista RT do municÍpio, visando sempre os cuidados com o desperdício;

Dosênvolvlmento de Íêrramontas de gestão: lmplementação de sistemas de informação e
planilhas de controle parâ o acompanhamento do processo de cíêdenclamênto, dos contratos,

das entregas, dos paBamentos e da qualidade dos alimentos;

Estaboleclmento de íluxos e procedimentos: Definição clara dos fluxos de trabalho para cada

etapa do processo, desde a publicação do edital até o pagamento dos fornecedores, garantindo

a eficiência e a transparência;

Adequação dos espaços dê receblmento e armar€namênto: Verificação e adequação dos

espaços nas unidades escolares para o recebimento, a conferência e o armazenamento adequado

dos gên€ros alimêntíclos, garantindo as condições sanitárias e de conservação;

Dlsponlblllzação de recursos Íinancelros: Garantir a disponlbilidade de recursos financeiros para

o pagamento dos fornecedores e para as demâis

15. DAJUSTITICATIVA DAVIABITIDAOE

Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico prêliminar, a contratação mostra-se
viável e necessária em termos de disponibilidade de mercado, forma de fornecimento do objeto,
competitividade do mercado, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente
contratação.

16, DOS BESPONSÁVE|§

Pérola/PR,16 de abril de 2025.
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DEBORA 8. ANTUNES AZEDO

Nutricionista Quadro Técnico
MARIA SONIA CELINI

Secretaria de Educação, Esporte e Lazer

Pá8ina U, de L1

14, DA DECLARAçÃO DE VIABIIIDAOE

Esta equipe de planêiamento declara viável estã contratação.

YASMIM DE FREITAS MARSOTA

Chefe da Div. Oe Licitação e Transporte Escolar

ANDREIA MARCIA PIPINO

Nutricionista Responsável Tecnica

Av, Dona Pérola Byln8on, nr 1800 - CEP. 87.540-000 - Fone: (044) 3636-1462
CNPJ: 81.478.133/q)01.r0. (E.m.ll): educacaoperola@tmall..orn 1)
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oDA NECESSIDADE DA CONTRATID E NTIFI

ó @ió da ptesente chamada Pública é o credenciamento visando a aquisiç

da Agricultura FamiliaÍ e do Empreendedor Familiâr Rural, para o atendimento ao ProSrema Nacional

ão de gêneÍos alimentícios

de Alimentação Escolar - PNAE

TASE OE A tsE

x Plane amento da Contrata ao

Gestão/Exêcu ão do contrato

Rtsco 01

Pla ne amento dêficiente
Baixa

AltaBaixalmpacto:
Danos

1. Érejuízo ao atendimento das demandas e cancelamento dos recursos do FNDE para a

nsávelRtd. o Preventiva
o/ Nutricionistassec. de Educa1 Realizar lane amento eficiente conforme a demanda

sávelResrd, enclaão de Conti
N utricionistaRevisão dos quantitativos
N utricionistaPla ne amentoS
Sec. de Educâção/ NutricionistasFormação continuada

Rtsco 02

Elabora ão inadequada do Termo de Referência
Médiax Ba ixa

xBa ixa

td. Danos

EntÍega por parte da contratada, de produtos de baixa qualidade, bem como emprego

ue não condizem com a necessidade

de

rodutos q

nsávelrd. o Preventlve

Nutricionistas
Elaborar adequadamente o Termo de Referência conforme

os requisitos e especificando as características primordiais

de cada item do ob eto/ rodutos
Res nsávelld

NutricionistasRevisar o Termo de Referência e atualiza-lo sempre para o

róximo processo
I

Rrsco 03

lndisponibilidade finânceira
Probabilidade: Baixa x Alta

lmpasto: Baixa x Média
Danos

1 A não contratação do obieto/produto
td. Ação Preventiva Responsável

1 Alinhar planejamento financeiro para as cont rata ões Sec. Educação/Sec. Fina n as

td. Ação de contingência Responsávsl

Página 1de 3

MAPA DE BISCOS

ANÁLIsE E GERENCIAMENTO DE NISCO§

Probabilidade: x Media Alta

Média x

rd.

alimentação escolar

1.

3.

Probabilidade: Alta

lmpacto: Média Alta

1.

l.

Ação de Contingêncla

Média
Alta

rd.

Av. Dona Pérol. lyington, ne 18(x)- CEP- 87.5/U,{00 - Fonê: ((lt4) 1536'1462

CNpJ: 81.47t.133/OoO1-70 - (E-mail): educacaope.ola@tmall'com
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RtSCO 04

Contratação de produtor/associação q ue não tenha capacidade de executar o contrato
xMédiaBaixaProbabilidade:
XBaixalm acto:

Danos

Prej uízo eo atendimento das necessidades dos alunos

Não cumprimento do cardá ro2

3 Risco de não cumprir o exi ido na Lei de 30%

rd. A ão Preventivâ
NutricionistasAvalia odeca acidade operacional

Res onsávelrd.

5ec. Educação/ Nutricionistas
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DF0 para autorização prévia 5ec. Educação/Nutricionistas

Av, Oona Pérola Bylnlton, ne 1800 - CEP- t7.5/O{00 - tone: (044) 3636'1462
CNPJ: t1.47t.133/0001-70- (E-mall): eduçacaopê,ola@tm.ll.com

Rrsco 05

Fornecedor não cumprir com o objeto na sua totalidade.
Baixa x Média Alta

lmpacto:
rd. Danos

1 Atraso na entrega e falhas execução no serviço

td. Ação Preventiva Responsável

Respeitar os prazos detêrminados no Edital e ao recurso

d ispo n íve l.
Fiscal de contrato

rd Ação de Contingência Responsável

Aplicar penalidades previstas em

contratante cumprir as demandas

contÍato, Para a
Sec. Educação/ Ass. Jurídica

Rtsco 05

Aquisição com preço acima da média do mercado
X Ba ixa

lmpacto: Ba ixa Alta

rd. Danos

Danos ao erário
rd Ação Preventiva Rêsponsável

Pesquisa de preço de acordo com a legislâção. N utricionistas/setor de compras

td. Ação de contingêncla Responsável

Revisão dâ cotação por outro setor ou assessorla Nutricionistas/setor de compras

Rrsco 07

Falta de empenho vigente para liquidação e pagamento a contratada

Probabilidade: Baixa Média Alta

lmpacto: Baixa Média x Alta

td Danos

1 Fornecedor não poder entregar o produto e pêÍder a produção

td. A9ão Preventiva Responsável

5ec. Educação/
Nutricionistas/sec. Finanças

rd. Ação de continSência Responsável

1 Reserva de recursos Sec. Educação/Sec. Finanças

Página 2 de 3 E

1.

Alta

Média Alta

rd.

l.

Responsável

1.

Ação de ContinSência
1. Rêcessão contratual e novo credenciamento

Probabilldade:
Bâixa Média X Alta

1.

1.

Probabilidade: Média Alta

Média x

1.

1.

l.

x

l. Planejamento financeiro
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Av. Dona Pé,ola Byington, ne 1800-CEP- 87.540{00 - Foner ((M4)3636-1462

CNPJ: 81,478.133/0001-70 - (E-mail): educaçaope.ola@tmail.com

ANOREIA MARCIA PIPINO

Nutricionista Responsável Técnica
YASMIM DE FREITAS MARSOTA

Chefe da Div. De Licitação e Transporte Escol al

Secretaria de Educação, Esporte e Lazer
MARIA SONIA CELINIDEBORA B. ANTUNES AZEDO

Nutricionista Quadro Técnico

Página 3 de 3 E
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PROCESSO

Ne 004/2025
OÍÍclo SEC. EDUC, ne 064/2025

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA DEF|NIçÃO DO OEJEÍO

o obieto da presente chamada Pública é o credenciamento visando a aquisição de 8êneros alimentÍcios

da Agricultura Familiâr e do Empreendedor Familiar Rural, para o atêndimênto ao ProSrama Nacional de

Alimentação Escolâr - PNAE'

2. DA FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO

A fundamentação da contratação, êncontrâ-se pormenorizada em tópico especÍfico do Estudo Técnico

Preliminar Ne oo4/2025, apêndice deste Termo de Referência.

3. DA OESCRIçÂO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A descrição da solução como um todo, encontra-se pormênorizade em tópico específico do Estudo

Técnico Preliminar Ne oO4/2025, apêndice deste Termo de Referência.

4. OOS REqUISITOS DA CONTRATAçÃO

4.1. Os fornecedores interessados em participar do presente credenciamento deverão atender aos

seguintes requisitos:

e) ser aSricultor familiar ou empreendedor famlliar rural, conforme deflnido na Lei ne LL.32612006:

b) Possuir Declaração de Aptidão ao Pronaf (OAP) ativâ ou Cedestro Nacionel da Agricultura Familiâr

(CAF), conforme legislação vigente;

cl Apresentar proposta de fornecimento dos gêneros alimentícios especificados no Estudo Técnico

preliminar ne OO4|2OZ5, em conformidade com as quantidades e especificações ali estabelecida e aindâ

se faz necessário apresentar documento comprobâtório de certificação de produção

orgânica/agroecológica conforme legislação vigente;

d) comprovar a capacidade de fornecimento dos gêneros alimentícios, atendendo aos requisitos de

qualidade, higiene e sanidade exigidos pela legislação pertinente e pelo PNAE;

e) Estar regular perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPj) ou Cadastro de Pessoa Física

(CPt), conforme o caso;

f) Apresentâr prova de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme leSislação viSente;

g) Declarar o cumprimento dos requisitos estabelecidos no artiSo 7c da Lei ne 14.133/2021, no que

couber;

h) Apresentar outros documentos que a legislação e este Termo de Referência exigirem.

4.2. É vedada a participação de cooperativas e outras formas de organização jurídica que não se

enquadrem na definição de Agricultura Familiar ou Empreendedor Familiar Rural, conforme legislação

específica;

4.3. Os documêntos comprobatórios dos requi§itos de habilitação deverão ser apresentados no

momento do credenciamento, conforme as orientações estabelecidas no Edital da chamada Pública.

Av. oona Pérola Byintton, nr ltOO - CEP- tr.silo-Ooo - Fone: (044) 3536'1452

CNPJ: 81,478.133/Oool-70' (E-mail)r eduç.caoperol.@imôil'com
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6. DO MODELO DE GESTÃO OO COI{TRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial;

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediãnte simples apostila;

Av. Dona PéÍola Bylnttoõ, nl 1800 -CEP- t7.5/O-0(x)- Fone: (044) 3636-1462
CNPI: 81,4r8.133/0(x)1-70 - (E-mall)r educacaoperola@tm.ll.com
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GOVERNO MUNICIPAL

5. DO MOoELO DE EXECUçÃO DO OUETO

5.1. condlsões de EntÍe8a:

5.1,1. O forneclmento dos gêneros alimentÍcios sêrá realizado de forma dlreta pelos fornecedores

credenciados nos locais e prazos definidos em cronograma dê entrega (Anexo l) a ser estabelecido pels

Contretante, de acordo com as necessidades do PNAE;

5.1.2. Considerando quê a entrega e pâra o posterior preparo dos alimentos ocorrem diretâmente em

cada unidade escolar e em cada umâ delas possui uma unidade de produção da alimentação escolar

com sua equipe responsável;

5.1.3, A entrega dos gêneros alimentícios será acompanhada e fiscalizada por servidor (es) dâ SecretaÍiâ

Municipal de Educação e ou profissional designado (s) para esse fim, representando o Município;

5.1.4. A Contratante poderá realizâr a aquisição dos gêneros alimentícios de forma fracionada,

convocando os fornecedores credenciados de acordo com as suas necessidades e a disponibilidade dos

produtos ofertados, solicitado pela Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, e deverá ocorrer

em até 05 (cinco) dias, nos endereços constantes no Anexo ll deste Termo de Referência;

5.1.5. Deverá também descarregar e armazenar os materiais em local indicado por servidor,

comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes;

5.1.6, Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, ou desatendimento de requisitos

higiênico-sanitários previstos em normativas específicas, devendo ser substituídos no prazo de até 01

(uma) hora, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades;

5.1.7. Os gêneros ãlimentícios deverão ser entregues frescos, em bom estado de conservação,

observando os padróes de qualidade e as especificações técnicas descritas no Estudo Técnico Preliminar

ne 00412025.

5.2. A Contratante poderá realizar inspeções nos locais de produção e/ou nos veículos de transporte

dos gêneros alimentícios para vêrificar o cumprimento das exigências sanitárias e de qualidade.

5.3. Oo PaSamento:

5.3.1. o pagamento ãos fornecedores credenciados sêrá efetuado após a entrega e o recebimento

definitivo dos gêneros alimentícios, mediante apresentação da nota fiscalfatura correspondente, em

conformidade com os prazos e condições estabelecidos no Editalda chamada Pública;

5.3.2. O pagamento será realizado através de ordem bancárla, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado;

5,3,3. o pagamento será êfetuado de forma mensal, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, da última

entrega sendo estas autoÍizadas e ou requisitadas pela Nutricionista;

5.3.4. A nota fiscal deverá referir-se a produtos/serviços de Nota de Empenho/Ordêm de Compras;

5.3.5. Não será concedide antecipação de pegamento de créditos.
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratâda devem ser realizadâs por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem êletrônica para esse fim;

6.4, o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providência' que

devam ser cumpridas de imediato;

6,5, Todas as despesas dir€tas, Indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais c

comerciais, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objêto, correrão por

conta exclusiva da empresa vencedora;

6.6. F|SCALTZAçÃO

6.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (i5) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput);

6.6.2. O fiscal do contrato acompenhará a execução do contrato, para que seiam cumprides todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administrâção. (Decreto nc u,246, de 2022, aft.22,Vl],;

6.6.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todes as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados. (Lei ne 14.133, de 202!, aft.117, §1e e oecrêto ne L1,246, de 2022'

art.22,lllt
6.5.4. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando Prâzo para a corrêção. (Decreto ne [.246, de Z0Z2'

art.22, lll);

6.5,5. O fiscal do contrato informará ao Sestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem suâ competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto ne 1L.246, de 2022, art. 22, lV);

6.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal do contrato comunicará o fato lmediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne Ll.Z46, de 2022,

art. 22, V);

6.6.7. O flscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne

LL.246, de 2o2?, aft.22,vlll.
6.5,8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condiçóes de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.

23, I e ll, do Decreto ne Lr.246, de 2022].,

5,6.9. Caso ocorra descumprimênto das obrigâções contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (oecreto ne 11.246 , de 2022, art. 23, lv).

6.7. GESTOR DO CONTRATO

6.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formai5 da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimentô da finalidade da administração. (Decreto ne 77.246, de 2022, art. 21, lV);

6.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros reâlizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências Íelacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

Âv. Dona Pérola Bylntton, nr 1800 -CEP- 87'5/t0-q)0 - Fone: (044)3635-1462

CNP.I: 81.478.133/0001-70 - (E-mailli educecâoperola@Smail.com
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autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ns lL.246, de 2022, aft. 27,

lt);

6.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Oêcreto ne !L.246, de 2022,

art. 21, lll);

6,7.4, O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumpÍimento de obrigações. (Decreto ne l!.246, de 2o2?, art.2t,Vllll,
6.7,5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de proeesso administrativo de

responsabilização pâra fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou gelo agente ou pelo setor com competência parâ tal, coRforme o ca§o,

(oecreto nr 11.246, de 2A22, aí1.2L,\li
6.7.6. O gestor do contrato deverá êlaborar relatório final com informaçóes sobre a consecução do§

obietivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serêm adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto ne l!.246, de 2022, aft. 21,vlli
6,7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.

7. DA ESPECIFICÁçÃO DA GARANTIA CONTRATUAL E DAS CONDIçÕES DE MANUTENçÃO E

ASSISTÊNCIA TÉCNICA

7.1. Em face da natureza do objeto (aquisição de gêneros alimentícios perecíveis da Agricultura

Familiar), não sêÍá exigida garantla contÍatual dos fornecedores credenciados, em conformidade com o

artigo 96, inciso ll, da Lei ne L4.!33|ZOZL:

7.2. Da mesma forma, considerando a natureza do objeto, não se aplicam condições de manutênção e

assistência técnica. A responsabilidade dos fornecedores credenciados restringe-se à entrega dos

gêneros alimentícios nas condições estabelecidês neste Termo de Referência e no Edital da Chamada

Pública.

8. DAS OBRIGAçÕES OA CONTRATADA

8.1, Executar o objeto da forma ajustada;

8,2, Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscals e comerciais decorrentes da execução do

presente contrato;

8.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas âs condições de habilitação e quallficação exigidas na licitação;

8,4, A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir a tercelros os direitos e obrigações decorrentes

deste Contrato;

8.5. Cabêrá ainda a Contratada:

8.5,1, Cumprir integralmênte todos os itens constantes do presente Contrato;

8.5.2. Cumprir rigorosamente a legislação sanitária vigente e as normas do PNAE relativas à produção,

manipulação, transporte e armazenamento dos alimêntos;

Av, Dona Pérola Byln*on, ne 1800- CEP- 87.540{00 - Fone: (044) 3636"1461

cNPJr E1.478.133/0001-70 - (E-mail): edu.a€aopêrola@tmâil.com
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8.5.3, Assumir total rêsponsabilidade por seus empretados e/ou prêpostoi que venham a fornecor os

objetos decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não teÍá nenhuma relação ou

vÍnculo contrâtual de natureza trabalhista, cuJa responsabilidade será tão somente da CONTRATADA,

sendo esta titular e responsável pelos direitos, obÍigeções e açõês decorrentes, pagamento dos salários

e demals ônus, recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertlnentos, indenlzação por

quaisquer acid€ntes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em servlço, na

forma como é expressa e considerada nos arts.3e e 6e do Regulamento de Seguro de Acidente de

Trabalho, aprovado pelo Decreto n.c 61.784167;

8.5.4. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus

sucessoÍes e representantes, no fornecimento dos objetos ora contratados, isentando o CONTRATANTE

de toda e qualquer reelamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

8.5.5, Dar cumpÍimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscals, prevldenciárias e outras que lhe

são correlatas;

8.5,6. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comBrovem

estár cumprindo a legislação em vigor quanto as obri8ações assumldas na licitação, em esp€clal,

encargos socials, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

8.5.7, Estar à disposição do CONTRATANTE sempre que solicitado;

8.5,8. Cumprir todas as exigências contidas no Edital que oriSinou o Contrato;

8.5.9, Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos obietos

transportados e terceiros, ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que

se verificarem;

8.6, A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

8,7, Efetuar a entrega do objêto em perfeitâs condições, conforme especificaçõe§, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou

validade;

8.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objêto, de acordo com os artigos L2, !3 e !7
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nc 8.078, de 1990);

8.9. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrâto, o objeto com

avarias ou defeitos;

8.10, Comunicar à Contratante, no prazo máxlmo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entre8a, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obri8ações assumidas,

todas as condições de habilitação e gualificação exigidas na licitação;

8.12. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1, AIém das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigaçÕes do MUNICÍPlO:

9.1,1. Pâgar o valor constante no contrato dentro do prazo avençado;

9.1,2, Dar a Contratada as condições necessárias a gaÍantir a execução de Contrato;

9,1,3, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus ânexos;

Av. Dona Pérola Byln8ton, ns 18q) - CEP.87.540-000- tone: (044)3636-1462
CNPJ: 81.478.133/q)01-70 - (E.mâll): educa..opotola@tm.ll.com
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9.1.4. Verificar minuciosamênte, no prazo fixado, a conformidade dos bsns recebidos provisoriamente

com as especiÍicações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

9.1.S. Comunicar à ContÍatada, por escrito, sobre imperfeições, falhes ou lrregularidades verificadas no

ob.leto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

g.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

9.1,7. Efetuar o pâgamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

9.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

têrceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem comO por qualquer dano caUsado

a terceiros em dêcorrênCia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordlnados.

9,2, OA SUECONTRATAçÁO

9.2.1, Não será admitida a subeontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação ser

fornecido/prestado em sua Integralidade pelo vencedor do processo.

Lt. DA TORMA E CRtrÉntO Oe srlrçÂo DE FoRNECEDOR

11.1, A seleção dos fornecedores será reallzada por meio de credenciamênto, conforme estabelecido

neste Termo de Referência e no Edital da Chamada Pública;

11.2. Serão credenciados todos os fornecedores da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar

Rural que atenderem aos requisitos de habilitação e apresentarem propostas de fornecimento em

conformidade com as especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referênciâ e no Edital dâ

chamada Pública;

1t..3. A convocação dos fornecedores credenciados para o fornecimento dos gêneros alimentícios sêrá

realizada pela Contratante de acordo com as suas necessidades, observando os seguintes critérios,

conforme o artigo 14 da Lei ne LL.947l2oo9 e a Resolução ns 6/2020 do FNDE:

a) Prioridade para os produtos orgânicos e/ou agroecológicos;

b) Prioridade para os grupos formais da Agricultura Familiar (associações e cooperativas);

cl Prioridade para os fornecedores locais;

d) Diversificação dos fornecedores, visando gaÍantir o acesso de diferentes agricultores familiares e

empreendedores familiares rurais ao PNAE.

Av. Dora Pérola BvinSton, nr 18OO-CEP- 87'540-000- Fone: (044)3636-1462

CNPJr 81.478.133/0(x,1-70 - (E-mãll): educacâoperola@tmail,com
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10, DAs INFRAçôES E sANçôES ADMINISÍRATIVAS

Na aplicação de penalidade/sanções serão observadas as disposições constântes na Lei ne 14.133, de

2021, que constam do respectivo edital, além das previstas nas legislações pertinentes.

12. DA PARTICIPAçÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEqUENO PORTE

12.1. Em conformidade com o artigo 6e, §18, da Lei nq 11.94712009 e o artigo 48, inciso ll, da Le!

complementar ne 723/2006, a presente Chamâda Pública é destinadã exclusivamente à paÉlcipação

de fornecedores da Agrlcultura Famlliar e do Empreendedor Fâmiliar RuÍal, os quais, em sua maioria,

enquadram-se como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP);

12.2. A comprovação do enquadramento na Agricultura Familiar ou Empreendedor Familiar Rural,

mediante a apresentação da DAP ativa ou outro documento comprobatório, conforme legislação

vigente, é condição essencial para a participação nêsta Chamada Pública;
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12.3. Não será admitida a participação de empresas de maior porte ou outras formas de organização

jurídica que não se enquadrem nas definições legais de Agriculturâ Familiar e Empreendedor Familiar

Rural.

13. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

O vâlor total estimado da contratação é de RS181.850,80 (cento e oitenta e um mil, oitocentos e

sessenta Íêais e oltente centavos).

ls. DOS RESPONSÁVE|S

Pérola/PR, 16 de abril de 2025. Zt\
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YASMIM DE FREITAS MARSOTA

Chefe da Div. De Licitâção e Transporte Escolar

DEBORA B. ANTUNES AZEDO

Nutricionista Quadro Técnico

ANDREIA MARCIA PIPINO

Nutricionista Responsável Técnica

MARIA SONIA CETINI

Secretaria de Educação, Esporte e Lazer

Av. Dona Pérola Byln8ton, ne 18OO- cÉP.87.5/10{00- Fone: (044} 3536-1452

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): educarâopeÍola@tmeil.com E

L4. DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos provenientes do

FNDE/PNAE, e as demais serão indicadas pêlo Departamento de contabilidade na Bróxima fa§e do

processo li€itetório.
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Anexo I

Cronograma de Entrêga da Atrlcultura FamlllaÍ 2025

Av. oona Pérola Byington, nr 1800 - cEP- 87.540-000- Fone: (044) 3635-1462

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): educacaoperola@tmail.com
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ESCOLAS MUNICIPAIS SE IVANALABÓBORA MADURA KG 1501

150 SEMANAL2 ABOBRINHA VERDE

SEMANALUND 250 ESCOLAS MUNICIPAIS3 ACELGA ORGANICA

SÉMANALUND4 ATFACE

500 ESCOLAS MUNICIPAIS SE MANAL5 ALFACE ORGÂNICA UND

SEMANALKG 200 ESCOLAS MUNICIPAIS6 sANANA MAçÃ

KG 150 ESCOLAS MUNICIPAIS 5ÊMANAt7 BATATA DOCE COMUM

MÇ 500 ESCOLAS MUNICIPAIS SEMANAL8 BROCOLTS

400 ESCOLAS MUNICIPAIS SEMANALCENOURA KG

sEMANALKG 250 ESCOLAs MUNICIPAIS10 CENOURA ORGANICA

ESCOLAS MUNICIPAIS SEMANALMÇ 70011 CHEIRO VERDE

300 ESCOLAS MUNICIPAIS 5E IVANALCHEIRO VERDE ORGÂNICO MÇ12

SEMANALUND 500 ESCOLAS MUNICIPAIS13 COUVE FLOR

ESCOLAS MUNICIPAIS SEMANAL74

ESCOLAS MUNICIPAIS SEMANAL15 LIMAO

SEMANALl(G16
DESCASCADAIMANDIOCA

CONGEIADA

SEMANAIKG 250 ESCOLAS MUNICIPAIS77
MANOIOCA DESCASCADA

CONGELADA ORGÂNICA

KG 300 ESCOLAS MUNICIPAIS SEMANAL18 MANGA TOMY

SEMANALKG 3500 ESCOLÂS MUNICIPAIS19 MELANCIA

600 ESCOLAS MUN!CIPAIS SÉMANAL20 PE PIN O KG

SEMANALKG 3002r REPOLHO MANTEIGA

ESCOLAS MUNICIPAIS SEMANALREPOLHO MANTEIGA ORGANICA KG 30022

KG 200 ESCOLÂS MUNICIPAIS SEMANAL,1 TOMATE CEREJA

PCT 2000 ESCOLAS MUNICIPAIS SEMANAL24

S E |\ilANALCOLORAU EM PÓ 30

ESCOLAS MUNICIPAIS26 PÃO CASÊIRO 1200

KG 3000 ESCOLAS MUNICIPAIS SE MANAL21

SEMANALKG 400 ESCOLAS MUNICIPAIS)a

KG 100 ESCOLAS MUNICIPAIS SEMANAL29

IÍEM PRODUTO UND QTD IOCAI. ENTREGA PERIDIOCIDADE

KG ESCOLAS MUNICIPAIS

1500 ESCOLAS MUNICIPAIS

I

COUVE MANTEIGA Mç 400

KG 150

600 ESCOLAS MUNICIPAIS

ESCOLAS MUNICIPAIS

srscorTo DE PoLVILHo (PAcoTE

80G)

KG ESCOLAS IV UNICIPAIS

KG SEMANAL

POLPA DE ACEROLÂ CONGELADA

ORGÃNICA

POLPA DE ABACAXI CONGELADA

POLPA DE MARACUJÁ COruETLIOI

1)
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Anexo ll
Endercços De Entretas Da ASrlcultuÍa Famillar 2025

Av. DoÍra Pé.ola Bylntton, nr 18OO- CEP- 87.540-{X}0 - Foner (044) 3636-1462

CNPJ: t1.478.133/lxr01-70 - (E-mall): educacaoPeÍola@tmall.com
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(44) 3636-1670Avenida Rio Branco, ne 1460Escola Municipal Arminda Rodrigues de Souza

Rua Palmital, ne 290 (44) 3636-1509Escola Municipal Professor Waldemar Biaca

(44) 3636-1647centro Municlpal dc Educação lnfântll Doze de

Outubro
(44) 3635-1431Rua Barão do Cerro tuul, nQ 250Centro Municigal de Educação lnfantil Menino lesus
(44) 3536-1849Estrada Safirâs Lote ne 762 B-1Centro Municlpaldê Educação lnfantil Recânto Feli2

(44)99732-1904Rua Olavo 8ilac, ne 970Escola de Educação Especial 19 dê Junho-APAE

E

IOCAL ENOÉREçO FONE

Rua Anitã Garibaldi, ne 1568
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Primeira alteraçãor inclusâo de grupos formais e informais de mulheres como grupo
prioritário.

Lei n. 14.660, de 23 de agosto de 2023
ArL 1q O art. 14 da Lei n. U.947, de 16 de.iunho de 2009, passa a ügorar com as seguintes alteraçõe§:

ArL 14 - Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mÍnimo 300/o

[trinta por cento] deveráo ser utilizados na aquisiçâo de gêneros alimentícios diretamente da

agricultu-ra familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando.se os

assentâmentos da reforma agrária as comunidades tradicionais indígenas, as comunidades

quilombolas e grupos formais e infornrais de mulheres.

§ 3o A aquisição dos gêneros alimentícios de que trata o caput deste artigo, quando comprados de fa-

mília rurâl individual, será feita no nome da mulher, em no mínimo 50016 (cinquenta por cento) do

valor adquirido.

Edição ns U2025

A n"rotuçao CD/FNDE n, 3, de 04 de fevereiro de 2025, publicada em 11 de fevereiro

de 2025 regulamentou a Lei n.14.660/2023 e alterou os arts. 29 e 35 da Resolução CD'

FNDE n. 06/2020. Esse lnforme da AF ne t /2025 tem como obietivo divulgar as

mudanças introduzidas por essa Resoluçã0.

A Lei n, L4.660/2023 altera.o texto do capuú do arl 14, inserindo os grupos formais e informais
de mulheres em condições igualitárias de priorização com os grupos formais e informais
assentados da reforma agrária, comunidades tradicionais indígenas e quilombolas, sem distinção
entre eles,

A definição de grupos formais e informais encontra-se disciplinada no art. 35, § 4c, inciso l, alÍneas

"a' e "b".

Resolução CDIFNDE n. 3, de 04 de fevereiro de 2025
Arr 35, § 4e , inciso I (...)
a) grupo formal de assentados da reforma agrária, comunidades tradicionais indígenas,

comunidades quilombolas e mulheres deverão ter, no mÍnimo, 500/6+1 (cinquenta por cento mais

um) de cooperados/associados com DAP ou CAF Pessoa Física no extrato da DAP ou CAF Pessoa

Jurídica;
b) grupos informais de assentados da reforma agrária, comunidades tradicionais indígenas,

comunidades quilombolas e mulheres deverão ter em sua composição 1000/o (cem por cento) de

integrantes com DAP ou CAF Pessoa Física;

Na priorização de grupos formais e informais de mulheres não se inclui a mulher
indiüdual, a qual ocorre no parágrafo terceiro da Resolução CD/FNDE 03.

$QEHt@rnde
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Da vigência da Lei n. 14.660, de 23 de agosto de 2O23 e a vigência da Resolução

CDIFNDE n. 03, de 04 de fevereiro de 2025.

ALei n.14,660/2023 entrou em vigência na data de sua publicação no dia 24 de a8o§to de 2023.
Dessa forma, a partir desta data, os editais de chamada pública devem cumprir esse regim€nto.
A Resolução CD-FNDE n. 03/2025, que regulamenta a Lei n.14.660 /2023, entrou em vigência na

data de sua publicação no dia 11 de fevereiro de 2025. Nesse caso, a partir desta data, os editais

de chamada pública devem cumprir esta resolução.

Dúvidas, entre em contato pelo e-mail: didaf@fnde.gov.br
Para mais informações, acesse a Resolução e o Webnário sobre o tema, por meio dos QR Codes:

Art 14 ("')
§ 3e A aàúisição dos gêneros alimentÍcios de que trata o caput deste artigo, quando comprados de

iamÍlia rural lndividuil, será feita no nome da mulher, em no mÍnimo 50% (cinquenta por cento)

do valor adquirido. (...)

A segunda alteração ocorre no § 3c, a qual detêrmina que as aquisiçôes de gêneros alimentícios

da unidade Familiar de Produção Agrária (UFPA), no mÍnimo, 5070 do valor contratado deverá

ser em nome da mulher.

Na descrição dos itens, tanto no projeto como no contrato, não é necessário separar os itens

comercializados pelo homem e pela mulher, considerando que a produção é em regime familiar,

da UFPA.

observa-se que, esse percentual de aquisição mínima de 50olo não se aplica a grupos formais
e lnfomais, apenas quando comprado no regime familiar, em cada UFPA, identificado por
CAF Pessoa Física,

Esta aquisição de no mÍnimo 500/0 em nome da mulher deverá ser comprovada por meio de notâ

fiscal emitida em nome e CPF da mulher.

Havendo mais de uma mulher na UFPA, estas dividirão o valor máximo de comercialização, de R$

40 mil, por CAF Pessoa Física, por ano civil, por entidade executora'

Para habilÍtação da mulher exige-se a marcação de "mão de obra' no extrato do CAF, Pessoa Física,

da UFPA.

No caso de a mulher optar em não participar de determinado edital de chamada pública para
o PNAE, estâ poderá assinar uma declaração ou documento similar informando sua decisão. Este

documento deverá ser anexado ao processo administrativo de aquisição da agricultura familiar
para o PNAE.

O proieto de venda e o contrato poderão ser únicos para o homem e a mulher, devendo constar
que o percentual mínimo de 50Vo do valor a ser comercializado será destinado à mulher.

1r-rl-9rnde

Edição ne \/2OZS

segunda alteração: A aquisiçáo de gêneros alimentícios adquiridos da unidade
Familiâr de Produção Agrária, no minimo, 50o/o.



23/0,12025, 09r14

000033

REEOLllç^O CO/FNOE tf !, OE . OE FgvEREtFO OE 292! () - RESOLUÇÁO CO/EdD€ Nt il, DE a 0€ FEVEREIRO (lE 20:á f) ' pou " lÂsgl.l [.eon.]

Publtc do eÍ\ O7/OU2O25 I €diçâo: 27 | seçáô: 1 | Página: 41

ó,gãor MlnistArio d. Educaçáo/Fundo N.cloosl de oeiênvolvirnêíto da EducâÉo/con.otho DêlibeÍ.üvo

RESOLUçÃO CDIFNDE NO 3, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025 (')

Al,tera a Resolução CDIFNDE no 6, dê I de maio de 202O, que

dispõe sobre o atendimento da alimentação êscolar aos alunos

da educação básica no âmbito do Programa Nacional de

Atimentação Esco[ar - PNAE.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7o da Lei no 5.532 de 21 de novembro de

1968. o arl 6", inciso l. do Anexo I ao Decreto no 11.196, de 13 de sêtembro de 2022, e os arts. 30 e 60, inciso

Vl, do Anêxo à Resotução CDIFNDE no 31, de 3O dê setembro de 2oO3, e con§iderando a Lei no 11.942 de

16 dejunho de 2OO9. resotve, ad referendum:

Art. 10 A Rêsotução CDIFNDE no 6, de I de maio de 2O2O' passa a vigorar com as seguintes

atterações:

'Aú 21 Da apticação dos recursos no âmbito dô PNAE:

I - no mínimo 80% (oitênta por cento) dêvêm ser destinados à aquisição dê atimentos in natura

ou minimamente processados;

ll - no máximo 15% (quinze por cento) podem ser dêstinados à aquisição de alimentos

processados e de ultraprocessados: e

lll - no máximo 5% (cinco por cento) podem ser destinados à aquisição dê ingredientes culinários

processãdos.

§ 10 A partir de 2026, o percentual de que trata o inciso I do caput devêrá ser majorado para 85%

(oitenta e cinco por cento).

S 20 A partir de 2026, o percentual de que trata o inciso ll do caput devêrá ser rêduzido para 10%

(dez por cento).

§ 30 Ficam recomendados:

| - a não aquisição de atimentos uttraprocessados ou que façam uso de rotutagem nutricional

frontaI de atto conteúdo: e

ll - que o número dê diferentes tipos dê aumentos in natura ou minimamente processados

adquiridos anuaLmentê petos municípios seia de no mÍnimo 50% (cinquenta porcento).'(NR)

'Art. 29. Do totat dos recursos financeiros repassados peto FNDE no âmbito do PNAE, a entidadê

exêcutora deverá executai no mÍnimo 30% (trinta por cento), na aquisição de gênêros atimentícios

dirêtâmente da agricultura famiLiar e do empreendedor familiar rurãl ou de suas organizaçôes, priorizãndo

os assêntamentos da reforma agráÍia. as comunidades tradicionais indígenas, comunidades quitombolas e

os grupos formais e informais de mulheres, nos termos do art. 14 da Lei nô 11.947, de 16 dejunho de 2OO9.

§ 30 Caso a entidade êxêcutora não obtenha as quantidades necessárias de itens oriundos de

grupo de projêtos de fornecedores tocais, êstas devem ser comptemêntadas com os projetos de Região

ceográfica lmediata. de Região Gêográfica lntermediária, do êstado, ou do PaÍs, nesta ordem.

T

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
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vator adquirido devêrá sêr em nome da mulher comprovado poÍ nota fiscal de venda.

S 50 Entênde-se por Família Rurat lndividuat a UFPA, idêntificada pela DAP ou peto eAF,

conforme legislação do Ministério de Desenvolvimênto Agrário ê Agricuttura Famitiar - MDA.

g 60 A mul.hêr membro da UFPA dê que trata o § 40 sêrá idêntificada por meio dê número de

CPF, e no extrato do cAF deve constar como mão de obra.

§ 70 A aqulsição de que trata o S 40 será comprovada por meio de notâ fiscal de venda, emitida

em nome ê cPF da muther: (NR)

Art.35.

§40

l- os assentamêntos de reforma âgráriâ, as comunidades trâdicionais indigenas, as

comunidades quilomboLas e os grupos formais e informais dê mulheres, náo havendo prioridade entre

estos:

a) grupo formaL de assêntados da reforma agrária, comunidades tradieionais indíggnas,

cômunidades quitombol.as e mulhêres deverão ter, no mínimo, 5O%.1 (cinquênta por cento mais um] de

cooperados./associados com DAP ou C,AF Pêssoa FÍsica no extrato da DAP ou CAF Pessoa Jurídica:

b) grupos informais de assentados da reforma agrária, comunidadês tradicionais indÍgenas,

comunidades quiLombotas e mulheres deverão têr êm sua composição 1OO% (cem por cento) de

integrantes com D,AP ou cAF Pessoa Fisicai

c) no caso dê êmpate entre os grupos formâis de assentados da reforma agrária, comunidades

tradicionais indígenas, comunidades quitombolas e mulheres. têrão prioridadê aquêtês que apresêntarêm

maioÍ número de DAP ou CAF Pessoa Física no extrato da DAP ou CAF Pessoa Jurídical e

d) no caso dê êmpatê entre grupos informais de assentados da reforma agrária. comunidades

tradicionais indígenas, comunidades quilombolas e mulheres, terâo prioridade aqueles que apresentarem

o maior número de integrantes destes púbticos, com DAP ou cAF Pêssoa Físicai a
lll - os grupos formais sobre os grupos informais, estes sobre os fornecedores individuais, e

estes, sobre as Cooperativas Centíais da AgricuLtura Fâmitiar conforme noÍmativos vigentes pubLicados

pêto Ministério do Dêsênvotvimento Agrário e Agricuttura Familiar.

S 50 Na etapa de seleção, para apticação dos critérios de prioridade de que trata o § 40, somam-

se as DAPS ou CAFS, Pessoa Física, dos grupos prioritários constantes no êxtrato da DAP ou CAF Pessoa

Jurídicai (NR)

Art. 20 Esta Resotução entra em vigoÍ na data dê sua publicação.

ü 00034

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

Republicada por ter saído, no DOU de 6-2-2O25, Seção 1, pá9. 24, com incorreçáo do original

Este conteúdo não substitul o pubticado nâ vêrsão cortlfcada,
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0 c0045

ÂAUNICTPIO DE PEROLÁ
ESTADO DO PÂRÂNÁ

Av. D. Pérol. Byington,lEü) - CEP. t7540.(m
to!.: (tl)3636-8300 -- Elr: (al)3536-8300

COTAçÃO DE PREçOS: SECRETARIA ÍúUNICIPAL DE EDUCAçÃO
Descdçáo

Item Qtdo Unidads Discíiminação V. Unit. V. Total
1 KG ABÓBORA MADURA u.1)

KG AEOgRINHA VERDE í40
3 UNID. ACELGA e.c
1 UNID ALFACE 4ao
5 KG BANANA MAÇÃ (ê")
6 KG BAÍAÍA DOCE COMUM 2'lo
7 túç BRÓCOLIS I5A

KG CE NOU RA qqo
s Mç CHEIRO VERDE )Do
10 UNID COUVE FLOR 9, sc
11 Mç COUVE MANTEIGA 2ro
12 t(G LIMÃO ),1 0
'13 KG MANDIOCA DESCASCADA CONGELADA ? tc
11 KG MANGA TOMY tl.oo
15 KG MELANCIA 3'.l 0
'16 KG PEPINO 6 to
17 KG REPOLHO MANTEIGA 5,c o
1E KG TOMATE CEREJA ,?cO

TOTAL

Caámbo do CNPJ

ra

-' FavoÍ pro€odrsÍ os dados abaixo obÍigstorismentg

RAzÃosoclAL: 60ttl€S I flot'J(ocú @
oNPJ: 8Ô (oY 

^? { ? oo" t ,V .^ .. , . sa(
ENDERÇO: üq !,r"-a.u\ Bcr,"l *Ôtv*t t"
CIDADE: Oe $.ôC ú f !=
FoNE: t" )e 27 r't tl
rruêànrçEoESTADUAÍ: 

-eq, \ 6 | 7) t' a t

Email: -4^o.n. Rs.*ql-u, 
q ,&1,úr/lL. lO UV/

§

corAçÂo 2025

Eüi saâo
MARCÀ N

-

GOtttES e sO,!'üOtÁ
LIDA.. EPP

,_*;,H*f,,ggl

TO

.ànto
PAMTÁ

tt
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§\e.. ÂAUNICÍPIO DE PÉROLÁ
ESTADO DO PARANA

Av. D. Pérola Byington,lSm - CEP. 87.540-000
Eone: (44)3636-8300 -- p&: (44)3536-8300

COTAçÃO OE PREçOS: SECRETARIA iIUNICIPAL DE EDUCAçÃO
Desc.íçâo

coTAçÃo 2025

Er-Íssão:
MARCA N

Qtde Unidade Oiscri minação V. Unit V. Total
1 AB BORA MADURA 499
2 KG ABOBRINHA VERDE

3 UNIO ACELGA

I ALFACE 4,50
BANANA MAçÃ 6,99

6 KG BATATA DOCE COMUM 2.99
7 Mç 8RÓCOLIS 9.99

KG CENOURA 4.99
I Mç CHEIRO VERDE 2,50
í0 COUVE FLOR 9,99
11 MÇ COUVE MANTEIGA 4.50
12 KG LIMÃO 2.50
13 KG MANDIOCA DTSCASCADA CONGELADA
'l.4 KG I\4ANGA TOMY 8,99
15 KG V]ELANCIA 4,50
16 KG P EPINO 4.99

KG REPOLHO MANTEIGA 5,99
18 KG TOMAÍE CEREJA 16,99

TOTAL

Carimbo do CNPJ

Assinaiura

"' Favor preencher os dados abaixo obíigatoriamente

RAZÃO SOCIAL: GILMAR A. DE SOUZA MERCADO ME
CNPJ: 08381403000í30
ENDEREÇO: PRAÇA ZEQUINHA DE ABREU, 44
CIDADE: PEROLA PR
FONE: 44 3636-2657
tNSCRtÇÃO ESTADUAL: 9038676200
Email: MERCADOCOLORADO@GMAt L.COM

-30"'

NÜLl/.AP

tt

I
,)J/.|t)80

$E.rÁco
cÉcl CêllL!

-:t/laa Patúnà0{/1)5Àf7.P
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00004 7

(\

,IAUNICÍPIO DE PÉROLÁ
ESTADO DO PARANÁ

Av. D. Pérol. Byington,lSm - CEp. 97.s404ü)
Eônê: ({a)3636-8300 -- a.x: (t4)3636-8300

COTAçÂO DE PREçOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Oêsctlção

Carimbo do CNPJ

nâtura

"' Favor preêncher os dados abaixo obrigatoriamente

RAZÃO SOCIAL: JC MARTINS - FRUTARIA
CNPJ: 04.700.1 58/0001-25
ENDERÇO: PRAÇA ZEOUTNHA DE ABREU, 66
CIDADE: PÉROLA . PR.

FONE: zl4 363G1259
TNSCRIçÃO ESTADUAL: 90.252.33197
Email: frtperola@hotmail.com

TOTAL

coTAçÁo 2025

MARCA N

-
-

llom Qtde. V. Unit- V. Total
1 KG A8ÔBORA MADURA R$ 2,§
2 XG ABOSRINHA VERDE R$ 4,00
3 UNIO ACELGA R$ 6.s0
4 U NID ALFACE R$ 3,00
5 KG R$ 4,50
6 KG BATAIA DOCE COMUM R$ 2,s0

MÇ ou5BR R$ 6,00
t(G C€NOURA RS 2.99

9 Mç CHEIRO VERDE R$ 1,s0
10 UNID COUVE FLOR R$ 6,00

MÇ COUVE MANTEIGA R$ 3.00
KG tIMÃO R$ 2.50
(G MANDIOCA DESCASCADA CONGELADA R$ 4,50

14 KG MANGA TOMY R$ 4,99
15 KG R$ 2,49
16 KG PEPINO RS 3,00
17 KG REPOLHO MANTEIGA RS 3,00
18 KG TOMATE CÊREJA R$ 8,00

rI

II

J c MARTINS âü.,I1,,:I;I",ffiã,-,
F R UTA RIA:047 

FRUÍARtA:04700r s800

001 580001 25 Dados:202s.03.re
1 l:23:'10 -03,00,

1

BANANA MAçÃ

7

8

M ETANCIA
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=

H

-



\ü,

ÂAUNICÍPIO DE PÉROLÁ
ESTADO DO PARÂNÁ

Av. D. Pérola ByinStorl 1800 - CEP.87.5/0000
Fo.ê: ({4)3636-8300 -- Fd: (44)3636-B30O

000046

coTAçÃo 2025

EIú. s são:
MARCA N

TOTAL

COTAÇÃO DE PREÇOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Desciçào

PRODUÍOR

'8Ã4,- LÚ. 4.
*n.^1,{t^n-.^

ASSINAÍURA

Itom lJnidade DiscriminaÇão V. Ljnit. V. Total
1 KG BORA MADURA
2 KG ABOBRINHA VERDE
3 U NID ACELGA
1 UNiD ALFACE I4,oO
5 BANAN4 MAÇÃ
6 KG BATATA DOCE COMUM
7 Mç BRócoLrs
I (G CENOURA

Mç CHEIRO VERDE J,,1W
10 UNID COUVE FtOR
11 Mç COUVE MANTEIGA
'12 KG LrMÃo

KG MANDIOCA DESCASCADA CONGELADA
14 KG MANGA TOMY 6,(X)í5 KG M ELANCIA

PEPINO
-5 rr-r

17 KG REPOLHO MANTEIGA
'18 KG TOMATE CEREJA

L6

\-t-

KG

16 KG

('aLstn^,.,L___l

H

=
IH

Atdr-l

=



000043

A,IUNICÍPIO DE PÉROLá
ESTADO DO PARANÁ

Av. D. Pérola Byin6oÍr 18m - CEP. 87.5,${00
Fonê: (a4)3636-8300 -- F:r: ({a)3636-8300

§\

COTAçÃO DE PREÇOS: SECRETARIA IíUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PRODUTOR w Desciçáo

o

coTAçÃo 2025

E!lj.ssão:
MARCA N

a

ASSINATURA

Item Qtde Unidade DÉcrimi V. Unit. V. Total
1 KG EORA MADURA
2 KG ABOBRINHA VERDE -l,G/í^)
3 UNID ACELGA
4 UNID ALFACE 3,9,O
5 KG

6 KG BATATA DOCE COMUM
7 Mç BROCOLTS ?,oo
6 KG CENOURA

9 Mç CHEIRO VERDE !) Cí \
10 UNID COUVE FLOR

11 Mç COUVE MANÍEIGA 5,an-)
12 KG

^.ít)13 KG i,lAN DIOCA DESCASCADA CONGELADA
'14 KG

'Í5 KG M ELANCIA
't6 PE PINO 4.(b

K6 REPOTHO MANTEIGA
18 KG TOMATE CEREJA

TOTAL

BANANA MAçÃ

LrMÃo

MANGA TOMY

KG

17

«.,K)



PRODUTOR

\\À

COTAÇÃO DE PREçOS: SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÀO

ütbvn"o Descriçáo

,I,IUNICÍPIO DE PÉROLÁ
EsrADo Do PÂRANÁ

Av. D. Pérolâ Byington, 1800 - CEp. 87.S,()-Om
Fon€: Í4a)3636-8300 -- Eâ*: (4rt)3635-a3OO

ASSÍNATURA

ÚCÍJtjUÜ

corAÇÃo 2o2s

ED: s são :

MARCA N

TOTAL

Itom Otdo. Unidadê Discri V. Total
1 KG AB BORA MADURA
2 ABOBRINHA VERDE
J UN ID ACELGA

U NIO ALFACE

KG BANANA -l
6 KG BATATA DOCE COMUM
7 Mç coLlsB

I CENOURA

Mç CHEIRO VERDE
10 U NID COUVE FLOR Rltn
11 Mç
'12 KG

MANDIOCA DESCASCADA CONGELÁD

LIM o
COUVE MANTEIGA

KG

14 KG MANGA TOMY
15 KG I\4 E LANCIA
16 KG PE PINO
17 KG REPOLHO MANTEIGA
18 KG TOMATE CEREJA

KG

4 7 3r\

XG I 6.a\
o'e-.\

t v. unir-



!-

COTAÇÃO DE PRÊçOS: SECREÍARIA MUNICIPAL OE EDUCAçÃO

,IAUNICÍPIO DE PÉROLÁ
ESTADO DO PARÂNA

Av. D. Pêrola Byiígton, 1800 - CEP. E7.5,(1000

Fone: ({4)3635_4300 __ Fu: {4il)3635_8300

ASSINATURA

000051

corAÇÃo 2025

MARCA N"

TOTAL

V. Unit. V. TotalDiscriminaçãoItom Qtde. Ll,)o
1 KG nsógoRl [/nouRl

h.aoABOBRINHA VERDE2 KG

UNID ACELGA3

4CD4 U NID ALFACE

4,v)KG BANANA MAçA5

e',ç.()6 BATATA DOCE COMUM
6lçôMç BRócoLts7

K6 CE NOU RAI zqo9 Mç CHEIRO VERDE :t#Í,ô.)'10 COUVE FLOR
I e.,«-)Mç COUVE MANTEIGA11

ã.'cf)LIMAO'12 KG Íilkô
KG MANDIOCA DESCASCADA CONGETADA13

14 (G MANGA TOMY

MFLANCIA15 KG

KG PE PINO'16

l-,1, lloKG REPOLHO MANÍEIGA17

^,lo18 KG TOMAÍE CEREJA

PRODUTOR:

(t

KG

U NID,

tunidado
t-

l

I

tt

H
=

llH

F



000052

o\À

AAUNICÍPIO DE pÉnoun
Esteoo oo peneNÁ

Âv. D, PéÍola Bfngton,1600 - CEP.87.54&{XX)

Fone: (44)3636-8300 -- F!ú: (44) 3636_a300

PRODUTOR -í)., -,

coTAçÃo DE PREÇOS: SECRETÂRIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
corAçÃo 2o2s

Enissãô:
MARCA N

TOTAL

INATURA

v. TotalV. uniLilUQtde. '' unidadeItem
agóaona NaAounl1 KG

4,ç,Í)KG ABOBRINHA VERDE2

ACELGA3
À,5C)UNID ALTACE4

5 KG

27-)(G6

a jDr)Mç BRócoLrs7

CE NOU RA8 KG

CHEIRO VERDEMç
ç;ÕC)UNID COUVE FLOR10

v:.4,nMÇ COUVE MANTEIGA11

12 KG uMÃo
MANDIOCA DESCASCADA CONGELADA13 KG

KG MANGA TOMY'14

KG MELANCIA15

16 PE PINO

â,o4REPOLHO MANTEIGAKG

KG TOMATE CEREJA18

4-

U NID,

BANANA MAÇÃ

BATAÍA DOC€ COMUM

KG

'17

l

]

-

-l---T t

=

t-
=

H



\,-

AAUNICÍPIO DE PÉROLÁ
ESTADO DO PÀRANÁ

Av. D. PéÍola Byingtor! 1800 - CEP.87.5,rGOm
Êon.: ({lt}3636-8300 -- Fa: ({4)3636-8300

00005 3

coTAÇÃo 2025

EriBsáo
MARCA N

TOTAL

PRoDUToR: LUál,,/Dâ (i ú),. / s IL

INATU

Item Qtde Unadade Oiscriminação V. Unit. V. Totâl

PCT BrscorTo DE PoLVILHO (PACOTE 8OG) (E k iiÁ( (ç.<.(1

II

EIII

IIIIIIIIIIII

COTAçÀO DE PREçOS: SECRETARIÂ MUNICIPAL DE EOUCAçÃO

=

= II

=

I

I

tI

I

r
I



00005,i

§s

,I UNICIPIO DE PEROL^
EsrADo Do PARANÁ

Âv. D. Pérola Byiígton, 1800 - CEP. E7.5,(!000
Eon€: {44)3636-8300 -- Aâr: (4{r3636-8300

PRODUTOR:

COTAÇÃo DE PREÇoS: SECRETARIA MUNIcIPAL DE EDUcAÇÃo
corAÇÃo 2o2s

MARCA

TOTAL

ASSINATURA

It€m Qtde. Oiscriminação V. Unit. V. Totál

BtscorTo PoLVTLHo (PACOTE 80G ) u,qq

/8\/w,1-a rlD Jna4,r
,lL-I o uV.

N'

| [.IiIçt c a q qL

L unidâde l

t- tt

f

F
:

f---r----

F
fT -_T__-

H--l--



üíJ0055

\À

AAUNICÍPTO DE PÉROLÁ
ESTADO DO PÁRANÁ

Av. D. Pêrola Byington, t80O - CEp. 87.5!(}-(m
Fonê: (44) 3636-8300 -- Ear (44) 3636-a3OO

COTAÇÀO DE PREçOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÂO coTAçÃO 2025

ErÂissão:
MARCA N.

TOTAL

€ P

ASSINATURA

Itom Qtdo. DiscÍi V. Unit. V. Total

BrSCOtÍO POLVTLHO PACOTE 8OG

PROOUTORi

-



\\

AAUNICÍPIO DE PÉROLÁ
ESTADO DO PARANÁ

Av, D. Perola Byintton, 1800 - CEp.87.S4{}-m0
FoDe. (44)3636-8300 -- Eu: (4a)3636-8300

000056

EEissão
MARCA

TOTAL

COTAÇÂO DE PREçOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Descíiçào

PROOUTOR:

ASSINATURA

Itêm idadê V. Unit. . Total

Brscotro PoLVtLHO (PACOTÊ 80G ) u ,61\

'4)rura /çn ,.-lz^'cl a -b<:'n ,

corAÇÃo 2025

N'

Y4Gr'J,+1

Qtde.

=

E!
F

lH
___l



00005 ?

COTAçÃO DE PREÇOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Dêscriçâo

AAUNICÍPIO DE PÉROLÁ
ESTADO DO PARÁNÁ

Av. D. Pérola ByingtoÍ! lE()o - CEp. 87.S,(Hm
Fonê: ({4)3636-8300 -- Fú: {ta)3636_8300

coTAÇÃo 2024

EEissâo:
MARCA N

TOTAL

§{-

PRODUTOR

ASSINA

Item Qtds. L.,nidàdo o V. Unit. V. Total

NICAPOLPA DE ACEROLA CONGEú DAO 20,00
KG



00005E

AAUNICÍPIO DE PÉROLÁ
ESTADO DO PARANÁ

Âv. D. Pérola ByinSton, 1800 - CEp. 87.540{00
Eonê: (rt4)3635-8300 -- Fd: (44)3536_8300

COTAÇÃO DE PREÇOS; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÀO
coTAÇÃo 2025

EInissâo:
MARCA N

Descriçâo
PRODUTOR: OELNICE MARGARTDA TOTH ALVES

Item Otdê. Unidedo Discíimi V. Unit V. Total
KG POLPA DE ABACAXI CONGELADÀ 20,00
KG POTPA DE MARACUjÁ CONGELADA 25,00

TOTAL

§§

/1-"áà
INATURA

f l f
----l

[-



00005 ü

0§
AAUNTCÍPIO DE PÉROLÁ

ESTADO DO PARÂNÁ
Av. D. Pérola Byington, 1800 - CEp.87.S,(}-(mO

Eo.€: ({4)3636-4300 -- Fs: (4a)3635_a3OO

PRODUTOR:

COTAÇÃO DE PREçOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCÂÇÃO

l$d^"- EEissão:
MARCA N

TOTAL

Item Unidado Discrimi V. UniL

KG CASEIROP
28,00

rURA

Oêscriçâo

coTAçÃo 2o2s



000060

A,IUNICÍPIO DE PÉROLÁ
ESTADO DO PARANÁ

Àv. D. PeÍolâ Byington, 1E00 - CEP. 87.5,(}.m0
Fonê: {4Á)3636-8300 -- Fd: (a4)3636-8300

PRODUTOR:

COTAÇÃO DE PREçOS: SECRETARIÂ i'UNICIPAL DE EDUCAÇÃO
coTAÇÃo 2024

Emj' ssãô
MARCA

TOTAL

ASSINATURA

Item Otdê. Unidadê Oiscri V. Unit. V. Total

KG PÃO CASEIRo 4i,t-ll,

^

§$-

N'

-'Yt t ta

E
T

-----l

tT_-

E

=tlH
=-



000061

\\

AAUNICIPIO DE PEROLÁ

PRODUTOR:

COÍAÇÃO DE PREÇOS: SECRETARIA TIUNICIPAL DE EDUCAçÂO
Oesciçào

coTAÇÂo 2024

Eüssão
MARCA

ÍOTAL

ASSINATURA

Item Qtde. Unidade Oiscri V. Unit V- Total

KG PAO CASEIRO â2,Çô

^!^.{-LL

/6Á_p.,*ç-J--p- n./t+'
U

EsrADo Do pÁRÁNÁ
.{v. D, PéÍola Byington,1Em - CEP.87.3${m

Fo.êr (44)3636-8300 -- Ea: (ÁÁ)3636-8300

N"
f-

-at

C

1H

F
ffiF+

F-



§{.

PRODUTOR:

COTAçÃO DE PREçOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Descíiçào

,IAUNICIPIO DE PEROLÁ

00ii062

coTAçÃo 2024

Enj'ssàô:
MARCA

TOTAL

ASSINATURA

Qtdê u

-DE'
riminação V. Unit. V. Total

KG PAO CASEIRO !3. uô

à-LNa"

IIII

ESTADo Do PÂRANÁ
Av. D. Pérola Byin$oÍ!,1800 - CEP. 87.540-000

Fonê: (44)3636-8300 -- Fax: (44)3636-8300

N'
------t

llt"-r

I-Li

E
-___l
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F
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00c06 3

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICAOO INTEBNO

Para:

Gablnete da Prefeita.
Pérola/PR,07 de maio de 2025.

Senhora Prefeitê,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a

competente autorização pãra que possamos realizar Chamada Pública para credenciamento

de Grupos Formais, lnformais ou Fornecedores lndividuais visando aquisição de gêneros

alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao

atendimênto do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, através da compra direta

com dispensa de licitação, conforme o disposto na Lei tederal ne !L.947 de L6/O7/zOO9' e

Resolução ne 3l2O2O do FNDE de OglOSl2A2O e Resolução de Alteração nc 3 de O4|OU2O75'

com a finalidade de apresentar habilitação e projeto de venda para Íornecimento de gêneros

alimentícios que serão utilizados na merenda escolar durante o ano letivo de 2025.

lnformamos ainda que a referida contratação fora

estimada em um valor total de RS 181.860,80 (cento ê oitenta e um mil, oitocentos e

sessentâ reais e oitenta centavos).

Atencigsamente,

Yryr,^
YASMIM FERNANDA RIS

fA ff)ÊÂírÍttJ
SATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

ÁVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 - CEP: E7. Gom - rony'Fà* («) 3636-E3m.

CNPJi 81.478.üqp0o1-70 - emall: qe!gpriga!§Í9!À.!!P]|:E

Do:

Departamento de Compras e Licltação.
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COMUNIEADO INTEBNO

Qo:

Gablnete da Prefelta.

PaÍa:

Departamento de Compras e Llcltação.

Prezado Senhor,

Pelo presente, profiro a competente autorização para

que seja realizada Chamada Públlca para credenciamento de Grupos Formais, lnformais ou

Fornecedores lndividuais visando aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e

do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao âtendimento do Programa Nacional de

Alimentação Escolar/PNAE, através da compra direta com dispensa de licitação, conforme o

disposto na Lei Federal nc L!.947 de 1610712009, e Resolução 1e 3l2O2O do FNDE de

O8|O5/2O20 e Resolução de Alteração ns 3, de 0410212025, com a finalidade de apresentar

habilitação e projeto de venda para fornecimento de gêneros alimentícios que serão

utilizados na merenda escolar duraRte o ano letivo de 2025.

Por oportuno, visando impor legalidade aos atos

públicos, solicito o encaminhamento do futuro Edital de Licitação à Procuradoria Jurídica

desta municipalidade, para fins de apreciação e análise do referido procedimento.

Atenciosamente,

?érola/?R,07 de maio de 2025.

U.ÚJ*.u "-
VATDEÍE CUNHA

Prefeita Municipal,

ÂVENIDÀ DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 - CEP:87.íG000 - rone/Faí (rU) 363É8300.

CNPJ: El.47t.úq/Om1-70 - emxli compr.s@oe.ola.pr.sov.br



GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTERNO

Do:

Depârtamento de Compras e Llcltação.

Para:

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração.

Pérola/PR,07 de maio de 2025.

Prezado Senhor,

Pelo presente, solicitamos a Vossa Senhoria a

indicação de recursos financelros para que possamos realizar Chamada Pública para

credenciamento de Grupos Formais, lnformais ou Fornecedores lndividuais visando

aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,

destinado âo atendimênto do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, através da

compra direta com dispensa de licitação. conforme o disposto na Lei Federal ne 11.947 de

76/07l2oo9, e Resolução ne 3/2020 do FNoE de 08105/2020 e Resolução de Altêração ne 3,

de Oa/02/2O25, com a finalídade de apresentar habilitação e projeto de venda para

fornecimento de gêneros alimentícios que serão utilizados na merenda escolar durante o

eno letivo de 2025.

lnformamos ainda que a referida contratação fora

estimada em um valor total de Rs 181.860,80 (cento e oitenta e um mil, oitocentos e

sessenta reais e oitenta centâvos).

Atenciosamente,

pÉnoua

Yxn,^ [ ÍÀ [nrur'ilS
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

AVEl\ltDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - CEP: E7.54O{m - ronvF.t: (á',!) 3636'8:}00.

CNPJ: E1.{78.13qpün-m - erna : (oúlDÍa§@D€rola.Dr'qov.br

0C C06 ir
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Da:
gecretarla Municlpal de Fazenda e Adminlstração,

Para:

Departamento de Compras e licitação.

Pérola/PR, 07 de maio de 2025.

Prezado §enhor,

Pelo presente, informamos haver recursos

financeiros para fazer face ao ônus decorrente da realização da Chamada Públlca para

credenciamento de Grupos Formais, lnformais ou Fornecedores lndividuais visando

aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,

destinado ao atendimento do Programa Nâcional de Alimentãção Escolar/PNAE, através da

compra direta com dispensa de licitação, conforme o disposto na Lei Federal ne 11.947 de

76107/2OOg, e Resolução ne 3/2020 do FNDE de 08/O5|2O2O e Resolução de Alteração ne 3,

de 04/02/2025, com a finalidade de apresentar habilitação e projeto de venda para

foÍneeimento de gêneros alimentícios que serão utilizados na merenda escolar durante o

ano letivo de 2025.

lnformamos ainda que a referida contratação fora

estimada em um valor total de Rs 181.860,80 (cento e oitenta e um mil, oitocentos e

sessenta reais e oitenta centavos).

Atenc nt

CA GUES DOS SANTOS

Sec a zenda e Adminlstração

FONTE(s) DE RECURSO(S):

ário Municipal
ROBERTO

COMUNICADO INTERNO

L
AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 - CEP:875rr&0m - ron./rrx (4'.1) 363ô8300.

CNPJ: E1.176.13q/O(xn-70 - elraili.omDÍa6@Detola.Dt.sov.br
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Doi

Departamento de Comprat e Licltagão'

PaÍâ:

Departamento de Contabilidade.

Pérola/PR,07 de maio de 2025.

Prezada Senhora,

Pelo presente, solicitamos a Vossa Senhoria a

indicação de recursoS orçamentários para fazer face ao ônus decorrente da realização da

Chamada Públlca para credenciamento de Grupos Formais, lnformais ou Fornecedores

lndividuais visando âquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, destinado ão atendimento do Programa Nacional de

Alimentação Escolar/PNAE, atrâvés da compra direta com dispensa de licitação, conforme o

disposto na Lei Federal ns !!.947 de 1610712009, e Resolução ne 3/2o2o do FNDE de

08/05/2020 e Resolução de Alteração na 3, de 04/0212025, com a finalidade de apresentar

habilitação e projeto de venda para fornecimento de gêneros alimentícios que serão

utilizados na merenda escolar durante o ano letivo de 2025.

lnformamos ainda que a referida contratação fora

estimada em um valor total de RS 181.860,80 (cento e oitenta e um mil, oitocentos e

sessenta reais e oitenta centavos).

Atenciosamente,

YfrÍn'^ I R" íltrt<ídi
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

AVENTDA DONA PÉROLA DYINGTON, No 1731 - CEP| t754O400 - rondr.x (tl4) 363É300'
CNPJ: 61.OE.133/O001-7Í) - email: comDÍ.t@DeÍol&Dr.qov'br

COMUNICADO INTERNO



PÉROLA 00c063
GOVERNO MUNICIPAL

Pérola, 23 de maio de 2025

coMUNtcADO TNTERNO - Ct 66/2025

De. Divisão de Contabilidade
Para: Departamento de Compras e Licitaçóes

Prezado Senhor

Pelo presente informamos a funcional programática orçamentária visando a
''v Chamada Pública para crêdenciamento de Grupos Formais, lnformais ou Fornecedores

lndividuais visando aquisiçáo de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar rural. destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE,

através da compÍa direta com dispensa de licitação, para fornecimento de gêneros alimentícios

que serão utilizados na merenda escolar durante o ano letivo de 2025. Contratação estimada em

R$ 181 .860,80.

205 2796 07.0'l 12.361.0007 2.013 3.3.90.32.05.00 1042 730
264 4080 07.01 12 365.0007 2.016 3.3.90.32.0s 00 1042 731

2 019 3.3 90 32.05 00 1042300 408'1 07 01 12 365.0007 732 70.000.00
320 4082 07 01 't2 .367 .OOO7 2.021 3.3.90.32.0s.00 1042 733 R§ 10.000 00

AL 18 t.860,60

61 860
RS 40.000.00

O valor informado é exclusivo para tal fim, caso frustrar a licitação informar

ao Departamento de Contabilidade.

LA DE AND E

Contador

Avenida Pérola Byington , l73l - CEP 87540-000 - Fone (44) 3636-8300
CNPJ: 8 1.478. 1 33/0001 -70

VALORORGÃO
UNIDADE

FUNCIONAL PROJETO
ATIVIDADE

NATUREZÂ
DA DÉSPESA

FONTE DE
RÊCURSO

RESÊRVAOESDOBRÂMENTODESPÊSÂ
PRINCIPAL
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COMUNIçADO INTEBNS

Do:

Departamento dê eompras e LlcitBsão,

Para:

Procuradorla JurÍdlca,

Pérola/PR, 28 de maio de 2025.

Prezado Senhor,

Pelo presente, solicitamos a Vossa Senhoria o devido

parecer prévio concernente à confecção do Edital da Chamada Pública para credenciamênto

de Grupos Formais, lnformais ou Fornecedores lndividuais visando aquisição de gêneros

alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao

atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, através da compra direta

com dispensa de licitação, conforme o disposto na tei Federal ne 11.947 de L6lO7l2OO9, e

Resolução na 3/2O2O do FNDE de O8/O5/2O2O e Resolução de Alteração ne 3, de O4lOzl2OZS,

com a finalidade de apresentar habilitação e projeto de venda para fornecimento de gêneros

alimentícios que serão utilizados na merenda escolar durante o ano letivo de 2025.

lnformamos alnda que a reÍerida contratação fora

estimada em um valor total de RS 181.860,80 (cento e oitenta e um mil, oitocentos e

sessenta reais e oitenta eentavos).

Ynm'n / Â, 1x116vN'l
YASMIM FERNANDA RISSATO MÂRTINS

Diretora do Departamento de Comprâs e Licitação

Ateneiosamente,

AVENTDA DONA PÉROLA DYINGTON, N' 1731 - CEP 87.5{G00 - FonVF.x (41) 36:t68300.

CNPI| tl,{7t.13qpml'm' emeih lllqDEÉleDç!9b,Ilrgq$hl
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pÉnoue
GOVERNO MUNICIPAL

1. oAs DATA§, HoúRros E tocal oos EvEMros;
PerÍodo de dlvulgação da chamada Públlca: de 02/06/2025 à 25106/2025.
Data e horário limite para entrêga dos envelopes: até às 17h00mln do di. 25/06/2025.
Oata e horário da scisão para jul8amento das gropostar e habilitação: À,s oSh3omin do dl. 26106/2025.

1.1. 05 horários estabelecidos neste edital estão de acordo o horário de BrasÍlia;

1.2. os envelopes contendo o proleto de venda e documentos de habilitaçlo deverão ser protocolados junto ao

S€tor Gerâl de Protocolo no Paço Municipel de Pérola localilado na Avenida Pérola Byinlton, n0 1.731, c€ntro,
Pérola/Pr. ÇEP E7.s40-000.

2. OBIETO;
o objeto da pressnte Chamada Pública é o credenciamento visando a aquisição de gêneÍos alimêntícios da

A8íicultura Familiar e do Empreendedoí Femiliar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação

Escolar - PNAE, conforme es ecifica ões dos êneros alimentícios abaixo:

AVEMDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1.731 - CentÍo - CEPr E7.540{00 - CNPJ: E1.47E.13q/0001-70.

fan{Fr* (44) 363fi300 - em.ll; comon6@tero.la.Pr.sov.br

Rs 4,76 Rs 714,00KG 1501

ÀgóeônÀ Mlounl, in natura, produto de bo.
qualidade, maturação idcal para o consumo, e

coloração uniforme emarolo alarrnjado, livre de
sujldades, parasitas, larvas, lesões e resÍduos, o
produto deverá ser cntregue om embalagem

adequada e resistgntc.

150 Rs 4,9s Rs 742,50

ABOBRINHA VERDE, in natura, produto fresco e de

boa qualldade, maturação ldeal para o consumo,
casca Íina, coloração unlforme verde claro, livre de

sujidades, parasitas, larvas, Ie5ões e resíduos. o
produto deverá sÊr entregue em embalagem
adequrdo e reslttente.

KG2

Rs 2.885,00UND Rs 11,s43

lCA, in natura, produto fresco e de
boa qualldade, matur3ção ideal para o consumo,
coloração uniforme verde çlaro, livre de sujidades,
parasltas, Iarvas, lesões e resÍduos, O prgduto

deverá ser entregue em embalagem adequada e

resistente.

ACELGA

1500 Rs 3,1s Rs 4.725,00UND4

ALFACE, in natura, produto Íresco e d€ boa
qualidade, maturação ideal p4ra o cgnsumo,

coloração uniforme verde claro, livre de sujidades,
pararitas, larvas, lesôss e re5íduos. O produto

deverá ser entr€gue em embalagem adequada e

Íesistente.

cHtr\lr{Âpâ rÚ3ue4, r3 orlmu

o MUNICíP|O DE PÉROLA, Estado do Paraná, pessoa lurÍdica de dlreito público interno, lnscrlta no CNPJ/MF nr
81.478.133/0001-70, com sede na Avcnlda Dona Pérola Byin8ton, nc 1800, Centro, roprêsentada ncstc ato pela

PÍsfcita Municipal, senhora VALDETE CAILOS OLIVEIRA GOilçAtVE§ OA CUNHA, no uso de suas prerro8ativas

leSals e considerando o disporto noart. 14, da Lei nc 11.947/2009 ê na Resolução FNDE nc 6/2020, etravés da

Secretaria Municlpal de Educação, Esporte e Lazcr torna públlco, para conhacimento dos interessados, que estará
reallzando chamada Públlca ne o 2o25, para credenciamento de Grupos Formais, lnformais ou FornecedorÊs

lndividuais visando aquislção de gêneros alimentícios da A8ricultura Famlliâr e do Empreendedor Famlliar Rural,

destinado ao atendimcnto do Programa Naclonal de Alimsntação Escolar/Pnae, para o ano lctivo de 2025. Os

intercssados (Grupos Formais, informais ou Fornecedorer lndividuais) deverão aprcsentaÍ a documentação para

habiliteção e Projsto de Venda no 9erÍodo das o8h3om do dia 0210612025 eté às t7hoom do dl. 25106/2025, na

rede dâ Secr€taria Municipal de Educação do MunicÍpio de Pérola, localizada na do Rosário, ne 202, Centro,

Pérola/PR.

' Preço de Aquisição (RS)

Unitário valor Total
Produto Unidade QuantidadeItem

250
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AVENIDÂ DONA ÉROL^ BYINGTON, N' 1.731 - C€ntro - CEP: E7Sir0{00 - CNPrr t1.4rti3q/000r-m.
Fonvf.$ ({4) 3636t}00 - Gú.tL §.SEU!rr@9rgb,DLI9y,}r

5

ALTACE ORGÂNICQ, ln natura, produto freico e de
boa qualldade, maturação ldeal para o consumo,

coloração unlforme verde claro, livre de sujidade§,
parasitas, lsrvas, lesões e resíduos. O pÍodutq
deverá ser entreSue em embalaSem adequada e

Íe5istente.

UND 500 R5 2.0s0,00

6

BANANA MAÇÃ, ln natuB, produto fresco e de boa
qualidrde, maturação ideal para o consumo,:abor
doee, têxtura macia não emgedrad., coloração
uniforme amarelo claro, livre de sujidades, parasitas,

larvas, lesões e resÍduos. O produtg deverá ser
entregue em embalagem adequcda ê resistentê.

KG 200 Rs 7,00 Rs 1.400,00

7

SATATA OOCE COMUM, ln natura, produto frGsco e

de boa qualidade, maturação ideal paIa o consumo,
coloração uniforme, livre de sujidades, parasitas,

larvas, lesões e resÍduos. o produto deverá ser
entregue em embalagem adequada e resistent€,

KG 150 Rs 3,81 Rs 571,50

I

BRócotls, in natura, produto Íresco ê de boe
qualidadc, matur.ção ideal para o consumo,
coloração uniforme verde escuro, llvre de sujidades,
parasitas, larvas, lesõês e rssÍduos. O produto

dêverá sêr ôntregue em embalagem adequada e

resistente.

Mç 500 Rs 3.975,00

CENOURA, in natura, produto fresco e de baa
qualidade, matuíaç5o ldeal para o consumo,
coloração uniforme alaranjada, llvre de sujldades,
parasita§, lervas, lcsôes e resíduos. O produto

deverá ser entregue em embalrgem adequada e

reslstente.

(G 400 Rs 4,6s Rs 1.850,00

10

CENOURA ORGÂN|CA, in natura, produto fresco e de

boa qualldade, maturação iderl para o consumo,

coloração uniforme alaranjada, livre de sujidades,
parasit.s, larvas, lesôes e resíduos. o produto
derrerá ssÍ entregue em embalaSem adequada e

resistente.

KG Rs 6,0s Rs 1.512,s0

11

CHEIRO VERDE, ln natura, produto fresco e de boa

qualidade, maturação ideal para o consumo,
coloração uniforme verde escuro, livre de sujidades,
parasitas, l.rvas, lesõês e resíduos. O produto

deverá 5er entregue em embala8em adequada e

resistente.

MÇ 700 Rs 1.750,00

12

CHEIRO VERDE ORGÂNlCO, in natura, produto fresco

e de boa qualidade, m.turação ideal para o
consumo, coloração uniforme verde escuro, livre de
sujidades, parasitas, larvas, lesões e resíduos. O

produto deverá ser entreSue em embalagem
adequada e resistente.

Mç 300 Rs3,25 Rs 97s,00

1J

COUVE FLOR, in natura, produto fresco e de boa
qualidade, matu.ação ideal paÍa g consumo,

coloração uniforme brancâ, llvre de sujidades,
parasitas, brvas, lesôes e rosÍduos. O produto
deverá ser entregue em embalagem adequada e

resistente.

500 Rs 8,70 Rs 4.3s0,00

R9 4,10

Rs 7,9s

250

Rs 2,so

UND
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l4

COUVE MANÍEIGA, in natura, produto fresco e de
boa qualidade, maturação ideal para o consumo,
Íolhas novas, coloraçto unifoÍme verde escuro, livre

de suiidades, parasitas, larr,/as, le5ôes e resíduos. o
produto deverá ser entregue em embalagem

adequada e resistente.

Mç 400 Rs 3,34 Rs 1.336,00

15

LIMÃo, ln natura, produto fresco e de boa
qualid.de, matur.çto ideal para o consumo,
caldoso, colonção unlforme verde, llvre dc
sujidades, parasltas, lervas, lcsõcs e r€sÍduos. o
produto deverá ser entregua em embale3em

adequad. ê rêristente.

KG 150 Rs 2,99 Rs 448,50

16

MANDIOCA DESCASCADA CONGELADA, in natura,
produto Íresco e de boa qualldade, maturação ideal
paía o consumo, bom cozimsnto, sabor agradável,
coloração uniforme branca, livre de sujldades,
parasitar, larv.s, Iesões c resÍduos. O produto

deverá ser entr€Bue em embalagem adequada e

aesistênte.

KG 600 Rs s,98 Rs 3.588,00

!7

MANOIOCA DESCASCÂDA CONGELADA ORGÂNICA,

in natura, produto Íresco e de boa qualldade,

maturaçâo ideal para o consumo, bom cozlmento,
sabor agradável, coloração uniforme br.nca, livre de
sujidades, parasitas, larvas, lesôes e resíduos, o
produto deverá ser €ntregue em embrlagem
âdequada e reristente.

KG R$ 7,77

18

MANGA TOMY, in natura, produto fresco e de boa
qualidade, maturação ideal pare o consumo, casca

fina, coloração uniforme verde claro, llvre de

sujidades, parasitas, larvas, lesões e resÍduos. O

produto deverá ser entrcgue em embalagem
adequada e resistente.

(G 300 Rs s,66 Rs 1.698,00

19

MELANCIA, in natura, produto fresco e de boa
quâlidade, maturação ideal para o consumo, casca

fina, coloraçãg unifoÍmG verde claro, livíe de
sujldades, parasitas, larvas, lesões e resÍduos, O

produto deverá ser antregue em embalagem

adequada e resistente.

KG 3500 R5 3,83 R5 13.405,00

20

PEPINO, in natura, produto fresco e de boa
qualidade, maturação ideal para o consume, casca

fina, coloração unifoÍmc verde claro, livre de

sujldades, parãsitas, larvas, lesões e resÍduos. O

produto deverá ser entregue em ambalagem

adequada e reslstente.

KG 600 Rs s,19

REPOLHO MANTEIGA, in natura, produto fÍesco e de

boa qualidade, maturação ideal para o consumo,
coloração unlforme verde claro/branco, livre de

sujidades, parasltas, larvas, lesões e r€sÍduos. O

produto deverá ser €ntrê8ue em embalagem

adequada e resistente.

KG RS 6,11 Rs 1.833,00

22

REPOLHO MANTEIGA ORGÂNlCA, in natura, produto

Íresco e de boa qualidade, maturação ideal para o
consumo, coloração unlforme verde claro/brrnco,
livre de sujidades, parasitas, larvas, lesõês e

resÍduos. O produto devará s€r entregue em
embalagem adequada e resistente.

300 R9 7,94

AI/BNIDA DONÂ PÉROLA BYINGTON, No 1.731 - CetlEo - CEP| E7.5{Hn0 - CNP,: t1í7t.133/Oün-70.
foÀd8ü: ({4) 36§300 - eúi.rlr comortr@peÍola.DÍ.gov.br

250 Rs 1.942,s0

Rs 3.114,00

300

KG Rs 2.382,00
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'Preço de aquisição é o preço a sêr paSo ao fornecedor da aSricultura familiar. (Resolução FNDE 6/2020, Att.37,

§4c).

3. tOCAt E PERIODICIDÂDE DE ENTREGA DOS PRODUTOS;

3,1. Conforme anexo lll.

4. FONTES OE RECU

AVENIDA DONA PÉROLA BYÍNGTOÚ N' 1.731 - Centro - CEP:87.5,10{00 - CNPI: E1.476.13q/o00r'70.

fonvF.x (44) 363&,tlro0 - emerl: comDras@DeÍola.Dr.qov.br

TOMATE CEREJA, ln natura, produto Íresco e de boa
qualldade, maturação ldeal para o consumo,
coloração uniÍorme verde claro, livre de sujidades,
parasitas, larvas, lesões e rssÍduos. O produto
d€verá ser entregue em embalaSem adequada e

resistente.

KG 200 Rs 8,49 Rs 1.698,00

24

ElscolTo DE POLVILHO (PACOTE 80G), produto
frcsco, preparado com lngredlentes de boa
qualidrde, sabor agradavel, textura cÍocante,
coloração uniforme branco, livre de sujidades,
parasitar, larva5, lesões e resÍduos, o produto
deverá ser entre8ue em embalaSem adequada e

resistente.

PCT 2000 Rs 12.340,00

25

COLORAU EM PÓ, produto fresco e de boa
qualidade, coloração uniforme vermelho, livre de

sujidades, parasitas, Iarvas, lesões e resíduos. o
produto deverá ser entregue em embalagem

adequada e resistent€.

KG 30 Rs 37,s1 Rs 1.125,30

26

Ffo clsiinô, produto frerco, prcparâdo com
ingredientes de boa qualidade, s.bor a8radávê|,

textura macia, coloração unifoÍme branco e casca

amarronzada, llvre de sujldades, parasitas, larvas,

lêsões e resÍduos. O produto d€vcíá ser entregue em

embalagem adequada e resistente.

KG 1200 Rs 24,00 R9 28.800,00

21

POLPA DE ACEROLA CONGELAOA ORGÃNICA,
produto frêsco e de boa qualidade, preparâda com a

fÍuta em maturação ldeal para o consumo, coloração

uniforme avermelhada, sem outro5 ingredientes
apenas a fruta, livre de sujidades, parasitas, larvãs.

lesões e resÍduos. O produto deverá ser entregue em

embalagem adequada e resistente.

KG 3000 Rs 23,05 Rs 69.1s0,00

28

POLPA OE ABACAXI CONGELADA, produto frêsco e

de boa qualidade, preparada com a fruta em

maturação ideal para o consumo, coloração

uniforme amareladâ, sem outros ingredlentes

apenas a Íruta, livre de sujidadss, parasitas, larvrs,
lesôes e resíduor. o produto deverá ser entregue em

embala8em adequada e Íêslstente.

KG 400 Rs 21,99 Rs 8.796,00

29

POLPA DE MARACUJÁ CONGELADA, produto fresco e

de boa qualidade, preparada com a fruta em

maturação ideal pare o consumo, coloreÉo
uniforme amarelada, sem outros ingredientes
apenas a frute, livre de sujidade§, parasitas, larvas,

lesóes e resÍduos. O produto deverá ser êntregue em

embala8em adequada e resistente.

KG 100 Rs 26,94 Rs 2.694,00

R$ 181.860,80

7302.013 3.3.90.32.0s.00 104207.01 12.361.0007205 2796

OESPESA

PRINCIPAT
OESOOBRAMÉNÍO ORGÃOUNID. FUNCIONAT

PROI.

AÍIV.
NAIUREZA DA

DESPESA
FONTE RESERVA

RS 6,u

valorTotal
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264 4080 07.01 12.36s.0007 2.016 3.3.90.32.05.00 1042 73r
300 07.01 12.36s.0007 2.019 3.3.90.32.05.00 1042 712

320 4082 07.01 12.367.0007 2.02r 3.3.90.32.05.00 1042 713

5. PAGAMENTO;

5.1, O pagamento será efetuado dê forma mensal, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, da última entrega sendo

estas autorizadas e ou requisitadas pela Nutricionista;
5.2. O pagamento aos fornecedor€s cíedenciados será efetuado epós a entrega e o recebimento definitivo dos
gêneros alimentÍcios, mediante apresentação da nota fiscalfatura correspondente, êm conformidade com os prazos

e condições estabelecidos no Edital da Chamada Pública;

5.3. O pagamento será realizado etravés de ordem bancária, paÍa crédito em benco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado;
5.4. O pagamento será efetuado de forma mensal, no prazo máximo de até 30 (trinte) dias, da última entrega sendo

estas autorizadas e ou requisitadas pela Nutricionista;
5.5. A nota fiscaldeverá referir-se a produtos/serviços de Nota de Empenho/Ordem de Compras;

5.6. Não será concedida antecipação de pagamênto de créditos.

6, HABITITAçÃO DO FOBNECEDOR;

Os Fornec€dores da ASricultura Familiar poderão comêrciali:er sua produção agrÍcola na forma de Fornecedores

lndividuais, GÍupos lnfoÍmais e Grupos Formais, de acordo com o CapÍtulo V da Resolução FNDE nc 6/2020.

6,1. ENVELOPE Í{e 01 - HAE|uTAçÃO DO FORNECEOOR INDIVIDUAL (nlo orga.lzado em Srupo}.
O Fornecedor lndividual deverá apresentar no envelope ne 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de

inabilitação:
| - A prova de inscrição no cadastro dê Pessoa FÍsica - CPF e Documento oficial com Foto;

ll - O extrato da Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) ativa ou Cadastro Nacional da Agricultura FamiliaÍ (CAF) do

agricultoí familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; ÍResolucão 6/2020 Art.36 §1e);

lll - O Projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para

Alimentação Éscolar com assinatura do agricultor participante;

lV - A prova de atendim€nto de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas especÍÍicas;

V - A declaração de que os gêneros alim€ntícios a serem entregues são orlundos de produção própria, relacionada

no projeto de venda.

6.2. ENVETOPE NT 01 . HABITITAçÃO DO GRUPO IN'ORMAL
O Grupo lnformal deverá apresentar no Envelope n0 01, os documentos abaixo relacionados, sob pêna de

inabilitação;
| - A prova de inscrição no Câdastro ds Pessoa FÍsica - CPF e Documento Oficial com Foto;

ll - O extrato da Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) ativa ou Cãdastro Nacional da AgricultuÍa Famllisr (CAF) do
agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; (Resolução 6/2020 Art.35 §1r);
lll . O Projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para

Alimentação Escolar com assinatura de todos os egricultores participantes;

lv - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;

v - A declaração de que os gêneros alimentÍcios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada

no projeto de venda.

6.3. ENVETOPE NT 01. HASILITAçÃO DO GRUPO FORMAT

O Grupo Formal deverá apÍesentar no Envelope nq 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:
| - A prova de inscrição no Câdasho Necional de Pessoa Jurídica - CNPr;

ll - O extrato de Declaração de Aptidão ao PÍonaf (DAP) ativa ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF) do

aSricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; (Resolução 6/2020 Art.36 §1e);
lll - A prova de regularidade com a Fazânda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Gerantia por Tempo

dê Sêrviço - FGTS;

lV - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade Íegistrada no órgão competente;
V - O Projeto de Venda dê Gêneros AlimentÍcios da AgÍicultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo

AVEMDA DONA PÉROLA BYTNGTOú N' 1.731 - CentÍo - CEh E754(Xn0 - CNP,: E1.,r7E.1rym0r-m.
rondFü: ({{) 363ô6i9 - eE tt rggulitleDsqE!çlq!:lr
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reprê§entante legal;
Vl - A declaração de que os gêneros allmentÍcios a serem entregues são produridos pelos assoclados/cooperados;
Vll - A d€claração do seu reprêsentantc legal de responsabllidade pelo controle do atêndimento do limite lndlvidual
de venda de seus cooperado5/associados.
Vlll -A prova de atendimento de r€quisitos hiSiênico-sanitários prsvistos em normativas êsgccíficas.

7. ENVELOPE E 02. 9ROJETO DE VEt{DA;
7.1. No Envelope nc 02 os Fornec€dores lndividuais, Grupos lnformais ou Grupos Formais deverão aprasentar o
Pro.leto de Venda de Gêneros Alimentícios da AgÍicultura Familiar conforme Anexo ll ou lll (modelo da Resolução

FN0E ne 6/2020).
7.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata a ser
lavrada após o término do pra:o de aprcsentação dos projetos. o resultedo da sêleção será publicado em até
os(cinco) dies após â lavretura dâ ata. Após a publlcação da relação dos proponentes será(ão) convocado(s) o(s)

selecionado(s) para asslnatura do(s) contrato(s) no prazo de 05(cinco) dias.

7,3 - o(s) projeto(s) de venda a ser (em) contÍatado(s) será (ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos gelo

art, 25 d. Resolução FNDE nc 6/2020.
7.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios de ASricultura Familiar o nome, o CPF e n! da

DAP EÍsicâ de cada agricultor famillar forneccdor quando se tratar dc Fornecedor lndivldual ou Grupo lnformâ1, e o
CNPI E DAP juÍídica da organização produtiva quando 5e tratar de GÍupo FoÍmal.
7.5. Na ausência ou desconformidade de qualquêr desses documentor constatada na abertura dos envelopes
poderá ssr concedido abertura de prazo para sua regulâri:ação de até 05(cinco) dias, conforme análire da Comissão

Julgadora.

E. CRrTÉRrOS DE SEEçÃO OOS rrnrrrCrÁnrOS;
8.1. Ato contínuo à definição de todos os habilitados, serão rateadas as cotas disponÍveis.
8.2. Para seleção, os projetos de v€nda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais,
grupo de projetos do território Íural, gÍupo de projetos do estâdo, e grupo de propostas do PaÍs.

8.3, Entre os Srupos de projetos, será observada a sêguinte ordem de prioridade para seleção:
| - O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.

ll - o grupo de pro.i€tos de fornecedores do territóÍio rur.l terá prioridade sobre o do estado e do País.

lll - O gÍupo de projetos do estedo torá prioridade sobre o do País.

8.4. Em cada grupo de projetos, será observada a seSuinte ord€m de prioridade para seleção:
l. Os assentamentos de reforma egrárie, as comunldades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não
hãvendo prioridade sntre estes;
ll - Os fornecedoÍes de Bênêros alimêntÍcios certificedos como orgânlcos ou agroecológicos, segundo a Lei nl 10.831,

de 23 de dezembro de 2003;
lll - Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoÍas de Declaração de Aptidão eo PRONAF - OAP lurÍdica)
sobre os 6rupos lnformais (agricultores familiares, detêntoíes de Declaração de Aptidão ao PRONAF - OAP Física,

organizados em grupos) e estês sobre os Fornecedorês lndividuais (detentores de DAP Física);

Caso a Ex. não obtenha as quantidad€s necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores
locais, estas deverão ser complementadas com os pro.ietos dos demais grupos, em acordo com os Üitérios de
seleção e priorização citados nos itens 5.1e 5.2.

8.5. No caso de êmpate entÍe grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de

agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.

8.6, Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso enre as partes, poderá optar-se
pela divisão no fornecimento dos produtos a sêrem adquiridos entre as orSanizações flnalistas.

9. DAs AMOSTRAS DOS PNODUTO§;

9.1O(s) fornêcedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverá entregar as amostras indlcadas no quadro abaixo na

ssde da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ésporte e LazeÍ do MunicÍpio de Pérola, localizada na Avenida

Dona Pérola Byin8ton, ne 1.800, Pérola/PR,.té 05 {cinco} dlas após a sua convocecão, para avaliação e seleção dos
produtos a sêrem adquiridos, as quais deverão s€r submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de
habilitação.
o Íesultado da análise será publicado em 02(dois) dias após o prazo da apresentação das amostras.

A\IENIDA DONA PÉBOLÀ BYINGTON, N' 1.7í - CentÍo - CEP: E7-'10-m0 - CNPJ: t1.47t.13q@Or-70.
Ione/Iür (a{) 363fii}00 - .!t lt .orurr.sope.ol.r!.qov.bÍ
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11, §ANçôE§;
l1.t Comete lnfÍação adminlstrâtlva o fornecedor que cometer quaisquer das infrações pÍevi§tas no art. 155 da Lel

nc 14.133/2021.
11.2 A Administração poderá, Barantlda a prévia defesa, aplicaÍ aos licitantes e/ou adjudicatários as sançôes

prêvistas no art. 156 da Lei ng 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades clvil e criminal.

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

| - a nâtureza e a gravidade da infÍação cometida;
ll - as peculiaridades do caso concrêto;
lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administração Públlca;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.

12, DAs ATTERAçõEs
12.1. No tocente ao reajuste, devem-se a.iustar as disposições nos termos dos artiSos 134, 136 e 137 da Lei ne

14.L33/2O21. )á as disporições sobre Íeequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverão ser aiustadEs .o artiSo

135 da Lei r4.7331202L.
12.2. A proponentê obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo Município de Pérola, nas mesmas condiçôes e

dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressôes de até 25% (vinte e cinco poÍ cento) nos itens

licitados e âs supressôes resultanter de acordo celebrado entre es partes, do valor inicial atualizado da contratação,

na forma do art. 125 de Lei Federal n' 14.133/21.

Nl Produto

10. DO CONÍRATO;
10.1 O(s) proponente(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para, no prazo de até 05 (clnco) dias, contados a partlr

do aviso ao convocado, a assinar o contrato.
10.1.t O prazo previsto no subitem anteÍior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justlficada do

futuro fornecêdor e aceita pela Secretaria Municipal de Educação.

10.2 O contrato poderá ser alterado nos t€rmos do artigo 124 da Lei n' 14 133/2021.

10.3 É expressamente vedada a subcontratação de outro fornecedor para substituir o fornecedor participante desta

chamada pública.

lO.4 A vigência do contrato a ser firmado com a Proponente vencedora vigorará por doze meses, a contar da

assinatura do termo contratu.l; srtiEos 106 e 107 da Lei Federal n. 14.133/2021 e suas alteraçôes;

tO.5 As obrigações do contratante e do contratado são as estabelecidas no Termo de Referência e na Minuta do

Contrato, bêm como em outros lt€ns dest€ edltal.

13. orsPosrçôEsGERAls;
13.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: na sede da Secretarie Municipal de

Educação, Esporte e Lâzer do MunicÍpio de Pérola, localizada na Avenida Dona Pérola Byington, ne 1.800, Pérola/PR,

e na sede de Prefeitura Municipal de Pérola, locâlizada na Avenida Dona Pérola Byington, no 1.731, Centro,
pérola/PR. O inteiÍo teor do Edital €ncontra-se disponÍvel no endereço eletrônico http://www.oerola.Dr.rov.br no

link Processos Licitatórios.
13,2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação 5anitária (FedeÍal, Estadual ou Municipal)

espêcífica parâ os elimentos de oriSem animal ê v€8€tal.

13.3. par6 a aquisição dos gêneros alimentÍclos de que trôta este Edital, deverão ser observados o§ pêrcentuals

êstabelecidos na Resolução CO/FNDE ne 3, de 04 de fever€iro de 2025, publicada em 11 de fevereiro de 2025, que

retulâmenta a L€i ne 14.6í0/2023 e altêra os artigos 29 ê 35 da Resolução CDIFNDE ne 6/2020.

13.4. O limite individual de venda do agricultor familiar ê do empreendedor familiar rural para a alimentação

escolar deverá respeitar o valor máximo de RS 40.OOO,OO (quarenta mil reais), por OAP/Ano/Entidade Executora, e

obedecerão às seSuintes regras:

I - O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familier rural, conforme Resolução

A\IENIDA DONÂ PÉROLA EYINGTON, N' 1.731 - Cenko - CEP| E7.54O'000 - CNP,:81,4?4.13r0001-rc'
Fone/Fu: ({4) 36i168i100 - enÂil §lEE!3gapglg!ê'Dr,ggv,EI
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CD/FNDE nc 2112021, para â Allmentação EscolaÍ dsverá respeltaÍ o valor máximo de RS 40.000,00 (quarent. mll
reais), por DAp/Ano/Entidade Executora.
ll - Fara a comêrcialização com trupos foÍmais o montante máximo a ser contratado sará o resultado do número de

agricultores familiares inscÍitos na 0AP juídica multiplicado p€lo llmite individual de comercialização, utillzando a

seguinte fórmula:

VMC - NAF x Rl 10.000,W (sendo: VMC: vulor máxlmo a ser contrulada NAF: n' de agrlcultores lottdllores
(DAP F{slca ou CAF PF, inscritos na DAP turídica ou no CAF Pl, com ptodação própúa de csda ilent/ptoduto,
inlegrunle do ptojdo de vendo)).

§ f' Cabe às cooperativas e/ou associações que fimarem contratos com o EEx a responsabilidade pelo conlrcle do

atendimento do limite individual de venda nos casos de comerciolizoção com os grupos /oruais,

§ 2" Cabe às EEx a responsabilidode pelo controle do atendlmento do limite individual de venda nos casos de

comercializqção com os grupos infornais e qgricultores individuais. A estas, também co,npete o contrcle do limile
total de vetúa dos cooperqtivqs e ossociações, nos casos de comercialização con grupos /ormais.

ValoÍ máximo a ser contratado = ng de agricultores familiaÍes inscritos na DAP jurídica ou na CAf PJ x RS 40.000,00.

13,5. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aqui§ição de Gâneros

AlimentÍcios de ASricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecêrá com clarera e prêci5ão as condiçôes

para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obri3açôes e Íesponsebilidedes das partcs, €m

conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como da Lei Federal n0

14.133/21 e suas alterações.
13.6. Os interessados que não conseguirem encaminhar sua documentação ãté às 17h00m do dia 2510612025

ainda poderão fazê-lo até o dia 3L1].212075 junto a sede da SecretaÍia Municipal de Educação do MunicÍpio de

PéÍolE, localizade na Avenida Dona Pérola Byington, ne 1.800, Centro, Pérola/PR., sendo est€s, contratados

conforme a demanda.

MARIA SONIA C NI

Secretária lúunicipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

o--

Prefeita Municipal.

AVENTDA DONA PÉBOLA BYINGTON, N' r.731 - Cenho - CEF:87.ílO{Xx) - CNP,: 81.478.13q/0001-rc,
FondF.$ (14) 3636as{p - email compr.i@pelol..pÍ.Íov'bÍ
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PéÍola/PR., 29 de mrio de 2025.
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ATSIEJ
pEscBtcÃo Dos pRoDUTos. ouarnpapEs E pRÉcos pE ÂoutstçÂo

AGRICUTTURA FAMILIAR 2025

RS 714,00KG 150 Rs 4,761

ABÓBORA MADURA, in natura, produto de boa
qualidade, matuÍação ideal para o consumo, e

coloração uniíormc ãmarelo alaranjado, livre de

sujidades, 9arôsltas, larvas, ls5õ€s e resíduos. O

produto deveÍá seÍ entregue gm embalaSom adequadâ

e resistente.

RS 4,9s RS 742,50150

ABOBRINHA VERDE, in natura, produto fresco e de boa
qualidade, maturação ideal para o consumo, çasca fina,
colorãção uniforme verde claro, livre de sujidades,
parasitas, larvas, lesôes e rcsíduos. O p.oduto devêrá

ser entreSue em embala8em adequada e reslstente.

250 R5 11,54 Rs 2,885,00UND3

ACELGA oRGÀNlcA, in natura, produto fresco e de boa
quelidade, maturação ldeel paÍa o consumo, coloração
uhiforme verde claÍo, livre de sujid.des, parasitas,

larvas, lesões e rêsÍduos, O produto deverá ser

entregue em embalagem adequadt e reslstente.

Rs 3,1s Rs 4.725,00UND 15004

ALFACE, in natura, píoduto íÍeico e de boa qualidade,

maturação ideal para o contumo, coloração uniforme
verdÊ claro, livÍe de suiidades, parasitas, larvas, lerôes e

resíduor. O pÍoduto deveíá 5€r entÍeguê em
embalagem adequada e resistentc.

500 Rs 4,10 R5 2.0s0,00UND5

ALFACE ORGÂN|CO, ln natuÍô, pÍoduto frcsco e de boa
qualidade, maturação ideal para o consumo, coloração

uniforme verde claÍo, livre de suJidades, perasitri,
larvas, lesões e ÍesÍduos. O produto deverá ser

entretue em embalagem adequada e resistente.

RS 1.4oo,ooKG 200 Rs 7,006

BANANA MAçÃ, in natuÍa, p.oduto fÍesco e de boa
qualidâde, matu.açÍo ideal para o consumo, saboÍ
doce, têxtura macia não empedrada, coloração

uniforme amarelo claro, livre de sujldâdes, paíasitas,

larvas, lesões e resíduo§. o pÍoduto deverá ser

entregue €m embalagem adequadô e resirtente

R9 571,s0(G 150 Rs 3,817

BAÍATA oOCE COMUM, in n.tuÍa, produto íresco e dê
boa qualldade, maturaçâo idcal para o consumo,

coloíação uniÍorme, llvre de sujldades, pâÍasitas, larvas,
lesões e resÍduos. O produto deverá ser enÚe8ue em
embalaEem adequadâ e resistente.

Rs 3.975,00Mç Rs 7,95

BRÓCOL|S, in natura, produto fresco e de boa
qualidadê, maturação ldeal para o consumo, coloÍação
uniÍorme verde ercuro, livÍe de sujidadês, parasitâs,

larvas, lesões e resíduos. o produto deverá ser

entregue em embalagem adequada e reslstente.

8

Rs 4,6s Rs 1.860,00KG 4009

CENOURA, in natura, produto fíesco e de boa
qualidade, maturação ideal para o consumo, coloíação
uniforme alaranjada, livÍe de sujid.des, parasitas,

larvas, les6es e resíduos. O produto deveÍá ter
entÍeBue em embalagem adequada e reslstente.

10

cENouRA oRGÂNlcA, in natura, píoduto fresco e de

boa qualidade, maturação ldeal para o consumo,

coloração uniforme alaranjada, livÍe de sujidades,
parasltas, larvas, lesôes e Íesíduos. O pÍoduto deverá

ser entÍegue em embalagem adeqqada € Íeslstente.

KG 250 Rs 6,0s Rs 1.512,50

lvsNroe ooue pÉRoLA BYINGTON, N" 1.731 - Centro - CEP| 87.5«)-000 - CNPJ: 8117t.133/t001.70.
fonvfax (44) 363fi300 - em.rl: comDre3@Delol.,PÍ.rov.bÍ

Item Produto Unidade Quantldade
' Preço de Aquisição (RS)

Unitário valorTotál

7 KG

500



11

CHEIRO VERDE, ln naturà, p.oduto fíesco e de bo.
qu.lldade, maturação ldoal ga.a o consumo, colgraçlo
uniforme verde escuro, livre de sujidades, pararitas,
larvas, lesões e Íesíduo§. O pÍoduto deverá ser
ent ue em emba a uada e re5istente.

AVENIDA DONÂ PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - Centro - CEP:87.540.{X» - CNPIr E1.47t.139/000r-70.
fonvfrri (44) 363GE300 - elleil coEpr.s@perola.pÍ.sov.bÍ

PEROLA

0CI00 73

Rs 1.833,00

Mç 700

12

CHEIRO VERDE ORGÂNICO, in nãtura, pÍoduto fresco e
de boa qualidade, maturação ideal para o consumo,

coloração uniform€ verde esçuro, llvre de sujidades,
pararitas, larvas, lesões e residuos. O produto deveÍá
ser entreSue em embalaSem adequada e resistente,

Mç 300 Rs3,2s Rs 975,00

13

COUVE FLOR, in natura, produto frerco e de boa
qurlidade, metu.ação idGal p.ra o consumo. çolor.ção
unlform€ branca, livre d€ rujidades, pararitas, larvas,
lesões e resíduoi. O produto devcrá ser entregue sm
€mbalagem adequada e reslstente.

UND s00 Rs 8,70 Rs 4-3s0,00

14

COUVÉ MANÍEIGA, in natur., produto fresco e de boa
qualidade, maturação id€al para o consumo, folhas
novas, coloração uniÍorme verde escuro, llv.e de
sujldâdes, prrãsitas, larvas, lcsóes e Íeríduos. O

produto deverá rer ent.eSuc em embalagem adêquada

e Íesistenle.

Mç 400 Rs 1.336,00

15

LIMÃO, in natura, produto fresco e de boa qualidade.

maturação ideal pa€ o consumo, caldoso, color.ção
uniforme verde, livre de sujidades, parasites, larua§,

lesões e resÍduos. O produto deverá 5eÍ êntÍegue êm

embalagem adequada e Íesistente.

150

16

MANDIOCA DESCASCÂDA CONGEI.ADA, In natura,
produto fresco e de boa qualldade, maturação ideal
para o consumo, bom corimento, sabor atradável,
coloração unlforme b.anca, livre de sujidades,
parasitas, larvas, lesões e resíduos. o produto deverá

ser €ntÍesue em embalagem adequada e resistente.

KG 600 ns s,98 Rs 3.588,00

!1

MANOIOCA DESCASCÂDA CONGELADA ORGÂNICA, IN

natura, produto fresco e de boa qualidâde, maturação
ideal para o consumo, bom cozimento, sabor agradável,

coloração uniforme branca, livre de sujidades,
parasitas, larvas, lesões e resíduos. O produto deverá

ser entregu€ em embalagem âdequada e íesistente.

KG 250 Rs 1.942,s0

18

MANGA ÍOMY, in nalura, pÍoduto fresco e de boa
qualidade, maturação ldeal para o consumo, casca Íina,
coloração uniforme verde claro, livre de sujidades,
parasites, larvãs, lesões e resÍduos, O píoduto deverá
seÍ entregue em embalagem adequada e resistente.

Rs s,66 R51.698,00

19

MEI-ÂNCIA, in natura, produto tresco e de boa
qualidade, matu.ação ldeal para o conrumo, casca finô,
coloração uniforme verde claro, livÍe de sujidôdes,
para5itas, larvas, l€sões e Íesíduos. O produto deveÍá
ser entre8ue em embalagem adequada e resistente.

KG 3S00 Rs 3,83 Rs 13.405,00

PEPINO, in nature, produto fresco e de boa qualidade,

matuÍação ldeâl pare o consumo, casca fina, colorâção

uniforme verde claro, livre de tujidades, paíesltas,

larvas, lesõe' e .e5íduo§. O pÍoduto deveÍá rer
entreSue em embalatem adequada e resistente.

KG 600 Rs 3.114,00

2t

REPOLHO MANTEIGA, in natura, produto fresco e de

boa qualidade, maturação ideal para o consumo,
coloÍação uniforme verde claro/brenco, livre de
sujidades, parasites, larvas, lêsôes e resíduos. o
produtg deverá ser entregue em embalagem adequada

e Íesistente.

KG Rs 6,11

GOVERNO MUNICIPAL

Rs 2,50 R9 1.750,00

Rs 3,34

KG Rs 2,99 Rs 448,50

Rs |,77

KG 300

20 R9 5,19

300
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REPoLHO MANTETGA oRGÂNtcA, In natur., produto
frêsco c de bo. quelldade, maturação ldeal p.r. o
consumo, coloração unlforme ve.de claro/branco, livre
de sujidades, parasitar, larvas, lesões e resíduos. O

produto deveÍá ser entreguê em €mbalagem adequeda
e rosistente.

Rs 7,94

AVENTDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - Cenko - CEP:87.íGOO0 - CNP,: 81.478.139/t001-m.
Fone/F.x: (4{) 363díX} - eft.il §9lsPlrgoECIqhrIEQEhE

KG Rs 2.382,00

23

TOMAÍE CEREJA, in natura, produto fresco e de boa
qualidadc, maturação ldeal para o consumo, coloíação
uniforme vorde claro, livÍ€ de sujidades, parasitas,

larvas, lerões e resíduos. O produto deverá 5eÍ
ent.egue em êmbalagem adequada e resistente,

XG 200 Rs 8,49 R9 1.598,00

24

BISCOITO DE POLVItHO (PACOÍE 80G), produto íÍerco,
preparado com lngrediÊntes dê boê qualidade, sebor
agradável, textu.a cíocante, coloração unlforme
branco, livÍe de sujldade§, parasitas, laNas, lesôes e
resíduos. O pÍoduto deverá s€r entÍegue em
embalasem adequada e rosistente.

2000 R5 6,17 RS 12.340,00

25

coLoRAU EM PÓ, pÍoduto fresco e de boa qualidade,

coloração uniforme vermelho, livÍe de sujldades,
pârasitas, larvas, lesôes e resíduos. O produto deverá
ser entre8ue em embalaSem adequada e resirtente.

KG 30 Rs 37,51 R§ 1.125,30

26

PÃO CASEIRo, produto fresco, prep.rado com
ingredientes de boa qualldade, sabor agradável, textura
macia, coloração uniforme bÍanco e casca

amarronzada, livre de sujidades, parasitas, laÍva5,
lesões e resíduos. O produto deverá ser entreSue em

embalasem adequada e resistênte.

KG 1200 Rs 24,00 Rs 28.800,00

27

potpa o€ ACERoLA coNGEraoA oRGÃNrcA, pÍoduto
fresco e de boa qualidade, preparada com a fruta em
maturação ideal para o coniumo, coloração uniíorme
avermelheda, s€m outros in8Íedientes apenas a frute,
livre de sujidades, parasitas, lervas, lesões e rêsíduoi. O

produto deveé scr êntretue em embalatem adequada

e resistante.

3000 RS 23,0s Rs 69.150,00

28

POLPA oE ABACAXI CONGELADA, produto fresco e de
boa quàlidade, preparada com a fÍuta em matuíação
ideal paÍa o consumo, coloração uniforme amrrelada,
5em outros in8Íediêntes ãpenes a fruta, livre de

sujidades, paresitas, larvas, l€sões e .esíduor. O

produto deverá ser entreSue êm embalagem adequada

e Íesistente,

KG 400 R5 21,99 Rs 8.796,00

29

POLPA DÉ MARACUJÁ CONGEIÂDA produto fresco e de
boô qualidade, prepaÍada com a fruta em maturação

ideôl pôra o consumo, coloíação uniforme amerelada,
sem outros ingredlentes apsnas a íruta, livre de
sujidades, parasitas, larvas, lesões e rêsíduos. o
produto deveíá seÍ entregue em embalagem adequada
e resistente.

KG 100 Rs 26,94

valor Total R5 181.860,80

GOVERNO MUNICIPAL

300

PCÍ

K6

Rs 2.694,00
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ANEXO II

EÍ{DERECOS EAS E'{TREGAS DA AGRICUTTURÂ TAMIIIAR 2025

ÂVEMDÂ DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - Cenko - CEP:87.5«}000 - CNPJ: tl 47E.133/00ú'm.
FondF.x: ({4} 363frim - eíril: comúÍ.6@oeroh.D!'sov.br

(44) 3636-1670Avenida Rio Branco, ne 1460Escola Municipal Armlnda Rodriguês de Souza
(44) 3636-1509Rua Palmltal, ne 290Escolâ Municlpal Professor waldemar Biaca

(44) 3635-1647Rua Anita Garibaldi, ne 1558Centro Municipal de Éducação infantil Doze de Outubro
(44)3636-1431Rua Barão do CerÍo Aaul, nr 250Centro Munlciprl de EducaÉo lnfantil Menino Jesus

(44) 3636-1849Estrada SaÍiras Lote nq 762 B-1C€ntÍo Munlcipalde Educação lnfantll Recanto Feli!
(44)99732-1904Rua Olavo Bilac, n1970Escola de Educação Especial 19 de Junho-APAE

LOCAL ENDEREçO FONE
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aÀlExglll
PERIODICIDADE DA§ ENTREGAS DA A6RICUTTURA 

'AMILIAR 
2025

A dos alimentÍcios deverá res itar o ma abaixo:

AVEMDA DONÂ PÉROLA BYINGTON, No 1.731 - Cenko - cÉPr t7.ta(Hmo - CNPJ: 81.{78.13q'Oün'70.

Fond[er: (44) 363ffi300 - e.írl: §s!!!!4!@gSlêrIgA!,U

KG 1501 Àiógôna urouae
ESCOLAS MUNICIPAIS SEMANALKG 1502 AEOBRINHA VEROE

ESCOLAS MUNICIPAIS SEMANALUNO 2s03 lcrlGl onGÀuca
SEMANALESCOLAS MUNICIPAISUND4 ALFACE

SÉMANÀLUND 500 €SCOLAS MUNICIPAISaLFAcE oRGÂNtcA

ESCOTAS MUNICIPAIS SEMANALKG 2006 BANANA MAçÃ
SEMANALESCOLAS MUNICIPAISKG7 EATAÍA DOCE COMUM
SEMANALs00 ESCOLAS MUNICIPAISMç8 BRócoLrs

SEMANAI-400 ESCOI.,AS MUNICIPAISKG9

SEMANAL250 ESCOLAS MUNICIPAISKG10 cENouRA oRGÂNrcA

SEMANATMç 700 ESCOLAS MUNICIPAIS11 CHEIRO VERDE

ESCOLAS MUNICIPAI§300cHErRo vERDE oRGÂNrco12

ESCOLAS MUNICIPAISUNO 500COUVE FLOR13

SEMANALMç 400 ESCOLAS MUNICIPAIS14 COUVE MANTEIGA

SEMANALKG 150 ESCOLAS MUNICIPAISLrMÃo15

SEMANALKG 600 ESCOLAS MUNICIPAISMANDIOCA DESCASCADA CONGELADA

SEMANALKG 2s0 ESCOLAS MUNICIPAISL'l
MANDIOCA DESCASCADA CONGÉLAOA

oRcÂNrcA

SEMANAL300 ESCOLAS MUNICIPAISKG18 MANGATOMY

§EMANAL3500 ESCOLAS MUNICIPAI§KG19 M ET,ANCIA

SEMANAL600 ESCOLAS MUNICIPAIS(GPEPINO

SEMANAL300KG2L RÊPOLHO MANTEIGA

SEMANALKG 300 ESCOLAS MUNICIPAIS22 REPoLHo MANTETGA oRGÂNtcÁ

SEMANATESCOLAS MUNICIPAIS200TOMATE CEREIA

SE I\{ANALESCOLÁ5 MUNICIPAISPCÍ 2000BrscorTo oE PotvrLHo (PACOTE 80G)z4

SEMANATESCOLAS MUNICIPAISKGcoLoRAU EM Pó

SEMANALKG 120026 PÃo cAsErRo

SEMANALKG 3000 ESCOLAS MUNICIPAIS21

SEMANAL(G 400 ESCOLAS MUNICIPAIS28 POLPA DE ABACAXI CONGELÁDA

SEMANALKG 100 ESCO|"AS MUNtCtPAtS29 PoLPA oE MARACurÁ coNGELADA

6rl

ITEM Pf,ODUÍO UND QTO LOCAL ENÍREGA PERIDIOCIDADE

ESCOLAS MUNICIPAIS SEMANÂL

1500

5

150

CENOURA

Mç SEMANAL

SEMANAL

20

ESCOLAS MUNICIPAIS

KG

25 30

ESCOLÂS MUNICIPAIS

POTPA DE ACEROLA CONGÊTADA

oRGÃNrcA
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AtrlExo lv
MODETO DE PROPOSTO DE CONTRATO DE VENDÀ

CONTRÂTO DE FORNECIMENTO NI XX/2025

coNTRATO DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUTTURA FAMItIAR PARA A AtIMENTAçÃO

ESCOTÂR/PNAE

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua . no 

- 

lntcrita

no CNPJ nc 

---.--...--.."--, 

representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipel, o (a) Sr. (a)

doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor

individual), com situado à Av. 
------- 

ner em (MunicÍpio), inscrita no CNPJ ne (para

grupo formal), CpF sob ne_ ( grupos informais e individueis), doravante dênominado (a) CONTRATADO (A),

fundamentados nas disposições da tei ns 11.947/2009 e da Lei ne 14.133/21 e suas âlterações, e tendo em vista o

que consta na chamada Pública n! o7/2o25, e lnexiglbilidade de Licitação ne 12025, resolvem celebrer o

presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSUtA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquislção de gêneros alimentícios da egricultura familiar pera alimentação escolar, para

alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2025, descritos no quadro

previsto na Cláusula Quarte, todos de acordo com a Chamada Pública ne 0Y2025, o qual fica fazêndo parte

integrente do presênte contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSUtA SE6UNDA:

O CONTRATAOO se compromete a fornecer os Bêneros alimentlcios da ASricultura Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito na Cláusula Quarta dcste Contrato.
cúUSUtA TERCEIRA:

O limitê individual de venda de gâneros alimentícios do CONTRATADO, será de até RS 40.000,00 (quarenta mil reais)

por DAp ou CAF por ano civil, refer€nte à sue produção, conforme a lcgislação do Protrama Nacional dê

Alimentação Escolar.

CúUSUIA qUARÍA:

Pelo fornecimento dos 8ên€ros allmentícios, nos quantitetivos dê§critos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (Â) receberá o valor total de R§ 

-

a) O recebimênto das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Flscais

de venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pa8o ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar

incluídas as deSpesaS cOm frete, recursos humanos e materiais, assim como com Os encarsos fiscais, soclais,

comerciais, trabalhistas e pr€videnciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimênto das obriSações

dÊcorrentes do e contrato.

LA QUINTAT

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentáries:

PROGRAMA ALIMENTAçÃO ÉSCOtAR. PNAE.

cúusur.a sExÍa:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alÍnea "a", e após. tramitação do

processo para instrução e liquidação, €fetuará o seu pagamento no valor corrêspondente às entretas do mê5

anterior.

AVEMD^ DONA PÉROLA BYÍNGTON, No 1.731 - Centro - CEP:87.9G000 - CNPJr E1'478'13qru00r'70'

fonvFrxr ({4) 363ôt300 - êúait Sgllllallelgqb!!:8levfu

Valor Total do Contrato

Prêço de AquisiçãoPerlodlcldade dc
EntreBaQuantidadeUnldadêProduto

Preço
Total

Prêço Unltário
(dlvulgado na

chamade públlcal
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cúusuu sÊnua;
o CoNTRATANTE que não seSuií a forma de llberação de recuÍsos para pô8amento do CoNTRATADO, está sujeito a

pagamento de multa de 2%, meis juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida'

cúusuu orav*
O CONTRATANÍE se compromete em guardar pelo prazo estebelecido no §7e do artigo 57 da Resolução do FNDE

que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimênto e Aceitabilidade,

apresentados nas prestações de contas, bem como o Pro.ieto de venda de Gêneros Alimentícios da AgÍicultura

Familiar para Alim€ntação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação'

cúusurl Noxl;
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRAÍANTE ou a

terceiro§, decorrentes de suâ culpa ou dolo na €xecução do contrato, não excluindo ou reduzindo €sta

Íesponsabilidade à fiscalização.

cúusurl oÉctwtl:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

.) ModiÍicar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os

direitos do CONTRATADO;

b) Rescindlr unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do coNTRATADO;

c) Fiscalizar a execução do contrato;
d) Aplicar sanções motivadas pela inêxecução total ou parcial do ajuste;

s".pr" qr" À corurnaururt alterar ou Íesclndir o contrato sem restar caractori?ada culpa do CoNTRATADo'

dêverá respeitar o equilíbrlo econômico-financeiro, Sarantindo-lhe o aumento da remunereção respediva ou a

indenização por despesas já realizadas.

cúusurA oÉctMA PntMElR :

A multa aplicada após regular processo administÍativo poderá ser descontada dos pagamêntos eventuelmente

devidos pelo CoNTRATANTE ou, quando tor o caso, cobrada judicialmente'

cúUSUIA DÉOMA §EGUNDA:

o presente contrato deverá ser fiscalizado na forma da Lei no 14.133/21;

14.1. A fiscali:ação do foÍnecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestÍita, competindo ao

gestor e ao fiscal do contreto o seu exercício

iq,t.t. a gestão deste contrato será supervisionada pelo(a) o(a) servido(a) *tt't'rrt'tl+**, ocupante do cargo

de .r*rr.., ficando desde aSora notlficada da indicação na quelidade de testemunha contratual.

14.1,1.1. Caberá ao GESTOR do cOntrato, promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condiçôes

estipuladas neste Contrato e ainde:

al Propor ao departemento competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na

legislação, no caso dê constatar irre8ularidadc cometid. pela CONTRATAOA;

b) neieber do fiscal as informaçõ€s e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto contrâtado;

c) AtestaÍ as notas fiscais e encaminhá-las à unidâde competente para pagamento;

dl promorer o adequado encamlnhamento, à unidade competente, das ocorrências contratuais constatadas ou

retistradas pelo fiscâl para fins de aplicação de penalidades e demais medidat pertinentes;

ê) Manter controles adequado e efetivo do presente contrâto sob sua Sestão' do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nes informações e

relatórios apresentados pelo fiscal;

0 Propor medidas que melhorem a execução do contrato'

iC.f.Z, A responsável pela fiscalização deste contrato será o servidor ''rr''+rt'**arr*, ocupante do carSo de

ú***t*r*r, ficando desde eBora notificada da indicação na qualidade de testemunha contratual'

t4.1.2.1. CabeÍá ao FlscAL do contrato, o acompanhamento do fornecimento do objeto da presente contratação,

informando ao gestor do contrato à5 ocorrências que possam pre.iudicar o bom andamento do contrato e ainda:

al Anotar em ãgistro próprio todas as ocorrências relecionadas com o fornecimento do contrato, determinando o

que foÍ necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

b}Acompanharefiscalizar,dirimirasdúvidasquesurgiremnocursodasuaentregaedetudodarciênclaà
CONTRATADA, pâra o fiel fornecimento durante toda a vi8ência do Contrato;

c) Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações constantes no anexo l'

determinando a substituição do produto em desconformidade com o solicitado;

d) Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo l, do Edital, da proposta da

AVEMDA DONA PÉROLA BYINGTON, No 1.731 - Centro - CEP:87'5{{}0ü) - CNPJ: E1'47E'13q@Or'm'

FondP.xr (44) 363il300 - em'll comDrat@terola'ot'sov'bÍ
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CONTRATAEA € das cláusular deste Gontrato;
s) A ação ou omlssão, total ou peÍcial, da fiscaliz.ção da CONTRANTE, não elide nsm diminul a rcsponsabilidade da
CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes do fornecimento inadequado ou de qualidade inÍ€rior, que não implicarão
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado paÍa a fiscalização.
CúU§UI.A DÉCIMA IERCEIRA;

a) O presente contrato rege-se, ainda, pelo edltal de Chamada Públlca no OL12025, pela Re:olução CD/FNDE ne

6/2020, pela Lsi no 14.133/21 e suas alteÍações, pela Lei nc 11.947/2009, em todos os seus teÍmos.
b) Para a aquislção dos gêneros alimentÍcios previstos neste contrato, deverão ser observados os percentuais

estabelecldos na Resolução CDIFNDE ne 3, de 04 de íeverêiro de 2025, publicada em 11 de fevereiro de 2025, a qual

regulamenta a Lei ne 14.660/2023 e promove alterações nos artitos 29 e 35 da Resolução CD/FNDE ne 612020.

CúUSUTA DÉCIMA QUAnÍÂ:
Este Contrato poderá ser aditado a qualqueÍ tempo, mediante acordo formal entre as partes, Íesguardada as suâs

condições essenciais.

cúUsUI.A DÉoMA QUINTA:
As comunicações com orilam neste contÍato dev€rão ser formals e expressas, por mcio de carta, que somente terá
validade se enviada mediante ÍegistÍo de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CúUSUTA DÉCIMA SEXÍA:
Este Contrato, desde que observada à formalização praliminar à sua efetlvação, por carta, consoante Cláusula

Décima Quinte, poderá sêr rescindido, de pleno dirêito, independent€mente de notificação ou interpslação judicial

ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) Por acordo entre as partes;

b) P€la inobservância de qualquer de suas condlçôes;
c) Por qualsqucr dos motivos prevlstos em lei.
cúusurA oÉctMÂ sÊflMÂ:
el No tocante ao reajuste, devem-se ajustar as disposições nos termos dos artiSos 134, 136 e 137 de Lei ne

74.13312027. Já as dlsposições sobre reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deveÍão ser ajustadas ao artigo
135 da Lei 14.133/2021.
b) A contratada obíita-se a aceitaÍ, quândo solicitâdo pelo MunicÍpio de Pérola, nas mesmas condições e dentro do
prazo contratual estabelecido, os acÍéscimos ou supressões de até 2596 (vinte ê cinco por cento) nos itens licitados c

as supressõe5 Íesultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da contratação, nt forma
do art. 125 da Lei F€dêrãl n'14.133/21.
cúUsUtA DÉcIMA oITAvA:
O presente contrato vigorará dâ sua assinatura eté a entreSa total dos produtos mediante o cronoSrama

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31/f212O25.
cúUsUtÂ DÉcIMA NONA:
É competente o Foro da Comarca de Pérola pera dirimir qualqu€Í controvérsia que se oritinar d€ste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, âssinam o presente instrumcnto em três vias de i8u8l

teor e forma, na presença de duas testemunhas.
(MunicÍpio), 

-de- 
de 

-.

coNTRATADO(S) (lndlvldual ou Grupo lnÍormel)

CONTRATADA (GÍugo Formall

Prefeita Munlcip.l.

AVENTDA DONA PÉROLA DYINCTON, N" r.731 - Cenko - CEII 87.5!r{1000 - CNPI| E1.fE.13q/mü-70.
FondF.i: (4{) 363fi30o - elutl rg!§p!3gQpqgb,pr,gqrLb
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â$8x0. v
MODETOS OE PROJETO OE VENDA

MODETO PROPOSTO PARA OS GRUPO§ TORMAIS

AVENIDÂ DoNA PÉRoLA BYINCToN, No 1,731 - cenko - CEP 87.5,1&000 - cNPr: 81.474.133/0ü,r-70.
fonyF.xi (4{) 36366i}00 - €lull compr&@Delola.ot.qov.bt

2. CNPJ1. Nome do Proponente

3. Endereço 4. Município/UF

7. CEP5. E-mail 5. DOD/Fone

11. Conta Ne di Conta9. ganco 10. A8ência Correntc8. Nr DAP ou CAF Juridica

14, N9 de A§sociados com DAP

Física
12. Ne de Associados

13. Nl de Assoclados de acordo com a Lel nl
11.325/2006

17. DDD/Fone15. Nome do representante legal

19. Município/Ut18. Endereço

3. Municíplo/UF2. CNPI1. Nome dâ Entidede

5. DDD/Fone4. Endereço

7. CPF6. Nome do repÍer€ntante e e-mail

2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição'1. Produto

4.2. Total

5. Cron08Íama
de EntreSa dos
produto§

4.1. Unitário

oBS: r Preço publicado no Editãl nl xxx/xrü (o mesmo que contta nâ chamada pública).

Declaro estar de acoÍdo com as condiçôes ertabelecidas neste pÍojeto e que a5 inÍo.maçõ€i acima confeÍem com as condlções

dê foaneclmento.

Fone/E-mail
Assinatura do Representante do Grupo Formal

Local e Datâ

pRoJETo oE vENDA DE GÊNÊRos AUMENÍÍcros DAAGRtcULTURÂ FAMrlrAR PARA ALrMEr.rÍAçÀo EscotÂR/pNAE

rDENTrFrcaçÃo DA pRoposÍA DE ATENDTMENTo Ao EotÍaVcHAMADA púBLrcA Nr o1l202s

r . TDENTTFTcAçÂo Dos FoRNEc[DoREs

GRUPO FORMÂL

15. CPF

I . rDENTrFrcAçÃo DA !NTroaDE ExEcuroRÂ Do PNAE/FNDE/MEC

Ir - REtAçÃo oE PRoouros
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AÀIEXO V
UqOELOS PE PBQIETO OE VE OA

MODETO PROPO§TO PARA OS 6RUPOS INFORMAIS

AVEMD^ DONA pÉROLA BYINCTON, No 1.731 - Cêntto - CEft E7.54&0@ - CNPJr 8lrTt.lAyn0r'70.
fonVf.x: (ll{) 363ó-6300 - eúuil .omDrr6ooeÍol..DÍ.qov.bt

GRUPO INFORMAL

2.CPç1. Nome do Proponente

5. CEP4. Muniçípio/Ut3. Endereço

6, E-mail (quando houve.) 7. Fone

9.Nome da Entidade
Articuladora (quando

houvêr)

10. E-meil/Fonc8. organlzado po. Entldede artlculadoÍe
()slmONao

II. FORNECEDORES PARÍICIPANTES

4. Banco
5. N0

Agência

6. N9 Conta
Corrcnte2.CPÍ 3, OAP

1. Nome do
AgÍlcultor (a)

tamillar

3. Município2. CNPj1. Nome da Entidade

5. 0DD/Fonc4, Endareço

7, CPF6. Nome do representante e e-mail

u - REr"ÂçÃo DE FoRNEcEDoRES E pRo0uros

6.valoÍ Total4. Ouantidade
5. Preço de Aquisição+

/Unidade
2. PÍoduto 3. Unidade

1. ld€ntiflcação do AtÍlcultor
(a)Famlllar

Íotal
alricultor

Íotal
agricultoí

Totrl
aarlcultor

Total do
projeto

OB5: r Preço publicado no Edital ne xxí,oür (o mesmo que consta na chamada pública).

4. Preço/Unldade 5. ValorTotal por Produto1. Produto 2. Unidade 3. Quôntldade
6. Cronograma de Entre8a
dos Produtos

pRol!Ío DE vENDA DE GÊNERos AUMENÍ[cros DA A6RtculÍuna FAMtltAR paRA AUMENÍAçÃo ÉscotAR/pNAE

IoENTIFIcAçÃo DA PRoPosÍA oE AÍENoIMENTo AO EoITAL/CHAMADA PÚ8LICA NC 01/2025

t - rDEt'lÍtHcaçÃo Dos FoRNEcEDoRES

r" rDENTIflcÀçÃo DA ENÍoADE ExÉcuroRA Do PNAEIFNDE/MEc

rv. TorAUzÁçÃo PoR PRoouro

--__l--
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AVENIDA DoNÂ PÉROLA BYINGTON, No 1,731 - Centro - cEPr &ru4o{oo - CNPJ: 81.'r7t.133rc0or-m.
Iondr.xi (4{) 363fi300 - emdli §s4!!a!@Érsh,E89!üI

Total dg p.oietor

Decle.o estar de acordo com as condiçõss esteb€lecidas neste projeto e quê as lnformações acima conferem com at condiçõe§

de forneclmento.

Fonc/E-mrill
cPt:Local e Deta: Atsinetura do Representante do Grupo lníormal

AssinaturaLocale Data: Agricultores (a5) Fornecedores (as) do Grupo lnformal

II



00c08 3

pÉnoua
GOVERNO MUNICIPAL

ÀNIXO V
MODELO' DE gEOJEIO OE VTNDA

MOOELO pioPOSÍO PAnÀ OS FORNECEDORES tNOtVtoUA|S

AVENIDÂ DoNÁ pÉRoLA BYINGToN, N' 1.731 - centÍo - cEn t7.5,tG0(x) = CNPJ: E1.rr78.13q/00o1-70.

ÍonvF.xr (44) 363ê3ü, - emâll qq!arr1E@gqhúÉ80!.üI

1. Nome do Propononte 2.CPt

4. Munacíplo/UF3. Endêreço

7. DDo/Fone 8. E-mail (quando houver)5. Nr da DAP ou CAF Fíiica

10. Ne da Agêncla 11. Nl da Contâ Corrente

Unidade Quantidade
PÍeço de Aquisição'

Unitáíio Total

CronogÍama de
EntreSa dot
produtos

9. Banco

Produto

oBS: ' Preço publlcado no Edltal
ng xxr/)üxx (o mesmo quê çonsta
na chamada pública).

MunlcípioNome CNPJ

toneEndereço

cPtNome do Representante Legal

oeclaro egtar de ãcordo com as condições estabelecldas nest€ projeto c que as informaçôes acima conl€rêm com as condições

de fomêcimênto.

Local e Data
Assinature do Fornecedor
lndividurl

CPF

III

pRoJETo DE VENDA DE GENERos aLTMENÍíoos DÂ AGRTCULTURA FAMILTaR PARA aLTMENTAçÂo EscoraR/pNAt

tDENÍ|FtcaçÃo DA pRoposra DE arENotMENÍo ao EDtÍat /CHAMADA púsucA Nr o1/202s

t. tDENT|FtcaçÃo Do FoRNEcEDoR

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

5.CEP

ll- Relação dos PÍodutos

III .IoENTIFIcAçÃO DA ENTIDADE EXECUÍORA DO PNAE/FNDE/MEC
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PARECER JURÍDICO

Chamada Pública n. Otl2O25

RETATóRIO

Trata-se de análise jurídica no Processo Administrativo para Dispensa de Licitação

proveniente da CHAMADA PÚBUCA OL/2O25 PARA AQU|S|çÃO DE ALTMENTOS PARA MERENDA

ESCOLAR (FNDE) ano calendário 2025, sendo o feito foi instruído com:

Termo de autuação procedimento.

Documento Formalização Demanda - DFD.

Estudo Técnico Preliminar.

Mapa de Riscos.

Cotação Preços.

Termo de Referência.

Resolução CD/FNDE n. O3/2O25.

Pesquisa preços.

Dotação orçamentária.

Autorização para Licitação.

Minuta Chamada Pública.

Minuta do Termo de Contrato.

Portaria Nomeação Agente Contratação, Equipe Técnica, Comissão Contratação.

Composto dessa forma veio para análise e emissão de parecer.

É o relatório, passo a manifestação.

APRECTAçÃO JURíD|CA - FTNALTDADE E ABRANGÊNC|A DO PARECER

Compête a Procuradoria o controle prévio de legalidade previsto no art.53 da Lei ne

L4.733/2021, bem como o assessoramento jurídico, por meio de apoio e auxílio às autoridades

responsáveis pela tomada de decisões, e aos agentes do processo de contratação.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art. 53 "caput" e § 4e da Lei np 74.733/2O2!:

ânális! jurídic! dr coitni.çlo.

! la lla elaborrgo do pancar jurídico. o druio de assesso.aoento iurídico da Àdfli0istração dcvrrá:

| - apEciô. 0 pmcesso licit.lório mníoÍÍne critérios objeliyos p.1hios de atribuiçào dE pnoridsdEl

,Ítssrpostos de hto e d0 dír?ito lardos à,Í c&sü!lsç!o fla análise jlrídicsl

conyênios, sjuslês, adEsoEs s llss de ruoh|ru ds pr€ços. 0utms instrumentos congênsms p de seus temos aditivos.

Âvenida 0one PÉroh Byington. nq l73l- [tE 87.540-000 - tone/tar (44) 3638-8100.
CIIPJ: 81.478.133/0001-?0 - Email: E0mqraslpenola.pr.q0v.tr

ldell

GOVERNO MUNICIPAL
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Como se pode observar do dispositivo legal acima, o controle prévio de legalidade se dá

em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC ne 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da

Advocacia-Geral da União:

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação

do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com

base em parâmetros técnicos objetivos, para a methor consecução do interesse público. O mesmo se

pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária peto órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

lormr:lar rrcomendaçúas. desdz qw lnhtiDndo 0 cârátE. discricionário de seu.crtrmEnto.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos

administrativos, nem de atos já praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus

atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Não obstante, as questôes relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua

correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade

exclusiva da Administração.

DA DTSPENSA DE UCTTAçÃO EM RAZÃO DA CHAMADA PúBUCA - ART. 14 DA rEt

tt947lO9

O dever de licitar está previsto na Constituição da República em seu artigo 37, inciso XXl.

de quslificaÉo lú.rica e ecoiômacÊ indi$cnsiirrh à gârântii do clJmp.ioênto dss obriqa0oss.

Ou seja, a Constituição prevê que a Lei poderá trazer hipóteses excepcionais de não

rea lização de licitação.

A nova Lei Geral de Licitações, traz regras próprias de dispensa de licitação e inexigibilidade,

artigos 74 e 75 da Lei 14t33/2O2L. Essas normas são taxativas e não admitem ampliação ou exceções.

Ocorre que a aquisição de alimentos da agricultura familiar para a alimentação escolartem
norma própria (Lei Especial) estipulada no art. 14 da Lei ne 1L.947 /ZOO9, que assim apregoa:

Âvrrids l)oÍa Pérols Syington, ir l73l- ttÊ tr7540-0m - fone/trr (44) SE3E-8300.
CllpJ: 8lÍ78.133/0001-?0 - Emri[ conprEs !!Er0la.pr.0w.hr

Ád.14 t l

2tEtl
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§ ls Â aquistro de qu. tr.ta rstE ârtigo pod.!É ser lealir.da diEãErdp-t! o !.oc.dÍlEÍto bitrt d[ desde qur os tr!0os sBjm coínpilftris com osvigsnlls no mrmadolocal

No mesmo sentldo, a Resolução ne 06/2020 FNDE, que regulamenta a Lei np 1L.947 /O9

dispensa do processo licitatório, preconiza que a aquisição por dispensa deverá ser feita mediante

hipótese especial e prévia de Çharmaglq úb!&a. Vejamos:

Art 24. Âaquisiçâ0 dos g Êneros alim rntíri0s úm rccursos do PllÂE daerá oconer poc

l - llEpEíir d! llcitrçi!. I!. mliE d! Ch ladr PúbllEE. quando das comgras da agricullura íamiliar nos trrmos do Ârt. ll da Lei ll.94?/ [9 e dos ads. 29 a {g
desta Resolu!â0, seÍn preiúízo das demais possibilidades de dispÊnsa delicitaFo p.evistas na tei8.666/lgg3; utilhada para obtenção do preqo de reÍertncia.

A presente contratação tem o seu fundamento jurídico revisado, para o artigo 14 da Lei

t1947/2009.

lmportante mencionar que o TCU, órgão que aprecia a aplicação dos recursos federais, em

sede de fiscalização da aplicação de recursos do FNDE por municípios, já reputou como válida a

realização de chamada pública. Verjamos:

06.t2.?Dt1 )

Questão que advém é a possibilidade de instituição de tal procedimento pelo FNDE. Sobre

isso, a Lei 11947/09 tanto em seu art. §e, parágrafo único, quanto em seu art. 16, inc. l, deixou à união,
por meio dessa autarquia, a atribuição de estabelecer orientações e instruções necessárias à execução

do PNAE, bem como normas gerais de planejamento, execução, controle, monitoramento e avaliação

do PNAE. Vejamos:

lÊÊr.[...]

unidad.s Brecotor.s r demsis onÊnls9ões e iníruçô.s nrcEssá.ias à sreDuçào do PllÀ[.

lrtlt.CompEltm à llniio. prmeiod0Ftl0[. rutanlk nsponsável lcla coorienaglo d0 pllÂ[. as seouintes st ibuiçoes]

l-sstabelecras nomâsgErais deplaneiamelto. .lecuçâo. contmle. ft0nilommento s avaliaqào do pilÂ[j

Assim, o FNDE é competente para regulamentar não apenas o art. 14, § 1e, da Lei ne

LL.9471O9, mas qualquer questão que respeite ao planejamento, à execução, ao controle, ao

monitoramento e à avaliação do PNAE.

Portanto, nas contratações efetuadas com recursos do FNDE, no âmbito de Aquisição da

Merenda Escolar, por ser esta a entidade da União competente administrativamente para estipular
regras, prevalecem os normativos próprios ao entendimento da Lei Geral de Licitações.

lsso porque se refere à priorização de produtos produzidos em âmbito local para fortalecer

os hábitos alimentares, a cultura lccal e a agricultura familiar, aspectos fundamentais na garantia da

segurança alimentar e nutricionais.

Portanto, e lícita a utili:ração da dispensa proveniente de chamada pública, co oante §1 e

(trinta pordo artigo 14 da Lei t7.947/O9, desCe que se verifi que a reserva de parcela mínima de
Âvrnid.0on. Pér0li Byinglon, nr l73l- [tPS7.540-000 - tone/trr (44) 3E3E-83!0.

CllpJ: 81.478.13U00 -70 - email comprrsirrprrola.pr.qov.hr

na3dell
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cento) do total das compras efetuadas no ano; a ser contratada pelo público alvo definido
(quilombolas, indígenas, pequenos agricultores e cooperativas); os produtos sejam oriundos da

agricultura familiar; que atendam aos requisitos da merenda (cardápio municipal); e que possuam

condições mínimas de higiene (selo de inspeção, licenciamento sanitário, por exemplo); o preço

praticado esteja em acordo com mercado local; seja emitida a nota fiscal de compra; seja observado o

limite de valor máximo para cada grupo e aquisições; seja formalizada nos termos do artigo 72 da Lei

nP t4.t33/2O2L.

EMISSÃO DE NOTA FISCAT E REGUTARIDADE SANITÁRIA

Além disso, como requisito para a contratação direta os preços praticados pela agricultura

familiar os alimentos devem estar segundo as exigências sanitárias e de qualidade que regem o

produto, além da possibilidade de emissão da nota fiscal de comprovação, consoante artigo 29 da

Resolução 06/2020 tNDE.

Deve, portanto, o gestor certificar a compatibilidade dos alimentos com as exigências

sanitá rias.

No caso em apreço, foi apresentado comprovante da licença sanitária municipal, alvará de

funcionamento e localização, CAF, DAP, declaração de produção própria, bem como a emissão de nota

fiscal, tanto da Cooperativa, como dos fornecedores individuais.

JUSTTFTCATTVA DOS PREçOS

Na dispensa, o orçamento de referência deve ser confrontado com o preço ofertado na

Chamada. Segundo o artigo 30 da Resolução OG|2O20, deve haver comprovação da adequação do

preço ao mercado local, após chamada pública (§2 e). Estando adequados, estar-se-á diante da

justificativa para o preço (art. 72 da Lei 7aB3/2O271.

coMpATrBtUzAçÃo Dos pREços coM o MERCADo

lmportante mencionar que a análise de conformidade dos preços praticados com o

mercado local, deve se pautar pelo orçamento estimativo feito pelo municÍpio para a chamada pública

(art.31 da Resolução 06/2020 FNDE).

Em tese, o orçamento estimativo deveria ter sido pautado na metodologia do artigo 28 da

Resolução ne 6/2020, incluindo custos com frete até as escolas.

Mediante justificativa expressa (§3e do art. 28 da Resolução 6/2020 FNDE), demonstrando

a vantajosidade e os ganhos decorrentes das adaptaçôes.

Ainda sobre a pesquisa de preços e formação do preço base, é necessário esclarecer que o

servidor responsável pela pesquisa de preços necessariamente deverá ser identificado no sistema de

prestação de contas do FNDE.

O ETP informa que para o levantamento de mercado utilizou-se a coleta de orçamentos

com produtores locais e ferramenta de pesquisa de preços utilizado pelo Município

Âv.Íide 0on. PéÍolE Eyington,nr l73l- [tÊ 11.540-000 - tonc/tar: (44) 3636-83[0.
$lPJ: 81.478.133/[00]-70 - email: comoras oerola.!r.oov.br

áEna4 Êll

. E3:



ê,

0000s4
PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Quanto a metodologia do valor contrato, realizou pesquisa de preço por levantamento de

mercado local dos produtos convencionais e dos produtos orgânicos acrescidos ao valor do produto

convencional em 3O% caso o item na forma orgânica não for encontrado para cotação.

Oportunamente, traz-se o entendimento contido no ACÓRDÃO ns 105/22 - Tribunal pleno

doTCE PR, que determina a fixação dos preços máximos unitários e global admitidos de cada produto,

mesmo quando se tratar de aqulsição em conjunto. lsso significa que cada unidade do produto

fornecido deverá ter o preço estipulado com base na metodologia do certame, além de estar declarado

no termo de referência.

DA CONTRATAçÃO pnrORrÁRrl

Deverão ser garantidos um percentual de 30% do valor total das aquisições, sob pena de

restituição dos recursos utilizados ao FNDE para os assentamentos da reforma agrária, as comunidades

tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.

A impossibilidade de contratar com esse público deverá serjustificada nos termos do artigo

29 da Resolução 06/2020 FNDE.

LtMtTE DE VArOR DA AQU|S|çÃO

Convém destacar que o valor de aquisição, para agricultores familiares é Limitado a R$

40.000,00 por DAP Familiar/ano/entidade executora (art. 39 da Resolução 06/2020 FNDE, com redação

dada pela Resolução CDIFNDE 27/292tl.

No caso de Cooperativas o valor considerado deve ser o resultado do número de

agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite

indívidual de come rcia lização.

Cumpre destacar que é responsabilidade do gestor da contratação pelo controle individual

de venda nos casos de comercialização, consoante o §2 e do artigo 39, ,,CC,, artigo 79, ambos da

Resolução 06/2020 FNDE.

DtspENsA DE LIC|TAçÃO DECORRENTE DA CHAMADA pElÁ tEt L4.13312O21

Como visto, embora a Lei L1347 /2OO9, se refira a uma chamada pública, a Resolução

0612020 indica a necessidade de formalização de dispensas de licitação. Ocorre que as normas

indicadas não preveem como será a estruturação da dispensa e nem da chamada, e por antecederem

a existência da Lei 14133/2021, se referem nominalmente a Lei 8666/1993 como mecanismo de
estruturação do processo.

Por sua vez, a Lei ns 14L33/2O21, no seu artigo 193, além de indicar a revogação
programada da Lei ns 8666/L993 paa 30/7212023, ainda elencou que as remissões feitas à Lei no

8666/1993 por normas e leis promulgadas antes do seu advento, devem ser interpretadas como Lei ne

1413312021. Vejamos:

Art. 189. Aplica-se esta Lei às hipóteses previstas na legislação que fa m referência

expressa à Lei ns 8.666/1993, à Lei np !O.52O/2OO2, e aos arts. Le a 47-A da Lei ns 1
Ây.nidi 00||a PÉmls EyinCton,nr l73l- ttP 87540-000 - tonc/tar (44) 3E3E-8300.
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A interpretação lógica é que a hipótese de dispensa de licitação foi indicada pela Lei ns

7I.947/O9, mas a forma de concretização deve-se dar pela Lei ne L4.133/2O2L.

Dentro dessa lógica, a Lei np L4.733/2021 prevê em seu artigo 72, estruturação dos

processos de contratação direta, que deve ser aplicado ao caso de forma a suplementar a Lei ne

lL.947/09:

Aí.?2.0 pmcesso de conlralrgào diÊt . qus tompmende os cssos de inerigibilididÊ E ds dispsnsa de licitsçào. dereÉ s€rinstruido com 0s sEguintss document0s:

ll'.nimsliva ds despesa. quê da.É sercalcúlada na Íonna lstahllpcidô no art E desta iril
lll- parecerjurídico s psmEar1s tÉcniD0s. se lor o cEs!. qledemonsll.ar 0 at?ndimento dos mQuhitos sxigidos:

ll/ - demonslraçlo de coryatibilidid. da plltisro de Ecursos or!âm.ntádos romocofipmmisso aserass!fiido:

1/ - compmvs$o drqu.0c0ntBtido pmeichE os r.quisibs de hôhilitiÉo Equililicaçâo nhi,ns n.cEsstui.:

Vl- rido dâ iscolhs do contmtrdo

l/ll - jlniíicatha ds pmçlj

1/lll - aut0riaçâo d. ôLtndad! compctalr

Assim, embora o fundamento jurídico seja a LeitL.947l09, a materialização da contratação

deverá seguir o processo o disposto no artigo 72 da Lei L41-33lZOZl.

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAçÃO

A fase preparatória de um processo licitatório consiste em várias etapas que visam a

organização e o planejamento da contratação. Essa fase deve estar alinhada com o plano de

contratações anual e as leis orçamentárias. Além disso, deve abordar considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem impactar a contratação.

Primeiro, é necessária a descrição da necessidade de contratação, fundamentada em um

estudo técnico preliminar que destaca o interesse público. Em seguida, a definição do objeto é feita

mediante termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou executivo, conforme o caso. Definir as

condições de execução e pagamento, garantias exigidas e ofertadas, e condições de recebimento é um

passo importante. o orçamento estimado também é definido nesta fase, juntamente com a

composição dos preços unitários utilizados para sua formação. O edital de licitação e a minuta do

contrato, quando necessária, são elaborados nesta fase.

Além disso, o regime de fornecimento de bens, prestação de serviços ou execução de obras

é determinado, levando em consideração os potenciais de economia de escala.

A modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a forma de

combinação desses parâmetros são definidos para a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração pública.

Os riscos que podem comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual são

analisados.

Para tanto, a administração deverá produzir os seguintes documentos que consolidarão

estes passos: DFD - Documento para formalização da demanda, ETP - Estudo Técnico Preliminar, Mapa

de Risco e o Termo de Referência.

Âvênidá 00n. Pér0ls 8yiígton, ir l73l- CEP87.540-000 - tone/Far: (44) 3638-8300.
SllPJ 81.478.13U0001?0 - rooil: !omprrs rp*ola.er.sov.!r
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orsrenlçÃo DE AGENTES púelrcos

Os arts. 7e e 8s da Lei ne L4.t33/2OZl, tratam da designação dos agentes públicos para

desempenho das funções essenciais à execução da lei, sendo juntado aos autos a portaria de

designação dos agentes.

Do ATESTE onçeuenrÁnro

Conforme se extrai do caput do artigo 18, da Lei n.p 14.133/ZO2l. a fase preparatória da

licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação

funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto,

convém citar o art. 105, da Lei n.s 74.t3312O2L:

crtdit s o.Í.mentáÍios bem como a greyisão n0 plano plliaíual. quando lltr.pas.ar I (um) aErrhio Ínancerm

No caso em voga, foram exarados o Parecer Contábil e o Ateste do Secretário de Finanças.

Em se tratando de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que

acarrete aumento da despesa, na forma do artigo 16 Lei complementar 101/2ooo, deverá ser

acompanhado de será acompanhado da estimativa do impacto orça mentá rio-financeiro no exercício

em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes e declaração do ordenador da despesa de que

o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade

com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentária.

DA COMPAT|B|UDADE COM O plÁNO ANUAL DE CONTRATAçÕES

Esse ponto é uma das maiores inovações trazidas pela Lei 14133/2021. lsso porque houve

a delimitação de uma exigência de Planejamento Macro e tem acento no artigo 12, inciso Vll, da Lei ne

t4.t33/2027.

Cumpre destacar que o Município ainda não possui Plano Anual de Contratações, porém,

o mesmo está sendo elaborado.

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DA DEMANDA

O Art. 18 da Lei ne 14.L33/202L, elenca providências e documentos que devem instruir a

fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

| - , dcsc.iç& & rêc.s§id.ds d; mnlrdiição lundlmsntada em lstudo tacnico pmliminar qur cariclEit 0 intensse público cnyohido

ll'a delmiçro do objeto parê o shndlmEnto da necsssidade. porm€h ds leríno de rtÍerlnft. antepmjeto. pmieto bÉsico 0u pmjeto.x.cutho. conílme o casol

lll's dêfiniç!. d.s mndiçõês dÉ rx.cuçro e pagan.nto- dâs grrdnths exiqidas E 0hdadas rdas coídi .s dE nclbimento:

lV - o orlamenL .íim.do. mn rs composiçoss dos pr"ços úiliado! psÍi sJa ,ormaÇro.

1/ - r ?labolôIào do editâl ds licitsçioj

Vl - a plahoriçlo d! minula de conlróto. quando ie..ssári.. qü conshÉ obdqrtorisÍrrílE c0m0 anprc do edit l de licil!çlo:

l/ll 'o regim! d! loríecimed! de b 5. de pmstaçlo d. §tniços ou de uecução d! obrrs c seltifls dr lhgeflharia. obsrnados0s potandsis de €c0nomia de cscshj

aplâ a gemro resuhôdu dE c0ntrahtão maisvantaioso para a Administmção Pública considBmd0 todo o cich dsv da d0 obFtol

Âvenida l)onr Pérola Syinplon, ne17 - CEP 87.ú0-000 - tone/ter: (4,()3ElE-8300.

CIIPJ: 81.478.13V0001-70 - emâil: c0m!ras 10erol a.pr,![v.br
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l)( - . molivsÉo ciroríarciads dss coídiçoes d0 !dit!|. ts is c0m0iuílicaliva de sÍtlncias de qualificaçâ0 tácnicã mediants indkrÉ o das prrselas de maior r€letància técnica 0u

técnicos ou econômicos.

Âvenida 0on. Pérola Eyington, nc l73l- CtP:87.540-000 - tone/Far (44) 3E3E-8300.
CIIPJ: 81.478.133/0001-70, email: comprasioerola.pr.qov.br
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ou técnha E pmço. elusllficitiva das r€grss pêíinsntes à participEçâo de empftsôs Em consúnio:

X'a rnólis! dos riscls quE posssm compmmetsr0 sucEsso ds licitaqâo E. boa erecuçlo coítíltuali

Xl's motivaçâosobru 0 mo,nerto da divulsaçâodo ort.mDnto ú licitaÇão. obseftado o srt 24 deía Lei.

No presente caso de dispensa de licitação, onde será realizado o processo de compra
direta, o art. 72, da Lei 14.133/27 prevê os documentos que deverão instruir a demanda.

No presente caso o DFD n. 0Ol/2O25 se encontra anexado no início do processo de

dispensa, como os requisitos necessários.

ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR

o estudo técnico preliminar, mencionado no § 1e do artigo 19, da Lei ne L4.t33/2ozl é o
documento que consolida todas as informações do planejamento e deve evidenciar o problema a ser
resolvida, a melhor solução, levando em consideração a viabilidade técnica e econômica da

contratação.

O ETP é uma ferramenta de gestão, e por isso deve ser elaborado da forma mais completa
possível, não podendo ser tratado como mera formalidade ou burocracia, pois é partir dele que se tem
a compreensão do problema, solução e viabilidade técnica desta.

Ademais, é nessa fase que se verificam os procedimentos que serão adotados (se chamada

ou pregão), o público alvo da chamada, os tipos de arranjos produtivos existentes no município, os
produtos que estes arranjos podem ofertar, dentre outros.

No caso em comento, o Estudo Técnico Preliminar foi anexado e contempla os requisitos
mÍnimos da lei.

ANÁtIsE DE R|scos DA coNTRATAçÃo

Por exigência do inciso X, do artigo 18, da Lei r4t33/2o2r, o planejamento das

contratações deve contemplar a análise de riscos. Esta consiste em identificar problemas e antecipar
soluções que podem ocorrer durante o trâmite do processo administrativo e durante a execução do
contrato administrativo.

Essa análise, se bem efetuada, consegue mitigar impugnações ao Edital, sobrepreço,
problemas de entrega dos produtos e na execução dos serviços, além de possibilitar a efetiva
otimização de recursos.

No caso concreto o Mapa de Riscos foi anexado aos autos, o qual atende aos requisitos
mínimos,

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

O artigo 72 da Lei ne L4.L33/2O2L, entre uma série de decisões, destaca a necessidade de
declarar a Razão da Escolha do Fornecedor. A razão deve ser idônea, impessoal e por critérios objetivos,
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No ETP constou que a escolha do tipo de solução se baseou em contratações anteriores e

levou em consideração aspectos de economicidade, eficácia e eficiência, o Termo de Referência

informa que poderão participar do presente processo os agricultores familiares e/ou suas organizações

econômicas que possuam DAP ou CAF e, informou que houve ampla divulgação para fins de

credenciamento dos agricultores na chamada pública.

TERMO DE REFERÊNCIA E PARCELAMENTO

O Termo de Referência é documento necessário para a contratação de bens e serviços, que

deve conter os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos na legislação, sendo documento

constitutivo da fase preparatória da instrução do processo de licitação.

O Art. 6e, inciso Xxlll, da Lei ng L4.L33l2O2l indica os elementos que devem ser

considerados na elaboração do TR, devendo os responsáveis por sua elaboração observarem os

requisitos mínimos ou justificar o não preenchimento dos requisitos facultativos.

No caso em comento, o termo de referência foi elaborado por servidores da área técnica e

requisitante e/ou a equipe de planejamento da contratação, os quais contemplam os requisitos

necessários previstos na legislação vigente.

O parcelamento, por sua vez, parece ter sido aplicado, haja vista a aplicação de licitação

por itens, possibilitando amplos fornecedores atuarem (art.40, inciso V, alínea ,,b,,, da Lei ne

L4.73312027],.

No tocante a condição de guarda dos alimentos, foi informado no ETP que realizar-se-á

cronograma para distribuição de acordo com as necessidades de cada entidade a ser beneficiada, em

cada mês solicitado.

A definição da estimativa das quantidades se encontra descrita no ETP, bem como constou

os requisitos necessários para a contratação, como por exemplo: alvará sanitário, quando for o caso,

dentre outros.

Foi fixado o prazo de vigência de 12 (doze) meses.

A vedação a subcontratação foi estipulada.

Constaram nos itens 8 e 9 as obrigações da contratada e contratante, as sanções as

infrações estão previstas no item 10, nos termos do artigo 155 da Lei n. l4.l33l2}2L

O pagamento se dará de forma mensal, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, da última

entrega.

No tocante ao reajuste, devem-se ajustar as disposições nos termos dos artigos 134, 136 e

137 da Lei np 14.13312O2L. Já as disposições sobre reequilíbrio econômico-financeiro do contrato

deverão ser ajustadas ao artigo 135 da Lei 14.73312021.

Árrnid,0!nr Pámh Byington, nc l73l- [tP 87.540-000- tone/tar (4413836-8300.

[tlPJ: 81.478.133./0001-70 ' EmaiL comrms .qov.tr
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00c0t:

Conquanto à s garantias, constou-se que no caso de atraso injustificado, inexecução total
ou parcial, poderá ser aplicada sanções adm inistrativas, o que leva a crer que foram dispensadas as

Garantias da Execução Contratual e a Garantia dos Bens.

Houve previsão de Sanções Administrativas.

Os critérios de seleção dos fornecedores constaram no item 8 do edital. Entretanto,
necessários uma melhor especificação no termo de referência.

HABTUTAçÃO DO CONTRATADO

Os requisitos de habilitação devem ser lastreados ao artigo 36, da Resolução 06/2020
FNDE:

lÊ 38. Pim . húilitrÉo do. ptuiEtos dr v0ndâ. dãr-r! .igh
I la {)os Fomlc.dor"r lndivid!.is. d.l!ÍtoEs dr l)AP ttsics. nâo úg.nizad0s efi gruro:

| -. ptuvE dr inscl.iglo no Cdastro de Fessoa Ítsira - [pt:

ll - o extreb da 0lP físio do rgdcllhr íamili psdicipsntq omitido nos últjols 60 dhsl

lV -. prüa de atendimlnto ds msJisilos iioiâíicr-sanit ri$,raist0s ro.orííslivss esllcÍÍicrs:

li - . deÍlaraÉo de qü. 0s oh?rls .limênticios r ssr.m .nlr!gu!! §ao oriuíú6 d. pmdudo !tFi.. ÉlBcionda no ,oi to dr ral&.
I 2l l]os 0ftpos lníürnsis d. rgriculbEs hmilisÍ?' drtantoÊr dc DÂp [ííca. oB.nil.do! ,m gn4o:

| - s pÍlvô dr inscÍigo no CPÍl

ll- o eltratD ds 0P fíí$ d0 câdi rldculto.lsmilisl. p$tici!ânrs. enitido nos úhimos 60 diBs:

lV - i pa0vs d! ítsndiíí1aítto dr .tqJisilos higi n ico-sa n iErios ,rw istos €m flormalivas êslrclficas

Y - ô declaÍ?Éo de qu. oi glnlNs slimêntícios r lrnfi rnt eguls sâo prdúliÍhs !!los .griqtlhms hmiliafrs mlacio,rdos no pmjet d! vendô.

! 3a l)os Erulor fomsis. detentor"s dE DÁP Juúic!:

l-. prür dê anscriç!! n0 [.deitm lkciomlde p.ssos Jrrída!, - ClíF.l

ll - o lrab ds 0Àp Jurídics p!r. sssosiãçoes r co0rsEtivs!, Bmitido nos últiÍÍos E0 diasl

lll- a pmva dengukddsd. Dom s h&ndô [Êdsril.shtiye à Slguridade&cialeao[undodr[arsntisporTêmpo dr S.fli9o - F[l§
lV - as cqiás d0 estsMo !.h de posse dá atusl dirzlori. d, enlididr ngiíÍada no ór!!o compctentr:

I - o Pmjeh dâ hnda ds [àrrma llimaltÍtios da lgricúltura femili.r pirá ÀimrÍliÉo [scohr sssiiô{h ldo slu np1i.lhí[! legrl;

Vl - ! ddrmçà dr qu€ 0s lanrms slimarlÍcios . s€r"m enir!!ú.s sào ,mdJridos prlos lsocisdos/mopeÍsdor

lll - a derlarr[to do sro rlp.tsrlrlsÍle bgsl dt nspoissbilideds prlo contmle d0 stendamúto do linite indiyiduãl de vend. de s!üs co0,pemd0s/ass0cisdos;

llll - a pmvs d€ strítdim.nto de Equisjtos higiênim-ssí1itário§ pnvislos Em nmmliÍss EsprcíÍjcas

Estas diretrizes devem integrar, na medida de sua compatibilidade, as exigênciâs editalícias
aplicáveis a todo público alvo do presente cêrtame.

Diante disso, se encontram previstos os requisitos mínimos exigidos para habilitação e
qualificação, conforme determina a lei.

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

O artigo 92 da Lei n.s L4.133/2O27, trata dos requisitos a serem observados por ocasião da
elaboração da minuta de termo de contrato ou do documento que a substituir.

Da minuta apresentada em conjunto com o Edital de Chamada, se verifica que estão
prevlstos os requisitos mÍnimos exigidos na lei para na confecção do contrato.

DA PUBLICIDAOE

Em termos de publicidade, deve prevalecer o princípio da transparênc , assim, a

interpretação das regras indicadas deve sempre considerar o maíor alcance de interess

Avenidr 0ona Pérola Eyington. ne l73l- CtE &7540-000 - fone/tar (44) 3638-8300.
CIIPJ: 81.478.13V0001-70-emaal:c0morasr!erota .!r.qlv.tr
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A publicação do extrato do Edital no Diá rio Oficial do Município, conforme determinam os
art. 54, §1 e, da Lei np 14.733/202L.

Por sua vez, o inteiro teor do Edital e anexos deverão ser disponibilizados no portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e também no sítio do município, por força do caput do artigo
54 da Lei ne L4.133/2O2L.

Após a homologação do certame, deve ser disponibilizado o inteiro teor do procedimento,
no PNCP (art. 5e, 53e, da Lei ns 14.13312O2t1.

Não obstante, o artigo 94 da Lei ne L4.t33l2ozL ainda exige a pubricação do contrato no
Diário oficial do Município no PNCP - PoRTAL NActoNAL DE coMPRAS púBUcAs, devendo atentar-
se o Sestor para o prazo de 20 (vinte) dias, no caso de licitações, observando as normas específicas,
quanto a obras, conteúdo artístico, e contratações diretas por dispensa e inexigibilidade.

Esses são os procedimentos padrões para uso de recursos municipais. As normas deverão
ser compatibilizadas quando utilizados recursos de outros entes.

No caso de recursos estaduais, a publicidade do Edital deve se dar nos termos art. 61 do
Decreto Estadual 10.086/2022 e do contrato no artigo 686 do aludido decreto, inclusive quanto a

Diário oficial e jornais de grande circulação. No tocante a utilização de recursos da União, deve-se
observar a lN SEGES/ME n 73/2022 do artigo 14. que prevê a obrigatoriedade de publicidade do Extrato
do Edital no Diário oficial da União, sem esquecer-nos da publicação do contrato e extrato no Diário
Oficial.

Ademais, em havendo dúvida ou confrito entre normãs, em homenagem ao princípio da
Transparênciâ, as publicações devem se dar SEMpRE DA FoRMA MAts AMpLA/MAloR ALCANcE.

il. coNctusÃo

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo
de oportunidade e conveniência do ajuste, para haver a possibilidade jurídica do prosseguimento do
presente processo de contratação devem ser superadas even uats ressalvas indicadas no corpo do
parecer e cumpridas às recomendações, sob o risco de não o fazer e conflitar a contratação com as
normas de contratação pública.

Por fim, também escapa da análise jurÍdica desta Procuradoria o juízo de mérito da
Administração e dos aspectos técnicos, econômicos e financeiros de inteira responsabilidade do gestor
público.

S.M.J., é p cer.

Péro 2 maio de 2025.

RODR I CAL
Procurador lurídico

ÂY.íidr 0onr Páml. Syinlt on. ír l73l- [tE 87.540-000- tonc/trr (44) tE36-8300.
tllPú 81.478.13V000170- email:comprasroerola.pr_oov.hr

lldsll



GOVERNO MUNICIPAL

o MuNlcÍPlo DE PÉROIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob ne 81.478.133/0001-70, com sede na Avenida Dona Pérola Byington, ne 1.731, Centro,

representada neste ato pelâ Prefeita Municipal, a sra VALDETE CARTOS OLIVEIRA GONçAwES DA

cuNHA, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art. 14, da Lei ne 11.947/2009,

Resolução FNDE ns 6/2020 e 20/2020, através da Secretâria Municipal de Educação, Esporte e Lazer toÍna

público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando chamada Pública para

credenciamento de Grupos Formâis, lnformais ou Fornecedores lndividuâis visando aquisição de gêneros

alimentícios da AgricultuÍâ Familiar e do EmpreendedoÍ Familiar Rural, destinado ao atendimênto do

Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, paÍa o ano letivo de 2025, conforme abaixo:

Mç 500 Rs 7,9s Rs 3.975,00

00c101

pÉnole

R5 714,00Rs 4,76(G 150

aBÓBORA MADURA. in natura, produto de boa

qualidade, matuÍação ideal parô o consumo, e

coloração uniforme amarelo alaranjado, livre de

sujidades, paràsitas, larvas, lesões e resÍduos. o
produto deverá seÍ entregue em embalagem adequada

ê resistênte

1

R5 742,s0Rs 4,9sKG 150
z

ABOBRINHA VERDE. in natuÍa, pÍoduto fresco e de boa

qualidade, maturação ideal para o consumo, casca finâ,

coloÍâção uniforme verde claro, livre de sujidades,

parasitas, larvas, lesôes e resíduos. O pÍoduto deveÍá

ser entre e em êmbala ma uada e resistente

Rs 2.88s,00R5 11,s4250UND

ACELGA ORGÂNlcÂ, in natura, produto fresco e

qualidade, maturação ideal para o consumo, coloração

uniforme verde claro, livre de sujidades, parasitas,

larvas, lesões e resíduos. O produto deverá seÍ

de boa

â e resistente-adem emba

3

RS 4.725,001500UND

ALFACE, in natura, produto fresco e de boa

maturação ideal para o consumo, coloração uniforme

verde claro, livre de sujidades, parasitas, larvas, lesôes

e resíduos. O Produto deverá ser

qualidade,

embal ã uada e resistente
entregue em

Rs 2.oso,ooRs 4,10500UND

atFACE oRGÂNlco, in natura, PÍoduto
qualidade, maturação ideal paÍa o consumo, coloração

uniforme verde claío, livre de sujidâdes, parasitas'

larvas, lesôes e residuos. o produto deverá ser

fresco e de boa

ueda e resistente.em êmbaent

5

RS 1.4oo,ooRS 7.oo200KG

oualidàde, maturação ideal para o consumo' sãbor

doce, textura macia não empedíada' coloração

uniforme amarelo claro, livre de sujidades' parôsitas'

larvas, lesões e resíduos O produto deverá ser

fresco e de boaBANANA MAçÃ, in natura, produto

entre em emba uada e resistentê

6

RS 571,s0Rs 3,81150(G

glfefl OOCE COMUM, in ôatuÍa,

boa qualidade, maturação ideal para o consumo'

coloração uniforme, livre de sujidades, pârasitas' larvas'

têsões e resíduos. O produto deverá ser entíegue em

produto fresco e de

a uâda e resistenteemba

1

boaedfrescoútonatúra,n prodB ts,RócoL
aônsumo coloraçãooãide paraidauã maturaçãode,q

ta 5,ê des, parasidad sujieverd escurormeifo
erdêverâoos- produtoresídea rvas,

a e resistente.em emba

8

avENfDA DoNA PÉRoLA EYINGToN' N' 1'Bl - cenEo - cEP s7'ío'm - cNPl:81 478 J 3qmfl-m'

Foney'FaÍ (44) 3636'43{X} - emeil: comPÍes@p€Íolâ'oÍ qov'DÍ

CHAMADA PÚBLICA NE O1l2025

' Preço de Aqul§Éo (RS)

valor Íotâlunitárlo
QuâfttidedêUnidadêItem Prodúto

Rs 3.1s

livre

lesôes



9

CENOURA, in natura, produto fresco e de boa
qualidade, maturação ideal paía o consumo, coloração

uniforme alaranjada, iivre de sujidades, parasitas,

laÍvas, lesôes e resíduos. O produto deveÍá ser

entre ue em embala a uada e re5istente

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

KG 3500

0 0 cl02

Rs 13.405,00

R5 1.860,00KG 400 R5 4.6s

R$ 6,0s Rs 1.512,50KG 25010

CENOURA ORGÂNICA, in nãtuÍa, produto fresco e de

boa qualidade, maturação ideal para o consumo,

coloração uniforme alaranjada, livre de sujidades,

parasitas, larvas, lesôes e resíduos. O produto deverá

ade a e resistenteseÍ eô em embâl

R5 1.750,00700 Rs 2.s0Mç11

CHEIRO VERoE, in natura, produto fresco e de boa

qualidade, maturação ideal para o consumo, coloração

uniforme verdê escuÍo, livre de suiidades, parasitas,

larvas, lesôes ê resíduos. O produto deverá 5eí

em embâ ad a e resistente

Rs 97s,00Rs3,2sMç 300

CHEIRO VERDE ORGÂNlCO, in ôatuÍa, produto fresco e

de boa qualidade, maturação ideal para o consumo,

coloração uniÍorme verde escuro. livre de sujidades,

parasitas, larvas, lesões e resíduos. O produto deverá

ser ent e em embala m adequada e resistente

17

Rs 4.3s0,00Rs 8,70s00

COUVE FLOR, in natura, pÍoduto fresco e de boa

qualidade, maturação ideal para o consumo, coloração

uniforme branca, livre de sujidades, parasitas, larvas,

lesões e resíduos. o produto deverá ser entre8ue em

a uada e resistenteembâl

13

Rs 1.336,00Rs 3,34MÇt4

COUVE MANTEIGA, in natura, produto fresco e

qualidade, maturação ideal para o consumo. folhas

novas, coloração uniforme verde escuro, livre de

sujidades, parasitâs. larvas, lesões e resíduos o
produto deveíá ser entregue em embalagem ãdequada

de boa

Rs 448,50Rs 2,99150KG15

UMÃO, in natura, produto fresco e de boa quâlidade,

emba a e resistente

Rs 5,98600KG

DESCASCADA CONGELADA, in natura,

produto Íresco e de boa qualidade, matÚração idêal

para o consumo, bom cozimento, sabor agradável'

coloÍação unifoÍme branca, livre de sujidades,

parasitas, larvas, lesões e resíduos O produto deverá

MANDIOCA

em embal adequ âde e resistenteser en

16

Rs 1.942,50R51,17250KG
77

MANDIOCA DESCASCÂDA CONGELADA

naturã, produto fresco e de boa qualid mead

bor5a l,agradávebomoraeaid pa
aid de5,ed ujê brâiformu nca,lorco ação

atoll do rodrêste uo5d plarvàra s,tâs,pa
tensteresreuadaadebaememe5er

NtcA, in

aturação

Rs 1.698,00R5 5,66300KG

MANGA TOMY, in natura, PÍoàuto fresco e de boa
Íiscaca nâ,oaaoam tu parraç

dades,d sUlacl ro,verdeefoímcol ração
(adevedutooe50e5 e pro

asitla rvâs,45,pa
rê5ie stenteâdaaemm deqbalagemee

Rs 3,83

boâdeefrescoutolanat prodclEM LAN
fincâsca a,5Uota coideaoramatu padaua çãde,q

àdid e5deivre sujdver ermeifora oloco çã
adeverrod utooresíde plesôeslarvasitaa s,5,paí

nte.stee reSruadâe ba5er

19

À!,ENIDA DoNÀ PÉRoLA BYINGToN, N" 1.i81 - centso - CEP: 87.í&dn - cNP]: 81.4?a.133/t«n.m.

FonVFex: ({4) 363á300 - eúa : coltlEÉl4Erg-b,D ,8sEbl

UND

400

e resistente.

matuÍação ideal paía o consumo, caldoso. coloração

uniforme verde, livre de sujidades, paíasitas, larvas,

lesôes e resíduos. O produto deverá ser entÍetue em

Rs 3.588,00

cozimento,consumo,

lesões

consumo,idealqualidade,
livre

resíduos.

5er

18

clâro,



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

z0

PEPINO, in natura, produto fíesco e de boa qualidade,

maturação ideal para o consumo, casca fina, coloração

uniforme verde claro, livre de sujidades, parasitas.

larvas, lesões e resíduos. o produto deverá ser

entre ue em embala rna uada e resistente

Rs 3.114,00600 Rs s,19KG

Rs 1.833,00Rs 6,11KG 300

Rs 2.382,00Rs 7,94300KG

REPOLHO MANTEIGÀ in natura, produto fresco e de

boa qualidade, maturação ideal para o consumo,

coloração uniforme verde claro/branco, livre de

sujidadês, parasitas, larvas, lesões e resíduos. O

produto deverá ser entÍegue em embalaSem adequada

fresco e de boa qualidade. maturação ideal para o

consumo, coloração uniforme verde claro/branco, livre

de sujidades, paÍasitas, larvas, lesões e resíduos O

pÍoduto deverá ser entregue em embalagem adequade

e resistente

REPOLHO MANTEIGA ORG lCA, in natura, Produto

22

Rs 1.698,00R5 8,49200KG

fotvteÍE Cgnua, in natura, produto fresco e de boa

qualidade, maturação ideal para o consumo, coloração

uniforme verde claro, livre de sujidades, parasitas,

larvas, lesões e resíduos. o produto deverá ser

entre e em embala ã uada e resistente

23

Rs 12.340,00R5 6,172000PCT

glscoiro oe PoLVILHO (PACOTE 80G), produto

pÍeparado com ingredientes de boa qualidade, sabor

agradável, textura cÍocante, coloração uniforme

branco, livre de sujidadês, parasitas, larvas, lesões e

resíduos. O paoduto deverá têÍ êntregue em

fÍesco,

ad uada e resistenteemba

24

Rs 1.125,3030KG

Ó, prodr-rto fresco e de boa quâlidade,

coloração uniforme vermelho, livre de sujidades,

parasitas, larvas, lesões e resíduos. O prôduto deverá

em embalser en adequãd a e resistente

COLORAU EM P

75

R5 28.800,00

Rs 37,s1

Rs 24,001200KG

iÃo casrtno, pÍoduto Íresco,

intredientes de boa qualidade, saboÍ agradável, textura

macia, coloração uniforme branco e casca

amarronzada, livre de tujidades, parasitas. lârva''

lesões e resíduos. O pÍoduto deverá ser entregue em

preparado com

emba mad ada e resistente

26

Rs 69.150,00Rs 23,053000KG
2-1

Rs 8.796,00Rs 21,99400KG

POLPA DE ACEROLA CONGELADA O

fresco e de boa qualidade, preparada com a fruta em

maturação ideal para o consumo, coloração uniforme

,u".-"1h"d". sem outíos ingredientes apenas a frutâ'

livíe de sujidades, parasitas, larvas, lesões e resíduos O

produto deverá ser entre8ue em embalagem adequada

e resistente

RGÃNlCA, produto

niform

5te nte,re5e
deefrescotouCONGELA prodDA,LP ÉDoP

me aturma açãofrutacomâdaua adid prepaíe,boa q
adrel aamâe1lraloco çãoconSumooíadea pa

defruta,aaentes penâsoutros ngredi5em oduosreste50e es5,asitaaid pârdes,suJ
be lagemserd tregueíautoprod

28

Rs 2.694.00R5 26,94100KG

e íesistente.

deuto IrescorodENG LADA, pcoRACU]MADEOLP
oem matutafru raçaâcomdatadade pre pàabo quâl

mâra lada,ermeifomo colorcon âçãoo
derefruta,aanapeutromse oid o5.reesõeslarva s,ra itas,dad pa5,sul

aadm equadembaue em ageent5e regdeverâoutprod

aVENIDA DoNA PÉRoLA BYINGToN' N" 1 731 - cenüo - cEP:87'5'$-ü)0 - cNPl: 8,! '478 133rc0or-70'

FondFex (44) 3óá3oo _ emait: comDÍâs@Derola-ÍT sov bÍ

00010 3

21

e resistente.

ABACAXI

lârvas,
adequada

ideal parâ
ingredientes

e
29
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Rs 181.860,80valor Total

Art.31, §4e).

os interessados deverão apresentâr a documentação para habilitação e Projeto de venda no período de

08h30m do dia 0210612025 até às 17hoom do dia 2510612025, na sede da secretaria Municipal de

Educação,cultura,EsporteeLazerdoMunicípiodePérola,localizadanaRuadoRosário,n9202,
pérola7pR. Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado ou pelos telefones (44)

3636.1462,nohoráriodasoSh3ominàs11h3omin,edâsl3hoominàslThoomin.osinteressadosque
nãoconseguiremencaminharsuadocumentaçãoatéàs17h00mdodia25lo6l2o2saindapoderãofazê-lo
alé o dia 3llt2l2o25, sendo estes, contratados conforme a demanda'

O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico httO://www.oerola pr'sov'br no

link Processos Licitatórios.

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornece

Prefeita MuniciPal

dor da agricu Itura familiar. (Resolução FNDE 6/2020,

Pérola/PR.,29 de maio de 2025.

cr'

MARIA SOÍ{iA CETINI

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer'

avENtDA DoNA PÉRoLA BYÍNGToN' No 1 731 - centsÚ - cEP:87 ío'0()o - cNPl: ar'4u'133/t0fl-m'

Fone/Fax (44) 3ó#3OO - email: 
'odtres@DeÍola 

Pr'sov br

aoT

uJ U*,
VATDEÍf CUNHA
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Quinta-feira, 29 de Maio de 2025

Governo Municipal de Pérola

wwvr'.perola pr.gov.bícliario-ofi clôl'eletronlco

Prefeitura Municipal de Pérola

Licitaçôes e Contratos

PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

cHAMAoa PúBLtca N" o1l2o25

O MUNICÍP|O DE PÉRoIA, Estado do Paraná, pessoã lurídica de direito pÚblico interno inscrita no

cNpl/MF sob n' 81.478.133/0Ô01_70. com sede na Avenida Donâ PéÍolâ Byington' n" 1.731, Centro.

íepresentadâ neste eto pelâ Prefeita Municipal, a sra VAIDETE CÂRLOS OLIVEIRA GONçALVES DA

CUNHA. no uso de suas prerrogativas legais e considerândo o disposto no ârt. 14' dâ Lei n' f1'947/2oo9'
Resolução FNDE n" ó/2O2O e 2O/2O2O, âtêvés dà Secretaíia Municipal de Educação, EspoÍte e Lazer tornâ
público, pârâ conhecimento dos interessedos, que estará reâlizando chamãdâ Públlca para

credenciamento de Grupos Foímais. lnformais ou Fornecedores lndividuais visendo aquisiÇão de gêneÍos

âlimenhcios dâ Agriculturâ Familiar e do Empreendedor Familiar Rurã1. destinedÔ âo âtendimento do

Progrâma Necionál de Àlimentâçâo Escolar/Pnâe, para o ano letivo de 2025, confÔrmê âbâixo:

Mç 500 R$ 7.95 Rr 3.975,0O

ÀvENlDA DONA PÉFOLA BYINGTON, N' 1 731 _ C€ntÍo - cEP:87 540'OOO - CNPJ: a1 478 ',|33/0001-70

fon'/F'* (44) 3636'8300 - êmâil: comoràs@oêÍolâ Dr'oov br

R$ 714,00R$ 4,7ó150t(Gcolorâçáo l]niforme amarelo âlâraniadô,

suiidãdes, parâsitas, lârvâs. letóes € resíduos. o
píoduto dêveíá ser entregu€ €m embâla8em adequadã

r'AaOUnA" in naturâ. produto de boâ

qualidade, maturáçãô ideál Pârâ o
AB

Ri742.5O150K6

AAOBRINHA VERDE, in naturâ. pÍoduto Íres€o ê

quàlidade, mâturâçáo ideal parâ o consúmo, .at â fina,

coloraçâo uniforme verde ctáro. livre de suiidâdes,
pârasitâe, lârva5, lê§óes e rêslduot. o produto deverá

Rt 2.485.00RÍ 11,54
3

jn nàtuíâ, produto Íretco ê de boâ

quâlidàde. maturaçào ideàl pârâ o consumo coloraçáo

uniÍorme veíd€ clâío, livre de suiidade§, para§itâs.

laívâs. lesões e íesiduor. O píoduto devert ser

ACELGA O tca

âdêquàdà e re5i5tenie

Rt 3.151500UNO

aLFACE, in nàturá, produto íre5.o e de

metuíàçáo ideal pâra o consumo. coloí3çáo uniÍôrmê

verdê claro, livÍe de suiidádes, párasitâ5 lârves, lesôês e

rê:íduos- O produto deveÍá sêr entreSue em

Rt 4,10500UNO

lCO, in naturà. Produto fres.o eATFACE

R, 1.4OO,mRt 7,mt(6

qúâlidade. mâturâção ideâl pâra o consumo §abo'

dô.e. to.turá máciâ náo emp€dradã. colorãçãÔ

uniloÍmê âmârelo clâro livÍe de suiidades. pâ'âsitâ§

làrvâs. lesÕê5 e residuos. o produto devêrá ser

produto fÍes.o e de boa

Rt 571,50Rt 3.81150KG

BAÍaTA DOCE COMUM, in nàturâ

bôà ôual'dâde, màturàçáo rdeâl pãra o 
'on<umô'

colorà;áo uniÍorme tvre de luiidãdes pàra{tas' lâruas

le.óes e retíduos. o produto deverá ser êntreaue em

produto tÍes.o e de

qualidâde, maturaçáo id

uniíorme vêÍde escuro,

larvâs, lesôês € resíd

produto Íresco e de boa

eàl parâ o êonsumo, colÔíâçào

livre dê sujidâdes, Pâíãsitâs.
úôs. O Droduto deverá ser

B

n

lrg$ c- :n:i?::!'r:*â;iJ:,:'":"'5::?: :""1T::i":iii.t'ff"';i"""t""x'i
DRrà<il êm .ontormiclade com à MP no 2'200'2 de 2001

:;;;rét ;; t]ü ;;* p"Íola'pÍ'sov'bí/drano'ôfi'ial'êletÍoni(o

Chamada Pública

' keço de 
^cuisição 

{Xt)
Qúântídâdeunldâde

1

2

250UND

Rt 4.725.OO

Ri 2.050.mquãlidâde. mâturãçâo ideál pará o con§umo. coloíâçáo

uniíoíme vêrde clâro. liwe dê suj'üdês parasitâs'

taúàs, lesôcs € rêsíduos. O produto dêvêrá 5e'
5

2Cn
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C€NOURA, in nâtuíâ, produtô fresco e de boâ
quâlidâde, matuía(ão ideal pãrâ o consumo, coloíãção

uniforme alaranjãdã. Iivre dê sujidades, pârasitas,

larvâs, lesóes e íesiduos. O pÍoduto deverá ser

uàdâ e rêsistente

PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPAL

(G ó00 R$ 5.19 Rt 3.114,m
2A

AVENIDA oo 
^ 

PÉRoL IYINGÍoN Nô 1 731 _ ccntro _ cEP: 87 5'o'ooo - cNP'r 8í 478 133/0001'70

çonê/fat ('14) 3636{300 - email: comorà3@Derole Dr'oov br

R$ 1.8ó0,00400 R$ 4,ó5

Rt 1.512,50KG 25010

CENOURA oRGÁN|CA, in nâturâ. produto ÍÍesco e de

boâ quelidade, mâturâção ideal pãrâ o consumô,

coloíaçáo unifoíme alaraniãdâ, tivre de sujidãdes,

parasitâa, lârvas, lesões e resíduos. o prôduto deverá

em embelâ uâda e resistente

Rí 1.750,m700 R5 2.50Mç11

CHEIRO VERDE, in nâtuía, produto fÍesco e de boâ

quelidade, mâtureçào ideâl pârâ o aonsumo, aoloraçào

unifoíme verde escuÍo, livre de suiidâdes, pârásitâs,

larvas, lesões ê íesiduos. Ô produto deverá ser

e íesistente

Rí 975,m300 Ra3,25MC

cHEtRo VERDE oRGÂNlco, in nâtura, produto íreacô ê

de boa quâlidade, mâturação ideel para o consumo

coloíâçào unitôrme verde escuro, livre de sujidâdes.

pârasitôt, lârvas, lesõês e residuos. O produto deverá

e resistente

1,2

Rí 4.350.00500 R$ 8,70UND13

coUVE FLOR. in nâtura. Droduto fresco e de bôâ

quãlidâde, matuíâção ideal pâía o consúmo, colorâção

uniforme brân.â, livre de sujidades, pàrasitás lârvàs,

lesôes e resíduos. O píoduto deverá ser entregue em

e reristente

RS 1.33ó,00R$ 3,34MÇ 40074

COt,vE MANTEIGA, in nâtúrà, pÍoduto íresco e de boa

quâlidade, mâturação ideal perã o consumo, Íolhas

novas. coloracão unitorme veÍde escuío' livrê de

sujidâdês, parãsitas, laNes, lesões e rêsiduos- o
produto deverá ser êntregue êm embâlá8em âdequada

e resittente

Rí 448,50R§ 2,99150KG

LIMÃô, in natura. pÍoduto fíê§co e de boa q

matuíàção ideal pará o cónsumo câldoso' aolorâçào

uniíorme verde, livíe de suiidâdes, parâsitag làrvas,

lêsôe5 e resíduos, O pÍoduto deverá 5êr entrêgue em

uàlidade,

15

Rr 3.589,00Rí 5,98ó00KG
16

DESCÁSCÂOA CONGTLÂDA. in naturâ,

produto fre5.o e de boa quâlidadê. matureçáo ideal

pârâ o cônsumo, bom cozimento, sebor â8radável,

coloíâçào uniformê brance, livre de suiidades,

pârasitâs, lãrvâs, lesô$ e resíduos. o produto deverá

MANDIOCÂ

Rr 1.942,50RS 1 .77250XG

MANDIOCA DESCÂSCÀDA CONGÉLÂDÂ

natúrâ, produto fresto e de boa qualidâde mâturáçáo

ideál pâíá o cônsumo. bom cozimento saboí a8Íâdávet'

oRGÂNICA. in

d sujidâdesbíeça
oreside5ó prodlatâspa

tembalentr

1/

Rr 1.ó98,00RE 5,óó300KG

MANGÂ ÍOMY. iN NATUTA' píoduto Íresco e de boâ
fild€ãía(aolidâde

de sujidadescoloíâçào
o prodlesoesâsi

da

18

RÍ 13.405,mR$ 3.833500XG

tuNCM
fridàtu pâradãduâli açáo

d 5,cl livÍ jidadê

do produtolesóessit s.

trêgue

19

lrdnãtPE NO pí

1"98, > :n:i?,fl1,'$;,âiillliSii1'.?:':""1"i:"á:ii.".1'ffi'';ff"1 
g,ICPBÍasil, em conformidade com ô MP na 2 700-2 de 2001

o.,i,,;;-es ;; ;ü ;"* perola'pr'sov'bí/diario-ohcrôl-eretronico

Ediçáo no 3779
Ano2025

Págiôa 7 de 12

K6

R$ ó,05
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&*m
mâturâção ideal pãrã o consumo, câsca tina, coloração

uniÍorme verde claro, livre de sujidâdes, parâsitãs,

làrvàs, lesóe\ e Íesiouos O produto deverá ser

m adequâdã e rêsistente.

R$ ó,11 R$ 1.833.001(G 30021

REPOLHO MANTEIGA, in nâtura, produto fresco e de

boâ qualidade, mâturâçào ideál parã o consumo,

colôrâção uniforme verdê clâro/branao, livre de

sujidades, parâsitâs, lârvâs, lesôes e rêsíduos. O

oroduto deverá ser entregue em embalâ8em adequadã

e resistente.

R$ 2.382,00KC 3ô0 R$ 7.94

ntporuo vnNrEtcl oRGÂNlcA, in nâturâ, produto

fresco e de boã qualidade, mãtuÍâção ideal pãrâ o

consumo, colorâção uniforme verde claro/blanco, livre

de sujidâdes, parasitãs, larvas, lesões e resíduos. o
produto deveÍá 5er êntregue em embalagem adequada

e resistente.

22

R$ 1.ó98.00R$ 8,49(G 20423

ToMATE CERIJA, in nàturâ, produto tresco e de boa

quâlidade, maturaçào ideâl pâra o consumo, colorãçào

uniÍorme verde clãro, livre de sujidàdes, pârâsitas,

lãrvâs, lesóe5 e íesrdt os. o pÍoduto deve'á ser

R$ ó.17PCT 200024

BI5COITO DE POLVIIHO (PACOTE 80G), produto fresco,

preparado com ingredientes de boà qualidâde, saboÍ

âgradável, texturã crocante, colorãção uniforme

brãnco, livíe de sujidades. pâÍàsilàs. làrvã!, Iesóes e

residuos, O produto deverá ser entregue em

m âdequadâ e resistente.

R$ 1.125,30R$ 37,5130XG25

coloRÁu EM PÓ, produto ííesco e de boa qua

colorãçâo uniforme vermelho livre de suiidâdes'

pâresitas, lãrvâs, lesôes e resíduos. o produto deverá

lidade.

adeq

R5 28.800,00R$ 24,001200KG2ó

ingredientes de boâ qualidãde, sabor âgrãdável. textura

mâcia, colorãção uniforme brãnco e cascâ

amãrronzadâ. livre de suiidades. parãsitâs, larvas

lesôes e resíduos. O produto deveÍá ser entregue em

PÀo cASElRo. produto frêsco, prepãrã

m âdequada

R$ ó9.150,00R$ 23,053000KG
21

porpl oe lcrnou CoNGELADA OR

fresco e de boa qualidede. preparadâ .om a frutâ em

mâtúração ideâl paÍa o consumo, colorâCão uniforme

evermelhade, sem outros ingredientes apênas â fruta'

livre de sujidades, pãràsitrs, larvas' l€sôês e re§íduos o
produto deverá ser entregue em embalagem ãdequãdâ

e íesistente

GÀNlcA, produto

R$ 8.79ó.0OR$ 21,99400

iorpl ot nelcAxt CoNGELADA. p

boâ qualidáde, prepãrada com â frutâ êm matuíaçáo

idêãl oâra o consumo, colorâção unifoÍme âmarelâda

sem outros ingredientes apenâs â frutâ, livre de

sújidades, parasitas, larvâs, lesôes e ÍesiduÔ§' o
produto deverá ser entr€gue em embalagem adequâda

ê resistente.

28

R$ 2.ó94,00R$ 26,94100KG

JÁ CoNGELADA, produto fresco e de

boa qualidade, preparade com ã íruta em ínaturação

idêal parâ o consumo, €oloÍação uniforme âmarelada'

sem oukos ingredientes apenas a íÍula livre de

suiidàdes, pàràsitàs, làrvas' lesoes e Íesrduo:' o

ôrôduto deverá se' enlÍeBUe em eqlbrlàgem àdequàdã

POTPÀ DE MARACU

29

Ri 181.8ó0,80

L9§r:en:L?,3:'f $;fi fl :'i'":55:l?::3[T:1i":T""",,1ff"';i,"fl.x'f
pFlrà<il êm conforrnrclade com a MP no 2'200_2 de 2001

"í""gt 
à" tiü **, p"íolà'pr'gov bídràÍro-oti(ral-êletronrco

avENIOA DONA PÉROtÂ BYINGTON, N' 1 731 - cêntro _ cÉP:87 540_000 - cNPJ: E1 478 133/000',1_70'

Fonê/Fax:(/t4) 3635'8100 - emáil: compras@Eerola Dr'gov bÍ

R$ 12.340,00

(G
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f*H-RH
'Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor dâ âgricultura Íamiliar' (Resolução FNDE ó/2020.

Art.31, §4').

05 interessados deverão apresentar a documentação para hâbilitação e Proieto de vendâ no período de

O8h3Om do die 02/06/2025 até às 17hoom do dia 25/ú/2025, na sede da secretaria Municipal de

Educação, cultura, Esporte e Lazer do Municipio de Pérolâ, localizada na Rua do RosáÍio, n" 202,

Pérola/PR. Demais informaçóes podeÍão ser obtidas no endereço acima citado ou pelos teleÍone§ (44)

3636-14ó2, no horário das oSh3omin às 11h3omin, e dâs 13h0omin às 17h00min. os interessados que

não conseguirem encaminhar sua documentação até à5 17ho0m d o dia 25/06/2025 ainda poderão fazê-lo

alé o dia 3l/ 12/2025, sendo este5. contratados conÍorme a demânda.

o inteiro teor do Edital encontra-se di§ponível no endereço eletrônico htto://www.oerolâ.or.qov.br no

link Processo5 Licitatórios.

Péíola/PR., 29 de mâio de 2025.

MARIA SONIA CELINI

Secretária l.4unicipalde Educação, Cultura, Esporte e Lazer

VALDETE CUNHA

Prefeita Municipal

[9H c- *:i,?:::']:-fr ;11,".::"'5:!i:':""r"J::.Ti"'.",1'ff"';l;1
íào ICPBíasrl, em conÍoímidadê com à MP ne 2'200'2' de 2001

i,""i;;'":r"; ilt]ü ;ww peíolà pr'sov br/draíio'oÍicral'eletronico

avtNID^ DONÂ PÉROLA AYINGTON, No 1 731 _ C'ntro - cEP:87'5/Íl'000 _cNPJ:81''78133/000',t_70'

Íonê/Fâx: {'!t) 353643m _ emâil: 
'omorasêpêrôla 

oÍ'oov'bÍ
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PUBLI ADO NoJO AL

UMLTARÁNf,A ILUSTRADO

Ed\ro N.": t2 .i ,h

Dau:
PEBATA

000i.,ü

GOVERNO MUNICIPÂL

SÚMUU: OISPÕE 5OBRE A NOMEAçÃO DO AGENTE DE COT.ITRATAçÃO, DO

PREGOEIRO, OA EQUIPE DE APOIO E DA COMISSÃO DE CONTRATAçÃO'

OSECRETÁRIOGERATDEPÉROTÂ,ESTADODOPARANÁ,NOUSOdCSUAS

atribuições le8ais e nos termos do Decreto Municipal ne 42212023 e,

CoNSIDERANDO o que dlspôe a Lei Federal nc 14.133/2021 e o Decreto Municipal ne 42212023,

que estabelecem as atribuições e demais disposições das funções do agente de contrstação,

pregoeiro, equipe de apoio e comissão de contratação;

RESOLVE:

oAs DlsPoslçÔES 6ERAl9

An.lrticamnomeadososservidoresabaixoespecificadosparaexecutaremasatribuiçõesdescritas

no Decreto ne 422 de 28 de dezembro de 2023'

DA NOMEAçÃO DO AGENTE DE CONTRATAçÃO/PREGOEIRO

Art.2r Flca(m) nomeado(sl para atuar(em) como Agente de Contratação' nos têrmQs dâ Lei ne

14.133/2021 o(s) seguinte(s) servidor(es):

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n' 2375-2

b) Luana Êerreira Malheiro - matricula n' 2414-7

c) Leonardo Cordeiro da Silva - mãtricula n' 2513-5

d) Debora Maia Rodrigues ' matricula n' 2494-5

§ le. Em licitação na modalidade pregão' o agente responsável pela condução do certame será o(a)

servidor(a) Íago da sllva cantugu designado(a) como Pregoeiro(a), e, em caso de substituição'

observar'se-á a ordem acima'

te. t;;pna t6o[a<Dl6ttgaot\ t' 18OO - Ctn'Ío - CíEf. 5754G{[O - Cl'ltFl: 6t'476 13 j/0001-70 Forc:

e-"tiieCgbP' gq' 6Í - Qé,,oÍ' - QtrdaL

6-E3ül

i

NT OO1, DE @ DE JANEIRO OE 2024.
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PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

DA NoMEAçÃo oos MEMBRoS DA EqulPE DE APolo

Art.3r Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei no 14'133/2021 os

seguintes servldoÍes:

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-5

b) Luana terreira Malhelro - matricula n.2411-7

c) Leonardo Cordeiro da Silva - matricula n. 2513-5

d) Debora Mala Rodrigues - matriculÊ n. 2494-5

e) Paulo Fernando Travain Bento - matricula n' 2455-4

f) Yasmim de Freitas Marsola - matricula n' 2648-4

g) Lrila Salvadego - matriculâ n. 2378'8

h) Pedro Renato Poiares Buosi - n. 2411-2

i) Yasmim Fernanda Ristato Martins - matricula n' 2774-O

DA NOMEAçÃO DOS MEMBROS DA COMlssÃo oE CONTRATAçÃO

Art. 4e Ficam nomeados para comporem a Comissão de contratação nostermos da Lei nl

14.133/2021 os seguintes servidores:

a) Íago da Silva Canguçu - matricula n' 2375-3 - Presidente'

b) Luana Ferreira Malheiro - matrlcula n' 2414'7

c) Laila Salvadego - matricula n' 2378-7

Parágraíoúnlco.EmsuasaueÔnciasouimp6dim6nto§.oPr$id6ntêsÔrásubstituido,observando.

se a ordem acima.

Art.5c As atribuições dos servidores acima no ais disposições inerentes às funçôes'

sao as estabelecidas no Dêcreto ne 422 de de dezembro de 23

Art. 6e Esta Portaria entra em vigor n ata da sua p
/' \,

ub do-se as disposiçôês em

contrário.

Pérola, PR, aos 04 dias do mês de j iro de120 24.

-1

CA ANA DA CUNHA

o Geral.

180Ú .ío - (YQ 67540400 - @J: E1'47E'133/ON1-70 tnont: 44-36i66300

)kt. t^oao <Plrob tBlingw, n'
tE-nqiÍaín@Wts.pr.gn.6r - tPÚm[a - aaotuí
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Ministério do Desenvolvimento Agrário e AgricultuÍa Familiar
SecÍetaria de Agricultura Familiar e Agroecologia

cadastro Nacional dâ Agriculturâ Familiar

EXTRAÍO PÚBLICO DA UNIDADE FAMTLIAR DE PRODUÇÂO AGRÁRIA. CAF

lníormaçõês

UFPA| PR022023.01.000181873c4F Sitúaçâo: aÍrva

Dáta dá in..rfçáo: 271022023 Uttiiz àt!âli.aÇab: 27 42t2C23

Enquádrãmênrô PRONAF:4, V Dêiá d. V.lld.dê: 27i0?2026

Especificação da UFPA

AgÍicltlxra. Pêcuênà e Out6 al v'dades

Composiçâo Familiar da U

UCINDA CHIQUESSI CIL

lnÍormaçÕes da UFPA

29 0.1

Entidade responsável pela inscÍição no CAI:

Pê$ôa íêsponsávêl pêlâ UFPA {dêcl.Énlê)OEVAIR JOSE GIL

cónjuse ou @mpánhê o1al

Felásâo dê p!.§.tosco em DoCamtê

CondiçáqdêPoÉ.e ê U6o da T..râ íhóld etlnr.)Núm. dô lÚv!É É,plor.dôs

Enrid..Li SINOICATO DOg IRABALHAOORES RllR lS oE ALIONIA

Cada3lrador JOSE APARECIDO NERI

CNPJ:81 456.262/0001 54

Orientaçõês

Em ne.huma hiÉtâs€ á vãhdãds da ins..itáô no cAF podêrá ulrrapâsssr o píâ?o dá 5 (on@) anos pal€ Íêgiáo Nútê ê de 3 {t'ês) âÍ}os paE âs demais Égiões

côopr*ndêído. indusNe. *nhrais pêriôdc dê sspênsáo dã iMdÉo confomê d6ôíilo ía Podãna vigents.

a rônovàçáo dâ rnsoição no cAF s€rá lgaltadã mêdlãnb a ãpêseÁâção da doclm€nbçáo obngalóna à entdadê dedáciada no siíemá de cêdercrar'ênio dâs emlcadês

dá Rôdê CAF ê atualizaçào d€ssa documenláção no sislêma-

Cásc a.ênôvâçáo ôu aluatzação dá i.súiqiô ô. cÂF .ão *je reálÉâda denro do p.azô d€ €ridâdé á in$riÇão pasãrá paé a snuação lNATlVÀ aié que á re,:ôvaÊô sê,à

Esle extrato não ÍEde ser ltilizado. para nenhum lih, 6mo d4umenlo de @(pÍo@çáo de pÔss de leru

Daia óe êmissão do docum6nto:02/06/2025 13:25116

E
dà

Mão dê Obra Fâmiltàl

dó E3É6.1êcinrênto êm

000

\V
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FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

2. CPF O30.L74.329-O4
1. Lucinda Chiquessi Gil

5.CEP 87550-0004. MunicíPio/UF- Altônia-PR
3. Rua Antonio Bernardo Sobrinho'189

8.E-mail (quando houver)7. Fone: zt4- 99946-

9923
5. Ne CAF Física

PR02202301000181878C4F

11- Ne c/c- 0628-3
9. Banco - Sicredi

Preço de Aquisição*
Produto

Cronograma de

Entrega dos
produtosTotalUnitário

QuantidadeUnidade

semanal12.340,006,172000pct1-Biscoito de

Polvilho

OBS: * Preço
publicado no Edital

n 001/2025 (o

mesmo que consta

na chamada
pública).

Município
PérolacNPJ 81478133/0001-70Nome -Prefeitura Municipal de Pérola

Fone- 44-3636-
8300Endereço- Avenida Pérola Byington,1800 - Centro

cPt 524.O98.729-72Nome do Representante Legal - Valdete Carlos O' G' da Cunha

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as in

acima conferem com as condições de fornecimento

formações

CPF: 030.174.329-04whut;ryna C.
Assinatura

Pérola

osl06l2o2s

,*OJE'O DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIA

tDENTtF|CAçÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Ne 00u2025

r- tDENTIFICAçÃo Do FoRNECEDOR

R PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

III . IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

ll- Relação dos Produtos

\

10. Ns da Agência- 0726



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VIGILÂNCIA EM SAÚDE

DIVISÁO DE VIGIúNCIA SANITÁRIA, AMBIENTAL E EPIDEMIOLÓGICA
LICENÇA SANITÁRIA

LrcENçA SANTTARTA

00011 i,

LrcENçA sanrÁnn EMIITDA DE FoRirA stmptrír

vexcr,lgóo' or, rr, ror,^ /
,/

Razâo Social: LUCINDA CHIOUESSI GIL '/

ICADA

Nome Fantasia: Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF:030.174.329-04
CAD/PRO: 951 '18450-06

ATIVIDADES LICENCIADAS:

í092-9/00 - Febricaçáo de biscoitos e bolachas

OBSERVAçÃO: Concedido a Licença Sanitária, sendo que seu(s) responsável(s) assume (m) cumprir a
legislaÉo vigente e observar as boas práticas Íeferente as atividades ás e/ou serviços prestados, respondendo
civil ou criminalmente pelo náo cumprimento de tais exigências, ficando inclusive suleito (s) ao cancelamento
deste documento. soLlclTAR A RENovAÇÁo oA LICENÇA SANITÁR|A COM 30 DIAS DE ANTECEDÊNCIA
DO VENCIMENTO DA MESMA,

LOCAL E DATA: Altonia, 09 de junho de 2025

ln\§u3,ír& \ i\r'u-"'r-q

MARIANA MOREIRÂ
Gestor da Vigilância Sanitária

Marbna MolelÍa

'Jf§Jf:.'dToffiff

Rua da Bandeira, 1055, Centro- CEP 87550-000 - Altônie - PaÍâná Fone/Fax:
(44)3659-1 003 - e-mail: vigiasus@hotmail.com

vÁuDA EM ToDo rERRrÍóRto NÂctor'aAL
EsrE DocuMENTo DEVE sER FrxADo EM LocAL vrsívEL ao púBlrco (ART.í66 - LEr í3.33í/200í)

99-ÉJ)S

Plgina: 01/01

Endereço: ESTRADA TAMANOUÁ, LOte OOa Zona Rural - Altônia/PR - 87550-000
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AsraLucindaChiquessiGilportadoradaCarteiradeldentidaden.o6524S4T6e
i" cÉi n.o 03d.174.329-õ4 moradora na RUA ANToNlo BERNARDO

êôedrt{HO,rA9 no município de Altônia, Estado do Paraná' DECLARA p9!a o:

devidos fins e especialr"ni" p"t" ã Êónnr- oE CHAMAMENTo PUBLlco n o

oólnizà, de quà os gêneros alimentícios a serem entregues sáo oriundos de

produção própiia, relacionada no projeto de venda'

DECLARAÇÃO DE PRODUçÃO PRÓPRIA

Perola, 06 de junho 2025

LUCINDA CHIQUESSI GIL

t

X
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FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Lucinda Chiquessi Gil
5.CEP 87560-0004. Município/UF- Altônia-PR

3. Rua Antonio Bernardo Sobrinho'189

8.E-mail (quando houver)7. Fone: 44- 99946-

9923
6. Ne CAF Física

PR02202301000181878CAF
11- Ne c/c- 0628-3

10. Ns da Agência- 07269. Banco - Sicredi

Produto
Cronograma de

Entrega dos

produtosTotalUnitário
QuantidadeUnidade

semanal12.340,oo6,772000pct1-Biscoito de
Polvilho

OBS: * Preço
publicado no Edital

n 001/2025 (o

mesmo que consta

na chamada
pública)

Município
PérolaNome -Prefeitura Municipal de Pérola

Fone- 44-3636-

8300

cPt s24.O98.129-72resentante Legal - Valdete Carlos O. G' da CunhaNome do Rep

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste pro.ieto e que as

acima conferem com as condições de fornecimento'

informações

CPF: 030.174.329-04
Assinatura NPérola

05l06/2o2s

IDENTTICAÇÃoDAPR0P0STADEATENDIMENToAoÊDITAUCHAMADAPÚBLlcAN900112025

ALIMENTAÇÃO ESCOIAR/PNAE

r- TDENTIFIcAÇÃo Do FoRNECEDOR

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENT ícros DA AGRICULTURA FAÍvllLlAR PARA

Ão DA ENTIDADE EXECUTOBÂ DO PNAÊ/FNDE/MECilt - roENÍlFlcAç

ll- Relação dos Produtos

2. CPF O30.174.329-04

Preço de Aquisição*

cNPJ 81478133/0001-70

Endereço- Avenida Pérola Byington,1800 - Centro
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2. CPF 019.184.469-11

4. Município/UF- ELISA- XAMBRÊ

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

3. Rod. PR 182, KM 190 LOTE 849

1.Elza Aparecida Batista da Silva Favoreto

8.E-mail (quando houver)7. Fone: 44-99713-8880
6. Ns da CAF FÍsica

PR072023.01.000568849C4F

11- Ne C/c- 43238-610.Ns da Agência- 726

QuantidadeUnidade
Unitário Total

Preço de Aquisição* Cronograma
de Entrega

dos produtos

9. Banco -Sicredi

Produto

2.885,001r,54250UNID.1-Acelga Or8ânica

2.050,004,10s00UNID.2-Alface Orgânica

1.512,506,05250KG3-Cenoura Orgânica

975,00300Mç4-Cheiro verde Orgânico

r.942,507,77250KG5-Mandiocâ descâscada

Orgânica

2.382,OO7,94300KG

OBS: * Preço publicado no

Edital n 001/2025 (o

mesmo que consta na

chamada pública).

cNPJ 81478133/0001-70Nome - Prefeitura Municipal de Pérola
Município
Pérola

Endereço- Avenida Pérola Byington,1800 - Centro

Nome do Representante Legal - Valdete Carlos O. G' da Cunha

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste proieto e que as in

acima conferem com as condições de fornecimento.

Ass atura

cPF 524.O98.729-72

ES

CPF: 019.184.469-11

Fone

44- 3636-
8300

Pérola

osl06l2o2s

PROJETQ DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICUL

IDENTITICAçÃO DA PROPOSTA DE ATÊNDIMENTO AO EDITAUCHAMADA PÚBLICA N9 OO1/2025

r- TDENTIFICAçÃo Do FoRNECEDOR

TURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇAO ESCOLAR/PNAE

ll- Relação dos Produtos

-

5.CEP

87537-000

3,25

6-Repolho manteiga
Orgânico

III .IDENTIFICAçÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

K
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MinistéÍio do Desenvolvimento Agrário e AgricultuÍa FâmiliaÍ

Sêcretaria dê Agricultura Fâmiliar e Agroêcologia
Cedastrc Nacional da Agíicultura Familiar

ExrRATo púBlrco DA uNtDAoE FAMILIAR DÊ PRoDUçÃo aGRÁRlA - cAF

I
lníormaçóes

Énqund.áme^ro PEONAF:V Dii' d. V.lidade 27l47n026

E6pociÍicação da ul'PA

Composlçào Familiar da UFPA

lnío.maÇõcs da ufPA

Entidade rcsponsávêl pela inscriçào Do CAF

ilô UFpA: pÊ07?0:âl a' 0CC56aa49CAF Slt!.çaoi ailvÁ

Dd. d. ln&riç!o: ?t/.7tr023 ÚttIít. .!u.Í.àrao: 0so&2c23

.l

AqÍ.!rurâ ldàna € OuÍê§ arivrdâóês

9.13 -. 25 PB.oa r8p.ntav.r pala UFPA (dêcl..Mlê)

Côquge ou lmpánn6lÍo,âln:9

Caractorlzrção da.úFPÁÀllvidadê PrlrJpat

íaa242

IaMho do tróv.l Prlnç'FJcolt(liçlo t . Po.r. ê u.o d, Ieín {líúQr Pdnc.)liür! d! [nÚr.at ElDtoí.rro3

ÊNt|ó'di: INSIITUIO i)E OESENIOLVIMÉNÍO RURÀL DO PARÀIIÁ,IÀPÁF EMÀÍÉR

c..,.6rí{dôr. rl(,Âti Oa§ANTAilÁ RlgÉlRO
)

OÍiontaÇóos

t§lê erúaio nào poóe ,8 utizd p3íe iênnÍn Ím. ccrro .lo.uriêfiro d€ .o.nglraçào (b Po§sê .lê lênã

iara dê *6sâ. do dôôrnr€rno 02/0e4024 i I ?3 ú2

Ém .6rhuma hpór.e, a vddade d€ in cnçêo no cAF .odêrá ulrepasr ô pÉ2ô dâ 5 (or'cô) snos pâa rÉelâo ih.lê ê dê ? ifês) arlos p@ as dêmas r.9r

.oôlÍaúéôdo rncl!,,w NnlE'6 p«iodó6 dê 1Épãnsãô de ieiçào óntt rn€ dosnto na ê0.l4r8 úg€rÍê

'r lt .r*nâr õa 
'ns4 ;,)o nc cÀF *.a @^2á1â 4eúade a aF{e*dáiã6 da oôarr.êmâçào oorçaloíÉ á di]e e6déEe N s]ífÉ a: (iel:r+.

3a Êêd€ CÁF e atudi2.,áô ()o§ doôrMí€cào oê tslgB

E

R.r.çào de 9neírfr.o com o€rú rR

t

Íotd .lo Esl.àêlÊiÍrÉíro.m lr'

tl
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PREFEITURA MUNICTPAL DE XAMBRÊ

ESTADO DO PARANÁ

.,*"T- Viqilância
*-*- Sãnitária

LICENÇA SANITARIA N' OO4/202 5

O CHEFE DA VIGIIÁNCIA SANITARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ PERTENCENTE A 12A

REGIONAL DE SAÚDE CONCEDE A LICENÇA SANITÁRIA PARA O EXERCÍCIO DA EMPRESA DE:

RAzÃo soclÂL! ELZÂ APARECIDA BATISTA DA SILVA FAVORETO E DEVA]{!R FAVORETO

C}{PJ/CPF; 0í9.í84.46$íí / 943,371.í O$25

REPRESEIITA'{TE LEGAL; : ELZA APARECIDA BATISTA DA SILVA FAVORETO CPF! O,T9.í 84".169.í 
'

UIIDADET CHAGARÂ BOA SORTE

ESTAAELÊCIDO (A)! RODOVIA PR, í82 ELIaA PR
BÂIRNO;

ui clPlo! xÂxBRÊ EsrÂDo! PARAIÁ

l,l! XM í90

CEP! 8753HOO

coNcEDE À PRESENTE LrCENÇ,{ SFNDO QUE SEU(S) RESPO , ASSTIME0II) CUMPRm Â

LEGISIÁÇÀo vrcENTE E oBsF-RvaR Ás BoAs pRÁTrcÁs, REIfERENTES Às ÂTrvDADEs q/ou sERvIÇos rnrsrry>ds,
RESPONDENDO CTVIL E CRIMINALMENTE PEI,o NÀo CTJMPRIMENTo DE TÁIs EXIGÊNCIAS, FICÁNDo rygíusTvE
stn,rro(s) Âo cÂNCf,IÁMEIr{To DF^srE DocuMENTo. ./

o EST BEITCIMEI{To DEVERÁ pRocuRÂR o DEPÂRTÁMENTo DE TRrBI-rrAÇÀo D^ PREFETTURA Mr,'NrcIpÁL pA-R^

RECoLHIMENTo DE TÁxÀs cÂBÍvEIs E AlvÁfu( DE FT,NCIoNAMENTo.

LOCAL D DATÁ: XAMIITTÔ. PR IO 
')E 

JI)NIIO IID 
'O25

Poulo dos SanitáÍia
ôt ete oe gt202L

PÁUIO DOS SÂNTOS ÂIRES

CIIEFE DE VICN-ÀNCIA SÂNAIIIRIÂ

OBS.: F§TÀ LICENÇA DE1TRTí SER ÀI'DüDA EM LOCÁI vISfuTL AO PÚtsUCO.

o FsrÂBF.r.F.ctlaENTo orvrn ,i nneuERER Â LICENça saNrrÁnra colt anvrBcr,oÊNcra

CNÂX(S) PRINCIPÁI: 4639-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL, COM
ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA.

cNÂD (s) sDarUNDÁnros,

DE 30 DI,AS DOVEi..{CIMENTO.

YEXCIIÚEttlrO. ,.G./ obl aorb

Atres
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A Sf ELZA APARECIDA BATISTA DA SILVA FAVORETO portadora da

Carteira de ldentidade 
".'à.aSl 

liaÀ e do CPF n o o19'184'469-1 1 moradora

na ROD.pR 182, KM rSO ioÍE A ó ELtsA no município de Xambrê' Estado do

Paraná, DECLARA p"r" oJ aãuiao" f'" e especialmente para o EDITAL DE

briÃüÀr,íiru-ô'i,UãLêo n.o 001/2025, de que os gêneros alimentíc'ros 
,a

Jár# 
"ntãgres 

são oriundãs de produção pópria, relacionada no projeto de

DECLARAÇÃO DE PRODUçÃO PRÓPRIA

Perola, 05 de junho de2025

N

venda.

ARE DA BATISTA D SILVA F RET

4
\v
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TECPAR
CERT'F' CADO DE CONFORMID ADE

O lnstituto de Tecnologio do Porsnó ceÉlíico que o Sistemo de Produçóo Orgônico poro

Produçóo PÍlmúÍlo Yêgêtol

cuio certificoçóo foi solicitodo Por

Superinlendêncla Gcrol de Giênclo, Íecnologio G Enslno Superlor

Produzldo Por
Devonlr Fcvorclo - CPF: 94il'371'l O9-25

Elzo ÂPorecldo Bollsto do Sllvo FovoÍêto - CPF: 0I9'184'4ó9-l I
Ghócort Boo Sorle

Rodovio PR 182 Krú l9O Lote 849 - Xombrê - PR

Estó em conformidode com os requisilos eslobelecidos nos documenlos normoiivos:

Lei no 10.831/2003, DecÍêlo ó.32 3l2OOr, ?oÍlorio IIIAPA no 5212021 e lN nÔ l912009

)1

r 0239400

00

02toa/2024

ol toa/2025
Fôbio rco o les rlins

Gerente do Divisôo ttificoçÕo

A Liconço de Uso do Morco do Conlormidode esló vinculodo oo Controlo n

r 0235489/00 e é vólido poÍo 05 Píoduios 6 óísos m6ncionodos no vêrso'I
cÊHnnc^Ç^o
POR AUDIÍORIA I

RGANICO
PFOOUTO^

BRASIL CERI
,ÍI'í,?UIO DE TECIÚOTOGíÁ DO PÁIÂNÁ
R@ Protussor Álso.y. Mútrhot t+odct 3t75 C,C CEP8t35O-Ol0 Cu'i'bo Po'onó orosil

r;;a (1) 3jtói\;O Fox 111) 331ô 3o6t Site ||w.t <porb./.et1 6mo;'j 
'ed@'*por'bÍ

Númcro do Ccrlificodo

R.visôo

Emiss6o lniciol

volidodo
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Áreos / unidodes ceÉiÍicodos:

Produlos certiÍictrdos:

osprodutosacimali*adossomentepodemsercomercializadoscomindicaçãodesuaceÍtificafÉoduÍantê
a vigência deste certificado,

/ Qrde
Unldode

Produçóo primório vegêlolChócoro Boo Sorte
Xombrê - PR

oçofró ocelgo gnoo olecri m olÍo Cê, ol ho-poró olmelro o om endoi m,
Abocoxi obobrinho, o, o

coíé copim -cidre tro, coxl cebolo
ielo beteÍro bo hrócolis

botolo -coro bototo doce beri
couve-vordecouve-flor nleigo,

ceboli nho chicóíio, chr.rch coenlro mo
cenouro ceÍelo ho ilóÍei gengibre hortel ô, n

elevonle -cidrei ervo docê esplnoÍre fei loo ióo-vogemervo ro
lo milho

d mond toco lso, lencoo mo ÍoCU moxtxe
rubobo lo oo mo oco so mo

bo, bo nele repol ho,
moslordo bo ro orégono pepino p Imenlo poeio q o ro

morong no
I lhorúculo sl ho s6rro ho toiobo lomole, lomoto-cereio lom e UTUCUtTl

so

§

K

1,31 ho

\A
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4. MunicíPio/UF- ELISA- XAMBRÊ

1. Elza Aparecida Batista da Silva Favoreto

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

3. Rod. PR 182, KM 190 LOTE 849
5.CEP

87s37-000

8.E-mail (quando houver)7. Fone: 44-99713-8880

11- Ns c/c- 43238-6
10.Ne da Agência- 7269. Banco -Sicredi

Produto
QuantidadeUnidade

Unitário Total

Preço de Aquisiçãot

6. Ns da CAF Física

PR072023.0 1.000568849C4F

Cronograma
de Entrega
dos produtos

2.885,00lL,54250UNID.1-Acelga Orgânica

2.050,004,to500UNID.2-Alface Orgânica

1.512,506,05250KG3-Cenoura Orgânica

975,003,25300MÇ4-Cheiro verde Orgânico

1.942,507,77250KG5-Mandioca descascada

Orgânica

2.382,007,94300KG6-Repolho manteiga

Orgânico

OBS: * Preço Publicado no

Edital n 001/2025 (o

mesmo que consta na

chamada pública).

cNPJ 81478133/0001-70Nome - Prefeitura Municipal de Pérola
Município
Pérola

Fone

44- 3636-
8300

Endereço- Avenida Pérola Byington,1800 - Centro

cPt 524.O98.729-72resentante Legal - Valdete Carlos O. G' da CunhaNome do ReP

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as

acima conferem com as condições de fornecimento'

inform

sl atura
CPF: 019.184.469-11Pérola

os/06l2O2s

'*,,'O 
DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTUR

ALIMENTAÇÃO ÉSCOLAR/PNAE

t- TDENTIFIcAçÃo DO FORNECEDOR

A FAMILIAR PARA

III .IDENTIFICAçÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

\

IDENTIFIcAçÃoDAPRoPoSTADEATENDIMENToAoEDITAL/CHAMADAPÚBLlcAN9o01/2025

2. CPF 019.184.469-11

ll- Relação dos Produtos
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OEI'JÍl8ÂEEiCABTEI

IOA EM ÍODO O ÍÊRR

16 DEtEt

21108t2A15

,'i-/,-: i
EELNICE T.,IÀÊÊARI DA IOTH.ÂLVÉS.*

@

?âro4/Í 96?

,.,1'

CI43"S47.13S-32

MNsÍÉ[lo ú FAZTNDÂ

Secrêhiã da Re.eita Federal



00012Ministério do Jesênlolyimenio Agr.áÍio ê 
^.§ric!ltui.â 

Fâmiiiar
SecÍetaria Cê Àgrlcultura Fãmiliar ê AgÍoecoiogia

CeCastJo ljâciorla: da .Agricu!:e.ã Fa.:1i!iê.

ix'tRa-' o püÉLlco oÁ uhtüÂDE FÂMIL|AR DE pRügUçÂü aêRÁRta - CaF

3CAF Sitlaçio: A

Ultima atlaliaç§ô. Í

DaÍa de Vâtidâdê: o.irr

I Nr€nhuúê iás opÇrjÉs

--__)_::-

pooérà ur,Ápasr o pÉzo d€ 5 (Gn.ô) 3nos parã iêg,áo Nodé e d6 3 (1,ês) â.ôs
rloÍmê dê$Íito tu Podãná vi!6nie

Jà o@í'enúÉo obnoârÇri. a enidãrê crê.1ô»i)á

qô rêalÊâdn LjrnrÍô do DÍa2o de vaii.j.d€, ã insdiÉu ôassàrâ .ârô a situaçáo .TNATTVA êlé lrre - .ioià.:l

, (í 't,!.n rli !1r, r.iLrsr',.verruâE.€ictos.lisrj!.rsãj
]. l,;!. s.lã ::]JIl:á'].r.n€dÉniÊ,

ni Rr\1êaAr e rrúàlrec.1íléssá documêntâçiono s6tenE
C.r. n reíovriào ú! ar!.l.rçii. dê nscnçáo nó CAF nzo I
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1. Delnice Margarida Toth Alves

3. Estrada Gávea, Lote 43

1-Polpa de abacaxi
'ongelada

3-Polpa de Maracujá
congelada

Endereço- Avenida Perola Byington,1800 - Centro

Nome do Representante Legal- Valdete Carlos O. G. da Cunha

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

2. CPt 043.847.139-32

4. Município/UF- Pérola-PR
5.CEP

87540-000

6. Ns da CAF Física:

P R032024.01.00 7227 463CAF
7 . Fone: 44-
99941-3696

8.E-mail(quando houver)

11- Ne C/C- 98469-410.Ne da Agência- 07269. Banco - Sicred i

Prod uto Preço de Aquisição*

U n idade
Unitário Total

Cronograma
de Entrega
dos
produtos

Quant
idade

Kg 400 2L,99 8.796,00 Seman a I

Kg 100 26,94 2.694,OO Semanal

OBS: * Preço publicado
no Edital n 001/2025 (o
mesmo que consta na

chamada pública).

Nome - Prefeitura Municipal de Pérola cNPJ 81478133/0001-70

Fone
44- 3636-
8300

cPF 574.098.729-72

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações
acima conferem com as condições de fornecimento.

Pérola
os/06/2o2s Assin atu ra

CPF: O43.847 .1.39-32

: NERQS,AtI h/lENTICI OS DA ÂG RI CU LTU RA FAh/ ILIÂR.PARÂ
ALIMTN.TAÇAO TSCOLARIPNAE

rDEN:IFtC.A"Ç"$o,pApBOPQSTA DE ÂTE[]DIMENT0 AO EDiTAL/CHAMADA púBLiCA Nq 001/2025

t-',10.'ÊttriÉieaÇÃo Do l-oRNECLDOR

ll- Rêlação dr:s Produtos

ENTIFICAÇÃO DA'ENTIDÂDI EXECUTORÀ DO PNAT/TNDE,/MTC

Município
Pérola
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DEPARTAMENTO DE
VIGILÂNGIA SANITÁRIA

LIGENçA SANITÁRIA
Ne tlo/2A25

PROTOCoLO 84 DE 04 DE IUNHO DE 2025.

O DIRETOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRH DA PREFEITURÁ MUNIcIPÁL DE PÉR9LA PÊRTEN.ENTE A 12g REGI,NAL

..rE seÚor corucEDE A LICENÇA sAlltÁnIe nulttpe DE FoRMA srMpLtFrcÁDA, poR F.RçA DA REsoLUçÃo sEsA-
pR N" 1.034/2020 pAna o sxEncÍcIo DA EMpR-ESA DE:

PREFEITURA MUT{ICIPAL DE PÉRoLÂ

ESTADo Do PARA'{Á

RAZÁO SOCTAL: DELNICE MÁRGARTDA TOTH ALvEs

NOME FANTASIÂ:

ESTABELECIDO À: ESTRADA GAVEA LOTE 43

MUNICÍPIo: PÉRoLA ESTADo: PR

O QUAL EXERCE ATIVXDADE [S) PRINCIPAL (I§); 10.31-7.00 . FABRJCAçÁO DE CONSERVAS DE FRUTA§.

CONCEDE A PRESENTE I,ICENÇA SANTTÁRIA, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL {S), ASSUME {MJ CUMPRIR A
LEclsulçÃo VIGENTE E oBsERvAR As BoAs pRríTrcÂt REFERENTES Às arlvloa»ss E/ou sf,Rvrços
PRf,srADos, RESPONDENDO crvlL E CRIMINALMENTE PELo NÃo cuMpRIMENTo DE TAIs ExIcÊNctAs, FtcANDo

, 'rclusrvE suIErTo (s) Ao CANCELAMENTO DE§TE DOCUMENTO.

'.'-.ÀIIELECIMENT0 DEvERií PRocuRÁR o DEPARTAMENTo DE TRTBUTÁçÂo DA nREFETTSRA MUNrcrpAL
PÂRA RECOLHIMENTO DE TAXÀS CABÍVEIS E ALVAfui DE FUNCIONAMENTO.

DATA DE EMrSSÃO: 04 DE TUNHO DE 2025.

DATA DE VALIDÁDE| 04 DE JUNHO DE 2026

CPF: 043.847.139-32

BAIRRO: RURÁL

CEPr 87540-OOO

4pn /
{ Ç,u.-ho,^ L\ ,r-0^ L rna

HOBYSON AMADOR LIMA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGITÂNCIA SANITÁRIA

PORTARTA Ne 210/2025
oBS.; ESTA LICENÇA DEvEtuÍ sER AFIXADA EM LocAL vlsÍvf,L Ao púBlrco. o ESTABELECIMENTo DEvERlí ,

^TNLÍERER A LICENçA SANITÁRIA COM ANTECEDÊNCIA Df, 30 DTAS DO VENCI}IENTO. .

J


